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Altera o art. 459 da Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo 
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3710/89, 3721/89, 5665/90, 375/91, 419/91, 543/91, 892/91, 927/91, 
1235/91, 1281/91,  2076/91, 2508/92, 322/92 e 3894/93 e  apensados 
(relator: DEP. PAULO PAIM); e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, 
no mérito, pela aprovação deste, com emenda, e pela rejeição ddos de 
nºs 1885/89, 3165/89, 3176/89, 3609/89, 3649/89, 3710/89, 3721/89, 
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III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
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o Congresso nacional decreta:

Art. lQ O art. 459 da Consolidação das Leis do Tra­
balho. aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452. de lQ de
maio de 1943, é acrescido de quatro parágrafos. alte­
rada a redaç~o de s~u parágrafo úriico. renumerado para
§ 1 Q :

·'Art. 459.

5 1 Q Quando o pagamen t o r..:)u'...·er si ,jü es­
t i PU 1ado I:.or mês. ,je'ier á ser e fe t uadc. . o
mais tardar, até o segundo dia do mês
subseqüente ao ·.',~mciljo; nas ,jemais r,ip,::,te­
ses, até o ültilTl0 dia IJtil ,jo próprio
per iodo.

§ 2Q A falta do cumpriment'J d'J diSl:Josto
no parágrafo anterior sujeita c. . empregador
ao pagamento do respectivo valor corrigido
pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC).
correspondente ao per iodo imediatamente an­
terior, acrescida de juros ã tawa de um por
cent c' aI:) mês. ,::ap i tal i zados mensa lment e.

§ 2Q A retençâo dolosa do pagamento do
salário sujeitará o responsável às penas
cominadas no art. 16& do Códigc. Penal.

§ 4~ Ocorre retenç~o dolosa ~uando o
empregador deivar de efetuar o pagamento
dentro de quinze dias a contar do vencimen­
t.:l da obriga,;ão e utilizar, a partir do dia
vilHe dd' mês decompet~ncia, de Quaisquer
importâncias 0U créditos, para atender
Quaisquer outros compromissos ou interes­
ses.

§ 5Q A instauraç~o do processo criminal
a Que se refere o parágrafo anterior poderá
ser proposta tanto pelo empregado COITQ pelo
respectivo sindicato, quando constituido
para tal fim."

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua
pub li cacão.

Art. 3Q Revogam-se asdisposiç~es em contrário.

Senado Federal, 3 de outubro de 1989.
dor Nelson Carne;ro .. Presidente.

Sena-

3
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO

DAS COMISSÕES PERMANENTES

DECRETO-LEI NQ 5.452, DE 1Q DE MAIO DE

1943

Aprova ~ Con~oltdação das Lets do Trabalho .

. .. . .. .. . .. . .. .. .. . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . .. . .. . . .. . . .. . .. .. .. .. . . .. . . . ..

TÍTULO IV

Do Contrato Indtvtdual do Trabalho

............................................................................................

CAPÍTULO I I

Da R,emuneração

...................................................................................................

Art. 459. O Dagáma~to dO salário, qualquer que seja
á mc,dal i dádê .do t r aba 1ri':', nã,~ de';E: ser e:s t i pul ad·j por
:pe~iOdG superior a um mê~, ~a'~o no que C0~cer~e:'a co-
,miss,ses, percen t ãgerls ,6 gr a t i f i.caçôes. " ..

3

Patágrafo único. Quando o pagamento nouver
tipulado por mês, d6vera ser ~fetuado, o mais
a t ~ o dÉ:C i mo ,j i a útil' do mê2. .5ut.set.:lüer, tê ao
Qu&nd.:J rIOu'ler' s i do es t i puladG por qu i nzena .:;,u
deve ser efetuado até o quinto dia útil.

sido és­
taraar,

.....en.:.idO.
sE:mana,

-.- .

i r
SINOPSE

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 179. DE 1989

Altera o art. 459 daConsoltdaçlo aas
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
·ng 5.452, ae 12 de ~aio de 1943.

Apresentado pelo Senador Fernando Henrique CardOSQ.

L1do no expediente da Scssãü de 27-6-89 e publicado
no DCN (Secão 11) de 28-6-89. A CAS, onde PGoeré rece­
ber ; emendas, após sua pub li cação e di s t r i bu i ção elll
avul~o5. pelo prazo de 5 dias úteis.

, I

4
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Em 15-9-89. a Presidência comunica au Plenário o
recetlím.::r,tc, d.::. Oficie. nQ 8/89-CAS. comunicanao Que 'Q

CAS aprovou o projeto. É aberto o prazo de 72 horas:
após a pub li cação da dec 1são da CAS· no, DCN, (Seção I I ) ,
para interposição d~ recurso para Que (, projeto ~eja
apreciado pelo Plenârio do Senado Fede~al. . .
. . ,

Em .,26-9-89, a Pres i dênç·i·a ' comun i ca . ao. P 1enár i.:> Que
ü. recursCi er,caminr.ado. rio prazo' régimental; no sentido
dê que ú I:.r.oj e t C, sei a SUPITI~.t i do ao P1enár i o, não ser á
·cons~~erado·uma vez Que 6 de seus ~ign~târ1os retira-
ram 'Suas. assinaturas. . - .' .,

À Câmara dOS DeputadOs com o OfíciO S~-nQ 62~" ué
3-10-89.

" ,

SM/NQ, ,626.
. , ,

." Em 3 de outubro ae 1989
I,

A Sua Excelência o Senhor'
~, \ ,

,'f .,.-

.Oeput,aao .~ui z Henr iQue·

00. Prirr~iro Secretârio da Câmara dos Deputados. ,

Senrlor Primeiro SecrEúár10.

Tenho a nonra de encaminhar a Vossa Excelência, a
fim de ser submetido à revisão .da CAmara dos Depu­
tados, nos tarmos dO ari.' 65 -'da 'Const i tuiçãü Federa 1,
o Projeto 'de Lei ·do Senado nQ .179. de 1989, constante
aos autógrafos juntos., 'Qúe""altera b 'art~' "459"da' Can­
so l,i dação das Lei s do Trabá í hO. 'apr:c,vada pe 1'0 Det'ret O.L.
La·; r,Q 5.452, de"· lQ· -dê: "ma; ci de" 1943 fi'., ••

" . . , "

. Àpr'0':~i ~ó a 6portur;i'd~dé ··p'ará'renovar.. a' V,:.ssa ~"'C~-:"
lÊ:-ncia os jjrotê:stos de minha "él'eva'da' estima' e ,·ltIái'S
di st: in t a cons i deração. ,"":' Senador.pompeu' de.' Sóu'~~, Pr'i'­
me; ro Secr,at ár i o ," em exer.c i c i o.. ' .

, ,

'.

PROJETO DÉ ~EI NO 1.885~ DE:'!98!:Y

(Do Sr: França Teixeira) ,
Apeosadoao de n° 3.943/89 '

Altera a .redação do art. 459 da CLT,
Que dlspOe sobre p~azos de pagamento de
salirjos. ', ,

(Às Com1ssões de Constituição e Justiça
e Redação; e de Trabalho.)

O Congresso Nacional decreta:

Art.,g O art. 459 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452. de ,g de

5
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maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

1 Q ",,

I I' .

11

"§ 1Q QuandO o pagamento houver sido
"esti,ptiladü'por' mês, deverá ser ',efetuado; o

mais' t'ardár ,;. ·àt-é o dia 30 'de cada mês;
Quandb houver sido estipulado po~ ,Quinzena
OU' se~a~a;"deVérá ',ser efetuado no'dia 'em
Que se encerrar cada um desses períodos.,"

É' 'aér'ésceh't ado'ó' segu i n te di spos 1t1\.'o:

"§ ~Q A roão übservânc1a dos pra::os
referidos no parágrafo anterior sujé1tatâb
empregador ao pagamento de um acréscimo sa­

"'1arial c'orresp.:.ndente ac. maior rendimento
de capital praticado no mercado
financeiro." ',,' "

Esta lei entrará em '/igor na data de suaAr t . 2~

publicação.
, " I' .,'

Art. 3~'

, '
, , ,

: :-'Just; f feia,cão
~ , .

: " Mui:ta's ,ernpréi.a~""e Ó'rgãcs púb'l i':05 brasi réirds~st'ã,:-'
lesar,ào, 'eis infetaSSe'::; 'dO:::' Sê:US traüa l"hadóres "a
fúnc i oriár 10s ' 6u'àl~,do:- :.:Je\i t,'e1' adarr'é:r, te; somerH a roo' ,j i'a
dez de: cada rr,âs e: fe't'uarn ' ';:' pagalTll2.r'\'i'c. <:t'dOS 1 'sa 1ár 16s ..
Cr"larr,l,. assirr•• ,uma data base fictícia e um mês de Qua­
r~nta diaS! ProCêdêm desta fotma'~om 6"~üj~ti~0 c~imi­

nasa de àü fE:r 'ir 1ucros' nün:,él~éado f i nance i ro. Especu­
lam dE:sâ\'·e':'g.~rlna(j~úitérltêcom ü dir.heirô'do fr,abalnád0r
e d0 funcionário durantê'6~"d~= dia~ e~cade~tes e o
1ucro dE:s t a,:; ap 1 i,Cá.,ÇÕe,5 r.ur,ca é des ti rladü acs ·...erda­
deiros e legítirr~:'s'duriosd0 dinhairS~' É uma var.taQ.::rtl
patrilTlÚnial 11 ;cíta" causand.o, prejui::üs a um sem­
número Oê farrd 1 ias ürasilêiras. 'Em outras pala'·/ras, é
um ardi 1 fr auüu 1er\fó.· wuaSE: .UlnE:S t e 1 i ona to.

, lni~~rat.i·{v··q~á· se:altere à redacãô dü art. 459 da
CLT. qUê diSP0E: Sübrê: pra=ós de 'P~agamantü dOS..
salários. SE: 0 pagame~to hüuver sido estipulado por
mês. uê'.'ará Sêr efetuad.:" no m3i':imo atá, G dia trinta.
Sê: convêncioGadO por quin::ena ou sE:ma~a. no dia em que
se encerrar um desses periOdo~.· Fora daí o empregador
está Obrigado a ressarcir o s6u funci0n~rio ou ~raba­

U',ador ·,:om ü !=,agamE:nt,:• .:16 um acrÉ:5cimü salarial cor­
reSJ:-ondente 'ao maior rendim.::nteo .:la capital praticado
no mercadO' f i r.anCê i ro.

6
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Remunerar os dez ou mais dias de, at~aso é um ato de
justiça, e isso deve estar ~stabe1ecido na lei sem a
necessidade de recursos e que1xasper~nte os tribunais
competentes, extremamer.té morosos, como todos satJemos.
Empresas prósperas agem, às veZé,S, até:com crua1dada.
Se o'dia dei coincide com uma..se;..:ta:-feir,a;' 'por exem­
plo, somente às quatro rloras'.da ~arda '1 ~I)eram os che­
Ques com o exped ien t é bancár i oj encer r ado, o Que si gn i­
fica' Que- o cidadão, sem poder reclamar porque senão
perde o emprego, s6 vai receber o Que,de,fato e de di­
reito lhe pertence na segunda-feira. O mês vai para
Quarenta e dois dias! É uma','perversi(:lade com, "0S" 'ma';s
desprotegidoS e os mais fracos Que somenté'são iemtJra­
dos .nas te Pa i S, i nfa 1i ::mente, 'na" hor a ,d.= cepoS ir arem
os' seus votos nas urnas. , .. " ',~ ", ';"",.' " I.<~;·.

Sala das Sessões,
Teixeira.

• ". I ' I , , t. " J.'" t ~ • ~; r J ~ ": :

30 de março de '98Q~~~-.ranç•.~
.. _ I l

LEGISLAÇÃO CITADA,' ANEXADA PELA éOORDENACÃO

DAS COMISSOES PERMANENTES.~.
. . 'CONSOL IDACÃO 6AS LE r,s', 0:0-, r:RA~Al..:HQ' .

.. ".1 ,

• . l (. ".

Aprovada· pelo, Decreto-Lei. nQ' 5.452, de
'2 de ·ma i o de 1943.', ,,,... ..' :'<"1,

. ~ '" , ... ;' "'" ~..: " ..

. , ., • ." ... ~ I ~"' .. T .' • ;. t'" , .
TÍTULO IV

• , ... i· ,""' f # T ..
t ... .I.. .." "'1"

. ,
,. !

. ~ ..· .
.. CAPÍ'TULO rI'·' ,.' :. . ",

o • • ... • ~ 1.- •.~ I' ,'" ..~ ... ~'. .', . .
.; I r •

.. / • t

, J ': ' • I· " - .
"t.",''' l· .. ~,l: ~ ~'; t<~ ~ ~ .'t',

Art. 459. O pagamento do salário, Qualquer Que seja
a moda 1i dade do -t r aba 1ho, não deve ser es t i:Ou 1ado" por
peri'odo superior' a , (um) mês, salvo no Que: concerne. à·
comissões, porcentagens e gratificações: ··;l:~ .~. .

Paragrafo único. QuandO o pagamento ,;" rouver sido
estipulado por mês, deverá ser efetuado, o,_,iI:ma~~ tar-:­
dar, até o décimo dia útil do mês subSeQuente ao
vencido. QuandO houver sido estipuladO por Quinzena ou
semana, deve ser'efetuado até o Quinto dia,'~ti,~•.

· .

7
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•. I,

PROJETO.DE LEI.Ng 3.185, DE 1989

,(Do Sr.. 'Paulo Pa,1m)

Alte~a ·a reda,lo do parégrafo ~ntco·do·.
, art tgo' 459 .da CLT; para dt spor sobre o pr.a-.. .'
... zO' ·1 t. t te ,de paga.ento CIOS sa 1ir tos·. ' '. _

., . ' .. ',," .,

(Anexe-se ao, Projeto de Le1·Jna·..1.~885,,',
de 1989.) .. ' '. '.::, . '. .,. .

7.

~ • I I . , ' "." ~ • ' "c...";" •

"o Congresso Nac'1ona'l 'decr:et.a: v i I . ~ ,

• ,·f .

~Art~,~Q Q·par.ágrafo único do art. 459 da Con~ol~~~~
ção das Leis do Traba'ho, aprovada pelo OecretQ-Le~·na,

5.452, de la maio de 1943, passa á vigorar com a se-
gu 1nte redação:' . . . .

Parágrafo único. Quando o pagamento
houver s'1 do, est .1.pu lado por mês, deverá ser
efetuado, o mais tardar, até o terceiro dia
útil do mês subseQüente a~ vencido. Quando
houver· sido' est 1pu'lado por',Qu1nzena ou se­
mana, o pagamento ·dev.e', ser efetuado no úl-
timo dia útil da Quinzena ou semana
traba1"ada."

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua
put?l1cação. - , .. '

Art. 3Q R~v9~a,:",-se ,a~ ,d1~po.s1,çges e~, contrário.

Ju.st tf tc.aç.lo

A CLT, no parágrao único do art. 459, estabelece
Que os pag~mentos devidos aos "·émpregados devem ser
efetuados até o décimo, dia útil. do mês subseQüente, ao
vencido: e Que, nos casos de estipulação de pagamento
por Quinzena ou semana, este deve ser efetuado até o

.Qu1nto dia útn ap6s tais per10dos. '. .
. . .. .. ( , .

Entendemos Que tais prazos são exce~s1vame.nte dila­
tados e' Que nlo ex1ste,razão p1aus1ve1 para tanto. Com
efe1,to, os dez dias estabelecidos par;",~ o ~pagamento

mensal constituem um terço do per10do, sendo ~ue, nos
casos de pagamento semanal, o prazo de~'c1nco dias cor­
responde a_Q4ase a totalidade dos dias 'trabalhados •

..I,," .• ,'"

Considerando Que os salários 'dos bràs11e1ros em ge­
ral estio entre os mais baixos do mundo e Que os tra­
balhadores, desde longa data, vêm protestando contra

8
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os refer1dos prazos, alegando, com 1nte1ra procedên­
c1a, Que os mesmos não se coadunam com suas precár1as
cond1cões f1nance1ras _ an1mamonos a elaborar o pre­
sente projeto, conv1ctos de pOdermos contar, para sua,'
conversão em 1e1, com a compreensão e ap010 de nossos

.. l1ustres Pares.

, .. Sa 1a à~s Sessões,
, .. 4 .'O

~ Deputàdopaulo·Patia.

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA
, ',~' ..

COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES '.

DECRETO-LEI NQ 5.452, DE, ~2 DE ,MAIO DE 1943

Aprova a CansaI tdacão das' Let's 'dO', TrabÍliho
, ,· '. " .

• ...... • .. " lo. ~ oi "; ':..

'~ .'. j .'.; I J'" I \ ~ • ~ .. I. , .: '-: "

, ,

(,I

, ,
, ,

CAPíTULO II
I.

Da' Remuneroacio , I

; ,
•• , '!

• , I
I t . ; t

\ .

• • .. • • • • • • • • • • • .,. • • • • ...... '••••••••• '. • • • ,; • • .. ". ~.. • •••• • • ~:. • • ••f •••1. t •

, .
Art. 459. O pagamento do sálar10, Qualquer Que seja

a moda11dade do trabalho, não deve ser est1pulado por
per i od') s.uper 10'r, a um mês, sa lVo no Que concerrie a co­
m1ssões,~'p~rcen:ragense grat1f1cacões.'-- .

. . , .....

Parágrafo ún1co. Quando opagamento'houver's1do es-'-'
t1pulado por mês, deverá ser efetuado, o ma1s tardar';'
até o déc1mo'd1a út1l do mês subseQüente,ao.venc1do,
Quando houver s1do est1pulado por Qu1nzena ou semana
deve se~ efetuadO até o Qu1nto d1a út11.,

.. • _, ') • t "':- ~ . ............

"'-· .
I ,

, '
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 9 .

r
, I

PROJETO DE LEI N.o 3.609, DE 1989
.(Do Sr. Edmilson Valentim>

Dispõe sobre prazos de pagamento de salário, dando nova
redação aü parágrafo único do art. 459 da CLT, que passa a
ser o primeiro, acrescentando-lhe novo parágrafo.

<Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 1.885/89.>

9
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o Congresso Nacional decreta:

. ,~Art. {o' O, parágrafo linico ,do art. ,459 da Consolidação' das 'Leis do
Trabalho,~ CLT, renumerado, parágrafo primeiro, passa a ter a se~inte
reqação:,: " , 'i

li § 1.0 Quando o pagamento houver sido estipulado" pór mês,
deverá ser efetuado até o último dia útil do mês vencido; se houver
sidO' estipuládo .por qt.linzena ou semana, deverás'er éfet.úado até
o último dia da, quinzena ou semana vencida."

" ,~, ,( . ~ ,- .. '. ,. . .

Art. 2.° Acrescente-se ao art. 459 da CLT o seguinte parágrafo, que
passa a ser ,O\2'}):.i'",: :"1~, (', ,:'I'.~ "" .-

• ,II§ 2.0 O ,não.cumpriJ:nentodos prazos estipula.40s no parágrafo
anterior 'sujeitará ó empregador ao pagament.o do valor do salário
d~Yldo,c~o.rrigj.docom base no BTN fiscal, acrescido çt~.multa de 1%,ao dia."" .. .... ..,'! ". ,'. . . ' .' : .

Justificação
A Consolidação das Lds do Tr~balho, _em seu art.. 459, det.ermina que

o pagamento· dos salários, em' geral;' poderá ser efetuado até o décimo
dia útil do mês subseqüente aü vencido, -em se t.ratando de pagamento
acordado mensalinentê;'e ate' o' 5.0 dia util,'quando o' 'pagà1nento for estipu­
lado por semana ou quinzena.

.É patente o prejuízo' aos t.rabaThadores, decorrent~ d~ aplicação do
dispositivo em questão, ainda mais se levarmos em conta o processo infla­
cionário em nosso País, que alcança índices insuport.áveis para a grande
maioria dos assalariados. Estes... 'que'.'sobrevivem com salários reconheci­
damente baixos, não podem continuar a terem seus vencimentos retidos,
enquanto .os empregadores, muitas vezes, com esta retenção, se beneficiam
com os lucros do mercado financeiro.

~~':. Ta1s"'éir~'Wi~ti~ciar;justifi~a.n1··plerta.tii~nte à alteraçãêi' pro~ta/ que
exige o pagamentó atual~ado '40', perí~~õ'd~ ~r~B~(9-.já ~réstad? ~: san­
ções legais previstas em nossa' propoSlçao VIsam resguardar os direitos dClS
trabalhadores, .no, que ~e$ é. essencial: ,a manutenção do .poder aquisitivo
do. salário: ~ ": ~. :,-: '. '.- ,',':' <: " .,' , ".: " .'

" ' 'Sa1à'·das :Sessões;" - Depu~do Edinilson Valentim.
'.' I' ~ ~, • j ~ ~. ( ~ '.. ',. ~ ,~ t " I ~

LEGISLAÇAO' CIT.4.DA, ANEXADA PELA'êoORDENAÇAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

DEC~p-~ !f.o 5,.452, DE 1.° DE ~O DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
\

,,~\ 1~ • • ' T1TULO IV ' .,-. ". ,.
Do Contrato Individual de Trabalho

............................. '. ~' ~ .
,'I ,\ CAP1TULQ n ..

p .:: i,' Dâ Remune~ .
..... .................... ~ " .

9-
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lQ ..-_'.......,.... _

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do
trabalho, não deve ser estipulado por período superior a um mês, salvo
no que conceme a comissões, percentagens e gratificações.

Parágrafo único. Quando o pagamento houver sido estipulado por
mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, até o décimo dia útil do mês sub­
seqüente ao vencido. Quando houver sido estipulado por quinzena ou
semana, deve ser efetuado, até o quinto dia útil.

.. ..... . .. .. .. .. ............ .. .. . .. .. ..... .. .. .. ... . .. .. .. . .. ... .. ... .. .. ... .. .. ... .. .. .. ....... .. .. ......

..... .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. ..... .. .. .. .. ... .. .. .. .. . .. ... .. ...
PROJETO DE LEI N.o 3.649, DE 1989

(Do Sr. Antonio Câmara)

Dá nova redação ao parágrafo único do &ri. 459 da a.T, para
\ estabelecer novos prazos de pagamentA» de salários.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 1.885/89.>
I .

O OOngresso. Nacional decreta: . ' ..

Art.'. 1.0 Ó' parágrafo único do art. 459 da Con.solicla.ção das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decret.o-Lei n.o 5.452 de }.O de maio de 1943, paSsa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 459. . .
Parágrafo único. Qu~ndo o pagamento houver sido estipulado

por mês, d·everá ser ef·etuado, o mais tardar, até o primeiro 'cUa. do
mês subseqüente ao vencido. Quando houver sido estipulado por
·quinzena ou semana, deve ser ef~tuado até o quinto dia subse­
qüente."

Art. 2.° Esta lei ent.ra em vigor na data ,de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Estabelece o parágrafo único do lart. 459 da Consolidação das Leis do
Trabalho Que. se o pagamento do salário é estipulado por mês, deverá ser
efetuado, o mais tardar, até o décimo dia útil do mês subseqüente ao venci'do.

O dispositivo em apreço, concebido numa época em que a inflação era
baixa e o próprio empregador precisava daquele prazo para calcular o
salário e as horas extra~ do trabalhador, agora não pode prevalecer.

Hoje, a inflação beira os 30% ao mês e o empregador, tendo os serviços
de sua empresa totalmente informatizados, não precisa de tão largo espaço
.de tempo para a atu3.l~zação dos cálculos.

Em sendo assim, a retenção do salário mensal por um período de qua­
renta dias, além do seu aspeCto doloso, é prejudicial aos interesses do em­
pregado, eis que lhe acarreta uma corrosão no seu poder de compra.

com base nessa realidade, e considerando o caráter aUmentar dessa
prestação, estamos propondo que o seu pagamento mensal seja feito, no má­
ximo, até o primeiro dia do mês subseqüente ao vencido.

Sala dM Sessões, 18 de setembro de 1989. - Antônio Câmara.

11
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LEGISL.-1ÇAO CITA.DA., .4.NEXADA. PELA. COORDENA.ÇAO
DAS COMISSejES PERMANENTES

DECRETO-LEI N.'· 5.4.5~, DE 1.0 DE M.AIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Tra':Ja1J.1o.
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. '" "," ..

TtTULO IV

Do Contrato Individual do Trabalho
.................................... '" ..

CAPtTULO II

Da Remuneração

. Art. 459; A .pagamentú do salário, qualquer que seja a modalidade do
trabalhv, não ,jeve ~i:r E"stipulado por períodú superior 3. um mês, salvo no
que ronceme fi. comissões, percentagens e gratJficaçóes. . .

Parágrafo único. Quando o pagamento houver sido 'estipulado por
mês, deverá .ser efetuado, o mais ta.rdar, até o décimo dia útil 'do mes subse­
qüente ao vencicio. Quando hOl;lver sido estJpula.do wr quinZena ou semana,
d~ve \ser efetuado até o quinto dia útil. . . .\ - . ~ . ,.......'\., ~ .

••. . .. ..... .. r ....... • .. .. • .. • • • " " • " " " " " " " " .• ~o' '0 ." • " " " " " • • ,"o " '." "o" " " ~ o", " " " " ." ". • " • ."." • • " o" • " • • • • • • " " • •

I •

PRO~~TO DE ~LEI Ng 3.710, DE 1989

(Da Sr~ Irma Passoni)

Reduz o prazo para o pagamento de
salirios.

(Anexe-se ao Projeto dé Lei nQ 1.885,
de 1989.)

o Congresso Nacional decreta:·

Art. 19 O parágrafo único do art. 459 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ
5.452, de 1Q de maio de 1943, passa a vigorar coma'
seguinte redação:

"Parágrafo único. Quando o pagamento
houver sido estipulado por mês, deverá· ser
efetuado, o mais tardar, 'até o último dia
útil do mês vencido. Quando houver sido es­
tipulado por Quinzena ou semana, deve ser
efetuado até o último dia útil da Quinzena
ou da semana."

Art. 2Q Esta let entrará em vigor na 9ata de sua
publicação, revogadaS as disposições em con~~rio.

11
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12 ~,..:.....-~------------------------------_....
Justificação

o dispositivo Que atualmente determina o prazo para
pagamentos de salário é anterior ã crise. ao desenvol­
\1; men t o do mercado f i nançe i ro. à especul ação desen fre­
ada e à inflação Que corroe \'ora::ment.e os s~,lários.

Este projeto de lei visa. exatamente, proteger o
sal2ir'io. estreitando o pra::o dentro do qual ele dev~
ser pago. . ' :·r,:, . : ,

Trata-sé de uma elementar 'medida de' ju's't;ça', poi~
no 8rasil de hoje, os juros' e' ~s' multas"até sob~e con~
tas' do serviço Dúbl ico são' calculados :ten'do'éomo unl-:
dade de tempo o dia, enquanto o 'pa'troriat'o ''a' o 'mesmO
Estado. na época do open edo over, ~ontin~am desfr~~

tando dos minguados salários dos trabalhadores por um
periodO de dez dias, um terco do'ÍTlêS.' " .' "'.-

A única justifica'tiva para' essa anoma"ia apareceu'
r-Iá muito tempo. Corlsistia em afirmar Que as empresas
prec 1savam daquele prazo: para,' poderem ',' ca lcul ar ()
salário e noras-extras de cada empregado .

. '

Se é Que i ssc, um di'a . foi verdade. na era da compu­
tacão deixou de sê-lo. Hoje·esses cálculos podem ser
feitos e 6 são, Quando r-.aú,.'tere,ss.E:r', .Qt,lp,se, Que instan­
taneamente, indelJendetemente das dimensões da empresa.

D~ante'do expb~to e p6r. ser'd~ j~stjçai eSlJero con­
tar com o"aooio de meus colegas par'lamentares.

Sala das Sessões,
tada Irma~. pas~oni.

'. '

de setembro de 1989. __ Depu-

••.• r

LEGÍS!LACÃO' CITADA, ANEXADA' PEL~~ ,"

COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMAN~NTES

, '.
DEC~ETO-LEt NQ 5.452. DE 1Q DE MAIO:DE 1943

"

Aprova a Consolidação d~s Leis do Tra­
balho.

TÍTULO IV

Do Contrato Individual de Trabalho

13
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CAPÍTULO 11

Da Remuneração

C._ •••••••••••••• e-. ~ ••• a" .... ~ ~ .
Art. 459." O pa~~mento do salário. Qualquer Que seja

a moda 1i dade do t r aba 1no. não deve ser es t i pu 1ado ,por
Reriodo superior ,a um mês. salvo no Que conce:rne a ço-
missões. percentágens e gratificações. '

Parágrafo único. Quando o pagamento nouver sido es­
fipuladó por-'mês. deverá ser efetuado. o mais tareJal-.
a té Ó, .déc iÍ'no d i a ú t ; 1 do mês SubSeQüen t e 'ao venc i do.
Quando n'ouver sido est:ipu'lado por Quinzena ,ou, semarla"
d~ve ser efetuado até ~ Quinto dia útil.' ..

!Tt' J. • • - ... .A. _. • ...... ~. "'. • ~ ~ .. ". .. .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. I: : ..... . .. .. .. .. . .
-r .li r' ~.-. .. '. ~ • . ~. : ,- J •

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. .. . . . .. .. . .. .. .. .. ..
! .. . . f" : ..

• I

, PROJETO DE LEI NQ 3. 176. DE- 1989
, ~ t ...

(Do Sr. Doreto Campanari)
,. .

, I

~. Altera a redaçlo do art. 459 da Conso­
ltdaçl~. ~as Lets do-Trabalho.

(\

(As Comissões de Constituição e Justiça
e Redaçã?'; de Traba 1ho; e de Fi na'nças. )."

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1Q O art. 459. da Consol1dàção das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 1Q de
maio de 1943, passa a v1ger com a seguinte redação:. ' .. .

. "Art. 459. O pagamento do salário,
Qualquer Que seja a modalidade do trabalho.
não pode ser estipulado por periodo supe­
rior a Quinze dias, inclusive Quando
tratar-se de comissão, percentagem e grati-
ficação. .

13

Parágrafo
{deste art 19o,
to dia útl1
dã ...

único. O pagamento. na forma
deve ser efetuado até o Quin­
subseqüente à. Quinzena venc1-

Art. 2q Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação. I

\ Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário.

i,

14
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Justtftcaçlo

Após mais um plano heterodoxo frustrado, a inflação
vem aumentando vertiginosamente, em progressão geomé­
trica, ameaçando lançar a economia nacional no temivel
abismo da hiperinflação.

Nesse contexto, o poder aquisitivo da moeda dete­
riora-se a cada dia, e o salár10 do trabalhador, todos
os meses, compra cada vez menos.

É preciso. por conseguinte que a regra seja, no
máximo, o pagamento quinzenal e não mais. mensal do
salário, - a fim de que seu modesto poder ~e compra so­
fra menor. desva 1or 1zação.

T'âl é'o"anelo desta proposição que: pafa esse efei­
to. propõe nova redação para o art. 459. da Consolida­
ção das Leis do Trabalho... ,

~ 1: . ... ..... t I

Em se tratando de medida socialmente justa. espera­
mos que a iniciativa venha a merecer o beneplácito de
nossos ilustres Pares.

Sala das Sessões, 2 de agosto de 1989. ~ Depu~
t ado Doreto Campanar i . ~

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENACÃO DASCOMISSOES'PERMANENTES

DECR~TO-LE~'N2 5.452, DE 12 DE MAIO DE. 1943

'~prova a Consolidaçio das Leis 00 Trab31hó

TfTULO IV

Do Con~rato Individual do Trabalho

CAPÍTULO 11

Da Remuneraçio

•••••••••••• ~ •••••••••••••••.•••••••••••• e l - ~ •••••.••••••

Art. 459. O pagamento do salário, Qualquer que seja
a modalidade do 'trabalho, não deve ser estipuladO por
per iOdo superior a um mês, salvo no que concerne a co­
missões, percentagens e gratificações.

Parágrafo único. Quando o pagamento hoUver,
tipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais
até o déc im.:> d i a útil do mês subSequer,t e ao

SidOjeS­
tardar,

vencido.-;15
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cp •

QuandO houver sido estipulada por Q~inzena ou
deve ser efetuado até o Quinto dia util .

semana.

15

.~ ' ~-.'~ . ' .

. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

..~. ;" '. ", PROJ'ETO DELE I NQ 3.721. DE 1989..
" '

.'
~ . l: •

- ~ 't ";.

(Da Sr~ Bete Mendei)

", ~pens~ao de nO 3.943189
,

':. Acr~escenta d ispos it t vo ao ar t . '459 da CLT.
dispondO sobre multa a Que os empregadores esta­
rão sujeitos Quando atrasarem o pagamento, dos
~jl~r~6s~e~~~u~·emp~egados.

(Às Comissões de Constituiçâo
dação; d~ Trabalho; e Finanças) .

." r;. I .' r;.~). :-; ._o~o' oi ("' ;!. ~ "-~ f. ~!. I 'j' « .. o I l

o ~ , • r'" 1.' ~ "I '" '_ .,..,.,' ,~,

~dO Congr~sso'Naci0naldecreta:

e Jus't 1ça e Re'~

Art. 1Q .O.art. 459 da CLT, lJassa a :~~orar com a5 se­
gU:;h'ú~s a l't'êf-açÕes:' -,:",

J 0 parágrafo único é renumerado ~, 1Q
J., ':,' ........ :,

§ ~'-) t1ltrap3SSa,j,=,s, ,:,5 r.:,ra.:':·s estalje·le,::i,joS no
l.i ;)ráQrnf,-)i ac~ter;or', ,_, émr.:lrega,j':ir~' pagar'a ao err;pregadO o
sal~ri0 acrescido de rr~lt3 d~ valor ,correspondente a
1;,8 (1e~r;üra-"jia. '1/7",jt:: ,jia-semana': 1/15 de ,jia­
C1ui'",::enas ~ 1/30 de ,jia-fn8s. p.X' dia ,je atraso.

, ,

Art. ::!Q Esta lei e'ntrará em vigor. ria data de sua
oul) 1 ; cação.

Jysttficac:;ão

~ primeira razâo ürientadora deste projeto de lei é
~ evi~e'lt~ defasagem entre 0 salário recebido e 0 00­
d-==r ,j~ t.argant"lá Clue G mesmo confere a seu t 1 tular,
f r ..~ n t''S' j v i ,já ec,:,nôrn i Cá, já nc,rma 1meri t €;o ,je s f a '.,'0r ,~';8 1 à
111.11'-';"';a. 'Ju-='ganna insuficiente e :;,c":,Fr·ivelrnente.

ragu com ~trasG. a mora sujeita 0 empregado ao locu­
l'lem-?ntó' i;-I,j~·~'ilj,·) ,j,:, emr.:,regador 33 '.:ustas da retenção
t: use. i1aauel'e salár-i,:. já vencido.

{A mora n,?~"jimr:ll~~nt.:, de,qllal'JI',le~ ':lt.~iQ3Çâo resolú­
'fEl ern,pec~r:lla. SUJelta-se a Cluallf1.:a,;.ao que lt"le é
,,:c'rlferida t,e,f' Juros e ,:c.rreçãcJ mOI,.=:târ'ia.

I

I'

I I

16
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Se a Constituição Federal consagra como principio a
isonomia. nã·j S-::: pCllje conferir ~I-:' salári,j ,joj trabalha­
dor tratamento de5igual ã remunGracâo financeira,
quant() mais consi(:leran,Jo-~e i)Ue c,s re,::ursos para essa
remu0eração vêm daauele mesn~ salário. ,

"-
As medida~ legais ja eAistente~. voltadas 'a coibir

atraso~ ,je saláriü:3. I:we:3t::lm-se .3 r:.r.:.teçãc) de cà,sos em
que tal atraso dã-se sistematicamente, reite~ada e
l:,r.:olongadam03nte. levanc10 .:' ernr:trega,jo _ colü..::ad.j em si­
tuação econômica insu:=.tent3\:el .2\ romper com o eml:,re­
gador .em t,usca de me 1r,or si t uáção .

.
Assim. empresa cuja a folha dG pagamento esteja em

atraso. não pode efetuar a remuneração de verba
r.únür ár i a .:'u qua 1'::luer var, t agem :~o pess.:1a 1 da admi n i s­
tração superior. sem distrIbuir lucros e afins. n~o

1:"J(:le ser '.j i5 sl'::.l v i da nem bene f i o: i ar - se de i ncen t i vos
fiscais, t~ib~rári0S ou firiaric~iros oficiaiS·(Oecreto~~

Lei n Q 368, de 19-12-68).' •

!'!ãe, raro 'protegicta r:,el'a "crise cónjuntural" que
a'/ilta o lTIeç,:adü ':Jé tral:.alr,ü. a empreS.:t .:;.:,1 C,,: a como
eficiÊ:r.cia' 't;ml:.re2..1rial ó"esti.:ar"bs pagamer,t05 de
suas resr:'ünsatti 1 idades r,=muneran,jo seu C3pital de
9 i r,:, ou I:.reencrlenuo-o e' in,:: 1u 1 como .::onseqUênc; a da
"crise" come, primeir,:. êl\'ü. o r:la;~:lrnento salarial.

1,;

Conjuntura ou ineficiência emo r e3arial, nada justi­
fica venha o empregado a recebar 0 Quantum salarial
com atraso.

é irrelevante quanto ganhe o empregadO.

MaiGr ou menor, a remuneração estará ligada quer ã
apt id~\.:, ~ formação::. profissional, '.:luer à ,,=s·:a3se:: ')u
abundância de mão-de-obra oferecida ao mercado, é
certo.

Mas. a cer t e::a ,jê (llle o rernun8' ação e a pr a::o .::er to,
é relevante.

o trabal~ador"é pago, por hora, dlária, . semana 1 ou
merls'alrr,ente por urri ser'viço ':::lue j3 realizou, pagamento
esse que define os parâmetro3 de sua vida pessoal e
fa~iliar, para o desenvolvimento da qual assume ele
compromissos iná,jiá'·...ei=. de ,:,r,jem r:.út, 1 ica ou privada,
todos a pra:::o cert.::., pred,jrninantemente imediatcJ.

Somente casose:·:cep i.: i ,:.rIa 1 1ss 1mCIS, de força abso 1u­
tamente maior, podem sujeitar o assalariado a suportar
o ón1l5 representado oelo atraso no pagamento de seu
salário. . ,

E essa e~cepcionalidade. em caso algum, sob Qua16usr
aspectc, ooderá ....'1r em preiuizo d·:, empreqad':" que .ade-

I,
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mais. via de regra não se insurge, para nao vir a per­
der·o emprego.

Se considerar-se que 0 saláric é a medida e a exten­
são ideais de economia sob a qual cada um vive, se o
emprega.jij \' i er a ser CJJt, r ad.:. a ma for em seus compro-

11liSSOS. pê;sDais, por atrase. ·jc, rJatràc., este terá que
~~r responsabilizado.,

Ess.a resr:'ünsat,i li=açã·:, configurar-se-á por um "plus"
(1l1111 tZl) L1.-::re~,.:ido· a,:, 2,aláric, normalmente de'/ido.
"

"
lus" .:,ss,=: cujo '/alor ser3 em ra=ã.:. direta da demora

o('orrida. ~rlü'minimG, tentando acompanhar a real des'Ia­
1 Cc~r' i;zacão ,ja. mqeda.·

O mérito deste projeto ~inegável e sua atu~lidad~
s,=,m[,re !=,r.e~.ente, !='F.:lo 'Ju€:' esc/eramo'::, contar com a
21r"U':-~I:":-i;';:l "je Vossa ·E'.ce 1ên.:: i a. con,::)uanto .não podemos
1 (',.:1':-'5 s,=,r 'CO'~, i ',/er. t es com t a r 1nj us ti ça. ..' , . .'

,LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COÓRDENACÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES
{ ,~ , .
QECRETO-;-U::r t~Q !:'.452, DE lQ DE MAIO DE ,1943

17

.
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalno

".,' . ,~ ,

. , TÍTULO 'IV
í "!

Do Gontràto Individual de Trabalno
I

CAPÍTULO II

Da Remuneração

. .. . .. .. .. . .. .. .. '. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. '. . . .. .. .. . . .. . .... . . . . . . '. . . . . . . . . . . . . . .
Art, ~l59. O !=,agarnênt,,:l .jo saláriC., qualquer qU8 seja

,j m'X1i11,i,j,:,Clê ,jo trab,;l lrlCo. não tjeve ser est ipulad.'j por
1~I~r í oClo . super i or' a um m8s. sa 1V':' ri c' que concerne a co-,
miss~es. pe~ce~tage~s e gratificações.

(
(

P~régraf0 única. QuanClo Co pagament6 houver
t i[oula,jo r:,c)r m~s. deverb s:er efetua,j,:), .:. mais
at~_ o décimo dia útil do mê3 subseqüente ao
()llandc. ,t"louv€:,r;,:: ide. .::<;;,t i r::.ul ad,:' por lJuinzena. c.u
(j';'v,:;. sêr,'e'fé'~tua,jo até' o '::Juinto dia úti 1.

i .

sido es­
tardar,

',;er,c i do .
semana.

o! •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ".:\!'.,

... ' -.~,_ I I '1 ' '\............ ,.~ ' ~'

18
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18

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES

DECRETO-LEI N~ 368, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1968

Disoõe sobre efeitos de débltos salariais e dá
outras pr;v;dênc;as.

Art. 1Ç.) A emptesa em dÉo'bito salariaL',com seus empre-
Q<'1dos nãu poderá:

I _ uagar h0nor~rio. grat 'fica,~o. prolabore ou
qual\]Ij,::r outro tir);') (1'õ; retr'il)uiC5lJ ou r~tira·ja a seus
diret.:,res, sóc'jos. gerentes ou t'tulare~ ,je firmá­
i n (1 i v' i d u a 1 .

11 _ distri!:Juir q'J<.1isquer' lucr"')s. t,oniFi.:açôes. di­
vidend05 ou interes~es a seus SÓCiOS. titulares. a­
cioni5tas, c'u mefT,t, r os' ,.:le órgãos dir'gerlte~.. fiscais ou
consultivos.

111 ser dissolvida.

Parágrafo Ijni.:o. c.onsi,j2ra":'s':::"';lr'-'lj~t,itôsalarial Ãm-'
pre3a (lue nãij paga no pr azü e na ';: ·:c,nd i ç,:,es da Le i ou
do Contrato o salário devido ~ seus em~~eQados.

Art. :'Q A empre:::,a em fTlCJra CO'-Ituma:: relat i'.'amente a
salari,')S não pocJera. al~m /jo di.3po~to riO art. 1 Q • ser
çav.:,r,=ci.:!,~ ·com 'Ju':li::-':::luer tnsneric:io::, ,je nature::a fis-·
cal. tributária ou financeira por parte de órgãos da
Un i ão. ,:!(j,:: E'; t a.jü2, .:.u .jos Mur. i.: í I) i '':'~'. üU de Que es t es
participem.

§ 1Q C0n5idera-s~ mora c0ntum3~ o atraso ou sonega­
ção .je 5a 1ár i os dev i ljOS aos ernpregadC,5. por per i ':·do
igualou superior a tr€:s me:='.es. sem fTh:,ti\/.".j grave e re­
levante. e~cluidas &~ caU3as pertinente::- ao risco do
emrpeelldifTIento.

§ 2Q tJâo se iroc'luem na r:.ribiçãCI ,j.-..:. art igo as ·:.f:.er-a­
ções de cr~dito destinadas à liq~idaçâo dos débitos
~31ari3~S e~istentes. o que pod~rá3er e~pressamente

referi,j'::J Eom .::1ocurr,er,to firma.jü l:,,~l,:, resr:,or.sável legal
da empresa, ceme, justificação do crê.:!it.:>.

Ar t . 31:' 1\ mc,r a C(lrl t uma:: e a i r, fr açã.:) ao al~ t. 1~ se­
râo apljra,ja~. m.::,-,Jiante ,j.::,-roún.:ia d.? empregad.::o da '3lT1presa
OU en~idad6 sindical da re~pectiva categoria profiS­
sional. p~la Delegacia Regional do Trabal~0. em pro­
cesso sumár i o. a~,5egur3da arnj:, 1a de Fesa ao in teres:::,a.jo.

§ 1C Encerrado o processo. o DelegadO Regional do
Trabal~o submeterá ao Mini~tro do Trabal~o e Previdên­
cia Social parecer conclusivo para decisão.

19
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§ 2 Q õ. ':Jêci:;.ão que .:,:.:rncluir pela mora cc.ntuma:: será
colTtur,icaCla à~ autori,ja,jé3 fa::erl\járias l,:,cais p~lo De­
legado Regional do Trabalho. sem prejLJiz0 da com~nic~~
ção aue ~avsrâ ser feita ao Ministro da Fa::enda. '

Ar t . ~;< Os d i r e t ores. só':; i ':'s. geren t es. rnemt,ros de
órgã,::.:::. fi~.cais 'XJ consultivc.s, titulares ,j'::; firma i,:,­
dividual ou auaisauer outros dirigentes de empresa
res(,orlsável p~la infração dI) (jiSf.-.ost,:. no art. 1 Q ,' in­
ç i sos I '= Ir. es t ar- ã(J suj E: i t C,~. à (,en-':1 ,je ,jet er,çào de
um mês a um ano.

Parâgrafo único. Apurada a infraçao previ;ta neSte
artige:. o Dê.l~gado Regional de, Trat,alhC. represent;:irá
sob oen~ de responsabilidade. ao Ministério Público
l)ara instauraçâo ,je corrlJ).?tente ação penal.

Art. 5~ No caso do inciso 111 do art. 1 Q , a empresa
~eau~rerá a expedicão de certid~o neaativa de débito
~a,l~ri3l, a ,ser passada pela/DelegaCia'Regional do'
Tral'jalllO, rnediante I:Iro,va tla5tante do cumprimento, pela
F.lr,p'- É:sa, ,:.la:3 obr i gaçl:,es sa 1ar ia i S respec t i 'las.

Art. 6Q Considera-Se salário devido. para os efeit6s
d~sÜ:~ cJecret,:"-lei, a r~tritluiç~l de responsabllidade
(jir.:.t.:" ,ja empresa. inclUSive comissões, percentagens.

"gr';Hificaç,:.&s, diárias para "viagem e abonos. quandó "a
.• '311<'1 1 iClUi,je:z -=: certeza não sofram contestação nem es­

t ;:: j arn p8r.(Jen te s de deI: i sã\~ j U.d i C i a 1 •

i\rt. 7Q As infraçôes Ijescritas no art.. 1Q incisos I
e 11. e seu parágrafo único. sujeitam a empresa infra­
te,r'a ~n',ulta variz"vel de dez' a·Cinqüenta por cento do
d~bit0 sa13rial. a ser aplicada pelo Delegado Reg{onal
de) Tra~al~o. mediante o pro:esso previsto nos arts .

.G?~ e seguintes da Consolidação das Leis do Trab~lho;
:;.frn r::,rej ui Zü da respor,sat. i 1 idade cr 1mi na 1 das pessoas
implicadas. . .

Art. 8~ O Ministro do Trabalho e Previdência Social
e)q:o·~,jirá as instruçõé:=, r,ecE:.33árias à execuçãc. deste
decr"eto-lei.

Art, 9~ ~;t2 decreto-lei Entrará em ~ig0r na data de
SIJa putJl icaç.ão. revogadas as ,jiSposições em contrário.

PROJETO DE LEI ~º 5.665. DE 1990

(Do Sr. Geovani BOrges)

Dá ,nova redação ao parágrafo ún tco do" art. 459
da Consolidação das Leis do Trabalho.

(A(tense-se a,:, Projeto de Lei n Q 3.943. de 1989.)

o Congresso Nacional decreta:

---------------- - ----

19
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t.

., ~ '"

de . i 990'. _ Depu-agosto

~ .. ~ ~ .'
entra ·em vigor:'na~at~.-d~. s~~:,'

Saia das Ses~6es.7· be
tado'Geovan1 Borges.

LEGISLACÃO CITADA • ANEXADA' PE'L':A
COORDENACÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES

DECRETO-LEI N2 5.452
"OE 12 DE MAIO DE 194'3' .

Aprova a Consoltaa,ão aas Lets ao Trabalho

.. ' ~ ~ ,. " .

DQ Contrato Indtvtdual ao Trabalho

,\

Ar t·., , 2 Q • E s ta· .1e i
publicação.

Justificação

Art. 3Q, Revogam-se asdi.sposições em contrário.

TÍTULO IV

Art. 1Q O art. 459. da Consolidação das Leis do Tra­
balho. aprovada pelo Decreto-Le1·.n Q .5.452. de lQ de
maio de 1943. passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 459 '.. ' .

. Parágrafo único. Quando' o 'pagamento.' hou~er sido <

estipulado por mês. deverá ?er efetuado'.··.ô.,.inai~..:
tardar. até o terceirodia.útl1 do mês subseqüente,.
ao vencido. Quando houver sido estipú1adopor'

..'Quin~ena·ou semana. deve ser,~f~tuado,até o a1timo
.. 'dia, út i.1.da Quinzena ·qusemana. ~'.," -:: " '.;' -:.: ';,

Esses pra~os. como a experiência já demonstrou à so­
ciedade. causam inúmeros transtornos" 'aos,traba1hado,
"es. que têm de 'arcar com o pagamento de ~r'estaçÕes 'e'
compras de alimentos logo no inicio, de cada mês .. ,.

• 11,' Vi..., , " ~

Dai a modificação que alvitramos, e que atende a
justa reivindicação da classe trabalhadora.

. . '. - , - .

Em conson~ncia como o preceituado 'no parágrafo único
do art. 459. da Cbnso1idaéão" Óà·s ,Lêi,s'",do Trabalho.
quando o pagamento do salário houver sido estipulado
por mês. deverá ser efetuado. o mais tardar. até o dé­
cimo. 'dia , út i 1.do .,ês subseqüente ao vencido. OJjando
houver' sido 'est i pu 1ado .por semana 'oU' QU i nzena ... dev~rà'
ser efetuado até o quinto dia út·t1.

20

21



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3943-B/1989 

PL 3943/1989(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 20 de 67 

 

21

CAPÍTULO 11
Da Remuneração

, I • r • f·., ..
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ",. .. .. .. .. ..

Art. 459. O pagam~nto do salário, Qualquer QUê seja
a 'moda Hdade' do r'r aba 1hO,; 'nãi:i deve ser êS t i pulado' por
pe:'-' i Odosup6r·ldr,' 'a' ·um mê'5, , sal'v'o nc. qUê conCêr,ne a'c.:J­
m;'ssõ'êS ;',·per.ce0,t aQer.s ~. gr·a"t' i fi caçõê5.

I,p'arãgra'fo' úníccV."Qi.iandi::i o"pagarnerltcl ·houver sidc. 'es­
ti~U'lado por m~s. dev-êráser eféluad'::I, '(j rr.ai's . ,tardar,
a t é o déc i mo d i a Ú til do mês subseqüer. t e aLI venc i do.
Q~andü houv~r sidb'e~ti~uladc por quin=éna ou 'semana.
deve ser efetuadü até ü Quinto dia útil.

.. .. .. .. .. .. .' .. .. .. ' ..', ~ .,' .. ' \~ .•' '.. ~ \ ;. '.. ...... ..' .. .. .. '.. ~ '. ' .. ' ,;. '. a'...... .. .. .. ...... ~"... .. .. '. ~ ~.' .. .. .'... .. .. '.. 01' ..

, .
" .

,\ ,

.PROJETO DE LEI NO 75, DE 1991
'lt .. I ('~'. -~., '~'." ~~ ,_~. \"_'"

" ': " -(Do'Sr. Jor~e ~.a_Qeu Mudal~n) :,' -"
I I I , • " . L 'li •

,;. .:.

. , .' ~ " I • .1 .' • , '. • _.: • ~. '. ' '.~. ~, .', _ ~ • .:. ~

ú'isO.ptz,el. ,=':'~Il:"~~.'.~ .. J.:l~.):t,~,;ac: I~.') ,$~lal'"l.l':' 1:(,r1l:l""~ a
" . \,

: ,

l~l~t~r~.~.3.(1 "d'l'~ "
,,! ." .
• I:

., ::

se

pelo

, "!

" .J

'. '

(AFEnSE..: SE "Aü F'F'ü~TET(í DE, LEI N~'3. 9l~ 3, 'lIE 198'9),
,) : ." '" j... •. . , , " '.' .j"

• 1· , •• I'

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:'
. ,"', ,.\ ..

, ' "\

Art. 1Q._ O salá~io tem ~aturez~.alime~tar e
.." - .;.. ~ ; ~ .

constitui na contraprestação de serviço paga diretamente

.empregador na forma e na ép,oca ajustada. . I,"

, , ' .
~ '. \ ;

Parágrafo único - Para os efeitos desta
, . ,

sideradas salário todas ',as p:arcelas' ,re:muneratórias
te devidas pelo empregador.. , ~' ., '

lei são ·con
ordinariamen

Art: 2º - Constitui crime, contra a organização do
trabalho, punivel como apropriação indébita nos termos da lei

penal, a r~tenção dolosa do salário, consid~rando-se como tal
aquelô que l1ão se fundar em caso fortuito ou força- maior.

22
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Parágr~for Onico - A retençao~dolosa fica caracter!
za'da' quarido o empregador deixa' de. e,fetuar O· pagamento', dent.r,o'. de

quinze dias a contar do vencimento·'dessa,obriggçãb.:" !~~

~ -=,.~ ~ . . ;,' .,.
, "A.rt. 31:! - Será cons.!Oeré!dp ag,en.t,e ~,a r,e.te,r.çAo. qO,l,o

"'. • • I,. " 7' .4 I ~ .....,-

sa o ~,,!pregador ou seu representante legal. . i"
. , ~ "; . '~. r! ,. ") .. ' .' . ., # i

Art. 41:! - Constatada a retenção dolosa do. -'salát.1,o',
'.0 ·Jwiz .do· Trab'alho 'determinará a' rem'e·ss·a 'ao 'Mir:l"i,st'ér.1.o ;P.útilic'o
Federal das peças necessárias à, 'instau,ração':da :aç,~'o-'pen'al'"t'es
'pec·tlv·a,.f ~ .. . I. , .. t ,1' r·j'j 1~~11 ~"':'" ··,:·;.','.L.!"... ~ ":. I

: ,Art. 51:! ~- O empregaOor. que, Oeix,ar.de. ç,umpr,ir ! ; ,o
, "'" _. ... . . l.. r J ,/ , .1 ~ • I.,:. ~. ~ ..

di,s,po,s to, .ne~ t,é! ,.1 e i" ',a I ém .da .ob~.ig,a.ç.ã9qo .p13:9am.~nt,~ ~o,s.." '. "s.~,~~

rios, incorrerá em rr~~l ta "em favor ".~.o, ell)~F~,~a~,~ ~~I,,1.{3.~I"(:'.'J r:u,m
trinta avos) por dia de salário retido, até a data do efetivo

pagamento, sem",prejuizo das, o~mais ç9minaçO,es '. ~eg?~§ .. , ' .. ~;
. - .. .. . I ' . "I • f. ,., \, • ~. o" .•

Art. 6º - A reincidência na retenção prevista nes

ta lei, sujeitará o empregador ao pagamentQ em dobre das im. '.
portâncias referidas no artigo anterior.,:"".,,.-

., , , ..... I' • f

, \ t • 4 .. ~ ,j'.,..-. ..' ., r •. ..,_

Art. 7~ - Esta lei entra em vig'Ot: nà:~'::sta de·· !SUa

publicaçAo.

Art. eQ - Revogam-se as disposiç~es em c~ntrário .
. .~."~ _.~., ...: .-,~ ::~ ..

1 •• 1. _ '

JUS T I F I C A T I V A

Na legislatura pass~da:'tIiais de"ú~'a.dezena qe pro­

jetos procuraram dispor sobre a retenção dolosa de'salários
tendo todos sido arquivados, por força do disposto no artigo
'05 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.
Assim, como o art. 72 , inciso x, da consritJi~ao Federal obj!

• '. ~ I

tiva garantir a proteção dO salário contra a retent!6 dolosa,
estabelecendo expressamente que essa prática deverá ser punl
oa como crime, e tendo em vista que o mandamento constitucio ­
nal exige a ediçAo de lei ordinária queoimplemente, conclulmos
pela necessidade premente de apresentaI ~rese~te projeto de

23
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lei, cujo texto decorreu do, aproveitómento de ãnterprojeto a­

provado. no' Encontro de 'Advogãdos' e Técnicos do OIAP ,(Qep~rt';3:',­

mento Intersindical de Assessoria Parlamentar) com a 'inclusão,'
de dois dispositivos, um deles melhor definindo a caracteriza-
çl~'OI de rete~çll'o dó'íbia Cp'ar'ágbifo único do art.' '2º) e o outro

agravando as penas p'e'c~niárias;, 'n'a hipótese de "t"e'i"nc'Úfê'i1cia' ,

(arl. 6S2)." "' .. :,:.: ' , .' ,., '

~,,'v,ls ta do. exposto ,·'subme,temos à ',aprec i aç'ão do .C'ongresso o' pr~

se·nte pro,jeto. ,de ,lei, ·qu,e se, ·reveste ,de i-negáv.el-alcance, seci:"

aI, notadamente em um Pais como o nosso, onde o trabalh'ador" "
mal gantra 'pà'ra',"conier' é nllo' dis'péie"(je' ·qualquer pÓ'upança ou re

\ -
C'Úl~SO pa'~a' garahtir a sua 'sób'revfvên'cia na hipót'ese' de" "at'raso
no re~ebirrient'o do :'s'al á'r i'o 'que lh'e é' ;'dev i s'6'. :- '~, ~ .' .. '. , ,. ,

, ..

;23

) I f I ~ •

Sala dasSessões~ em'
J '"

,)q: .:,d ê' f é ver e i r o 'rie 199L .
........

I, ,

LEGISLAÇAO CITADA
I'AlêX"~~ .Pl!'Lc A<J;7'..e

C,onst.i tuiçllo da
, ,

República federativa do Brasil

···.·······..·.···i···········l·········· .. ·····~······· .

Titulo 11.. .

Dos DIrei tos e Garantias fundamentais

••••••••••••••••••••••••••••••.••••••• ' ••• ! ••••••••••••••••••. .' ~..

Capitulo 11

Dos Direitos Sociais

.............................................................
24
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, .

Art. 7Q - sao direitos dos trabalhadores urbanos e ru
'rais, além de outros que visem à melhoria de sua condiçlo'.'

social :
• .. • .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... a, ......

t ~ \ .;'~ -.i I~

x - proteção do salário na forma da lei, constituindo
crime sua ,retenção dolosa.

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. '. .. ,. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. ..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

PROJETO DE LEI N° 419, DE 1991
(Do Sr. José Carlos Coutinho)

(APEN2~-3E AO PP0JET0 DE LEI NR 3.943, DE 19~9) .

.'. 1'.,..

~. .'

;'.r r... lo?

A nova C0~stitUiç~o deter~in~ eD se~ h~~igo 79 que f~xa

05 dl~eitos d02 t~abalh3do~es urb~n02 e r~rais, ~~ EEU P3r§gra~o

25
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F:E'Í'Et·;Ç..!:O [,ül:OSl-'." , ,~n t'r'~ t,:,rl to" r.s- t~n,;~(:, d·:,l.:,s a" so:.::quipa r 5. a3prQ­

pri3çâo indSbita ~, portsnto, assi~ d6V2 ser cGnsióerad~ para tO-

f nosso prop6sito apenas complementar o dis~0Sitivo a­

fim di 'nã,c,· d~i~.:ar dGvid'~ 0=' F·rc.te:9.::r ü traL3H.adc;r'!-j'c;S c.isc>s que

Sala ~s,~~ôe~, em 291V91
'>.. ..... ..... • ·'> ...tl .. -....; '" .,

-l I,'
, '

, ,
,":" ..... , .'

)

' I r ~ ." ./ th!.. ,. L.~. /' -. " , 'tiJ UJ.Lt';;'. i.~~~'" •

De(;?tado JOSÉ CARLOS COuTINHO

LtGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDtNACAo
.. 'DAS'COMI SSOtS .PtRHANtNrtS _..

" .

........................•............................

1'ItuIo n

DOS DIREITOS E QARAfmAS FUNDAMEM'Al5

..... ........ ~.~ ......•••.•.••..•....•.....• ~ .

26
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Capitulo D
DOS DIRErTOS SOCIAIS

•................ ~ .

Art. 7· São direitos dos trabalhadores urbanos e NrJtis. além
de outros que visem à melhoria de sua condição social.

. .. .. . .. .. . .. ........................ .. .................
x -- prot~çilo do salário na forma de tei. constituindo cri·

. 'me sua retençào dolosa; . . .

, , . .
... o' ..

"l~ ;~.'••••• ~.'••••••• ~.;' •• ~ ••••••• : ~:: •• • I;·~ ••

PR·OJETO DE Y.EI N° 543. DE 1991
(Do Sr. Uldurido Pintà)

Dispõe sobr~ r~t~nçâ~ dolosa do salári~ .

.
(A~ENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 3.943, DE 1989).

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. lº - Dê-se aos dispostivos indicados do Código Penal Brasilei

ro - Decreto-Lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940 - a
-

seguinte r~~ação:

"Art. 168 - ~ .

Pena: reclusão, de dois a oito anos, e multa.

Parágrafo LJnico .- .................•.....................

I - .

I I - ....................•...............................

I I 1-. . .' ••••••••••••••••••••••••••••••••..••••••••••••••••

27
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Art. 2º - Esta lei vigbra com a publicação.

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.

JUS T I' F I C A ç A O. '" . -:-....-._----.-

A Constituição de 5, de outubro de 1988, dispôs, sabia­

mente, sobre o caráter deli:uoso da retençãu dolosa do salárin, e,
carecer.do tal d~terminação de regulamentação, estamos apresentand~

projeto de lei ,para modificar o arLigo do Código Penal que t~~ta

da apropriação indébita, que é a figura jurídica em que deve ser
enquadrada aquela prática delituosa.

Nos termos da nossa proposta, objetivamos não apenas a-
l' • ,. . ft • ~

gravar as penas para as hipóteses de retenção dolosa do salário,
mas intentamos incl ui r, . expressamente, o pat rão nos' 'casos em que. .,.... " ~ . ,

a punição é aumentada em. um terço,·ca.so venha ele a praticar aqu!::
le delito, que, em verdade, constitui-se em ato dos mais covardes

contra os ~iabalhadores brasileiros.
Sabemos todos que o processo inflacionário em nosso

País é dos ~ais perversosre o queconslderam~~ realmente grave é o
fato de que os trabalhadores.~e mais. baixa re~da são os princi­
pais penalizados quando ocorre a retenção dolosa do salário. En­
tretanto, não podem ser tratados da mesma forma o empresário que

se vê em dificuldades momentâneas e fica impossibilitado de pagar
o saláTio a seus empregados e àquele que deixa de pagá-lo, na épo-

. • I . I

cade~ida, para aplicar no m~rcado financeiro, obtendo dessa for-
ma,criminosamente, lucros em cima da miséria, da fome e·da doen­
ça dos trabalhadores( que são presas fáceis de tais empresários,
desonestos e inescrupulosos, que prec~sam ter coibida essa práti­

ca por meio de legislação rigorosa~~~

\

28
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELO AUTOR

CODIGO PENAL BRASILEIRO

DECRETO-LEI Ng 2848, de 7 de dezembro de 1940 .

. . .. ...-. .. . . ...... ..... ~.
: I ~ ,~ •• . • ••• ," H ~\ • \ ••• ~ ••• ~ .~ f~~~ ~ •.,- H -( • - ... ; ••- ~ •• ,••••• !'J" ••

, -. \' -

' ....

CAPITULO V . ,
'. '~.~-. __ 1.'" '\'..; ~:; 1.. I

~.",
"

I', ," , (

". f'

DA APROPRIAÇAO INDEBITA

Art.' 168 ~ Apropriar-,se de coisa alheia móvel, de que tem a
ou a detenção:

Pena: reclusão, de 1 (um) a 4(quatro) anos,e m~lii..

posse

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ,e •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
, ....".. '", , '.

: .

PROJETO DE LEI N° 892, DE 1991
(Do Sr. Sarney Filho)

It-
r /

I·
/.

, I I·'

Regula o disposto ne inciso X de artigo 72 da Constituição

Federal.

(~PENSE~SE AO PROJETO DE LEI N2 3.943, DE 1989).

29
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~rt.. l~ - ~ considera~o crime de

supe~ior a 10 (dez) dias.

29

'.... ( .....
, I.' ti;.-"'..... 'I ~ '." \

-, '

, ,,~.

,"

. , .
~.

J D S T I F I C A ç 1L O

J :'I - ~+~ t·· !rlEm cc~~f(:!.";:i.i - a'~~ e ~üm. tj ~b vO. í..~• ..!.. ... o

no

ou faz8~ outros "n8c5cios"~

\ 30
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no rr:l a

''v -

'v

consti t'.l.cio)!1;?.l 6 d.2 ;~ua rál,üda rt3en.l~íe!.!.te.ção, obj~

Esperamos, destarte, que a

iniciutiva ve~21a a Eerdcer acol~~ento.

Sala ,d:as Sessões,aos :J0lol;/9/

DEFUT.,~'U"LO"'.'"

LtGISLACAo C,ITADA, ANtXADAPtLA COORDtNACAo . ','

'DAS COHISSOtS PtRMNtNTtS' ,.
I

........... ·.···································7····

.
. .. \

.. a ..

Capitwlo •
DOS DIREITOS SOCIAIS,.

•.......••.••••.•......•.....••..•...••••.••.....••.....

Art. 7' sec. dI~ilos cios trllblllhedorei U1'bonos e Nr•. _m
dt outros ql.W IIlIen:lIl melnone de sue condlçilo 1OC1AI

.. lO .

. ''--..-
31
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. -
.... ~."; •• '~:'.' •• o' "-; • ... • • • .. •• ..".",

" ,'\ r i', ...
, ' .; ' ' lO ..

~

DECRÉ10-LtI Nº~"2848, de 7 de dezembro de·~1940.··

.. tób'ÍGO::'PENAL . BRASILEIRO , .r

CAPIlULO. V· ~
~ 'I 1'-·

\'~j"" \.>f::\'~D·~ APRQ~R]AÇACI:INDrBITA
-. \ '\, '\ ~, .

I'
\ '

, .
Art. 168. Apropriar-se de coisaalheia Oic>"t1, ,de ql;lE.'.tem a

T'

o u a de t e n ç ã o : '\ ,,: .

Pe r. a: r e c 1u s ã ü, d e 1 (um) a 4 ( q u a t r o) a fi ú S, E: rr. u 1 t \a .
~\ .
'. '

posse

Parágra fo Ontc·;ô·~:hA;\P·enal.õéia.u.~~~t~da]d~ ':Im te,rço, quando ·o·agente
'''''":.~-.r".._~~ .... :r........ ~"~' • -t r.,·:-; •. :.... f...-. •• , ...... '. O' ... .',

recebeu -a -coisa:. '" .'
_, ".l, '. ~.'... .... .~ 4. t

I - em dep:'sito necessá~i~;'--. .. . .~. "r~.

II - na qualidade de tutor, curador,_ síndico ,,~liquidatário, lnYeo~---
I .' " .... <:~ : t ", . V'... ':",~,,,,..'

tariante, testamenteiro bti depos~t'rio jadlcia~;

lII- em razão de ofício, empr~g~ oú·-:profissão'~.-·

...... ~ _--_ - .

. . . . . . . . . . . . .. . .. . . .. . .. . .. . . . . .. .. ~ .~. ~ .. ; ': :- ' .

PROJETO DE LEI N° 927, DE 1991
(Da Sra. Rita Camata) ..

Cün~id~ra apropriação ind~tita a reten~ão de salários.

(APEN5E-8E AI:' PROJETO DE LEI H2 3. 943 I~ DE 1989) •
\'

; \ ..

1'I{te:'1 i)H('IL

\I
. \

('Ie,'!'{ I""" -,.•" •.. ... \.- .. . ..:\.

32
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19 ..
?O{~U. d .....
t' E'd c:I ~;;ríiJ ;

fi c,;,pu'l du (1tt. l~A:i~ cio C(:Jdiqc. F'('~"'6'd

c<"? dc·~ .::1-:.;.' :.~. .;.:.· ..... bi···':::' dt,:·· :1 "-:=;ll()):, J:.:t~·~':::.!~~(~. '':1. '.·l.CI~~-:-"

(D•. ·CI·f:!tü-·LE;·i n9
.:::o ...., ,~i. ~_.eq li. i. n t (.:~

"(.:'f·'I. .. ll.H _. {Ipt"op ... i'''•. t-·~:t::· de' ('Co:i.~:i:I "'.11"..;·,,:1.,:'. mó·.· ...:·},. d(·:.·
ql.l,(':- t.:~llh.:, .::<. pU·:::.·::,';:- ou ";'. d,':'i:.\·::-nç~rD!. ·ino::.:I.'-'.~::.:i.·.·t: .. ,·;:,·tt'·I·">iYO:::' i .... d(·'.·Jd:::. i.:j(.;··

s ,. :I. f •. I'" :...:::. d .:.,' ,,:,mp t t::. C.I , •. d c. :: "

JUSTIFICACAO

Co..r,o (~.. d.:·:·; <·:'.i1iplc:o conhió:·Cl...r,.:·?n·/('. 11;"(,0 <;:~Al.\ Pi_)\.I\.:Ü~; l:'!;:'

(·:.. mp ,. "'''9 ;;,eI C'I'(·?:'· :i. n .;~~:: .:.: I '1. I P'..I:I o::: ,:1'::. q I.'''·:·~ t"f·>'I. ':':'11 :i. n cit:~·.· J. d ,:1 Illi-:'n 'I. E' c.':, s,;ll.~ ,... , n~:;

d 1:::: !:.C·U s, em p t' (-:'(1 :•. 0::1 O~'!l CC'lI' (\ .:~ lo)."<; :i. ·.·i~:' d (c" '1' .::, ~: c· t ,::, p 1 :i. c i,'. Çr!.:::~!:. n c· me r c.::lcI u

i'l.n::"l' c.:·.,,:i.I·...::J !' : .... I.'ic·I-:if,deo ·.·l).l·l.o·::>ü~:; lUCI'C':~ .~.::. cu~t,:,·::. do ·::;.:=oo:::r·i'f'lCJO rio
t ,.' ,0.1::0,:,.1. h "'.d co 1', .q '.h·':· d C' p.:·:ó·r·..::1 i::':' do ~. ':\ 1 /; t·:i. ó . j).'.tt ~l. ~.tli:1 ~:". b~:, l. ~': t. €:n c i. é" •

cI(.:"~~t~:tC·;' ~:~:a tl.l ..... (~:tl"t).. (,

1'1"'" Cdl'l'.1 l'I ... qn ..:,. o :inC:l~:.() )(

c,;;:\ 1 ,\ I' ~". I I ,,' '1 \.I r '11 ,:\ ti ".\ 1 P:i !'

CCII.~:.(::i.entp

COllbt:itu:lIlt(·. :In'lI'Od1.\7:i.u,
r1c.t'.. r''':lIl<·'\lI(:\(1 ..., pn:d"-(~;'\n dn
cr:l ml' SI\<-I t'(·:··tr·'II I,,::\() dulcj~:.",.

lmp/ú·, ....·,:.• ·., 'pOI con~::eq\.\JIl't(:'·.

l..(JI'~:;'I..].'l..ut.::tonc:\:I ·1.Pl,I,,:·, C·T1C',"'];:'. ql.l.('· é:\ ]c~:t

c" ....:.,..,,... 1..:1. (' •

1"-1'1:1 c.• .1 ,:ll.lul'

d CI til' l • 'I!.! •

C:UII~;> J tie'r ""Ido

I' " I' ...\ . q \11:' '" d I:" 'I. f·.... fi' J'" c':l (;,.\u
nl';:l:lII,~'I:l"1 d:i~:.pqroll'··' \.• 01.111'

Po... f:'\:d "'.. I" ':'./ ;\0 •
~.r1... lúB!, (lo Cód J.qu ~·i:·Il ..d,
t:I n s ..~. J. c~'.I'· :i. o d [) t.1" ". b.:. 111.':"'(:\ n "' •

:,,·LlllPt i.ml.l ': u··..... t"l.'dé:U:.::\u ",r> " ,.. ..:I~H.II " fi"
c.on~:: i <:l(.~'1" <: ndD c r:l 11'0('::' ..'" I"'C! 'I:c~n I;~;to J. n de.... ~. d .....

/ .. ' /
,. / ,

Deputada RI~~~
LtCI5LAÇ'AO CilADA. A"'CAADA 'ELA COORDINAC'ACl

DAS COMlnOtS 'IICNANINTLI

CONSTITUIÇÃO
REPúBLICA FEDEIUlTIYA·DO BIULSIL

1988

33



34 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3943-B/1989 

PL 3943/1989(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 32 de 67 

 

DOS DIRE1TOS E GARAl'mAs FUNDAAErrrAJS

Capllulo M

['oS üIR(JTÚS SOCW5

An.· 7' 5aú a"f'rt':l~ ele>, 11 ~11f)')C10r"~ un:~n0_ ,. rui ,)I~ ,)1f'1Tl
Ot- ouuot. que \i1~rrl .'! meu-..:ma Qto ~u3 (c.r,(11Ç~G ~C&.JI

I,

): - Dr~f'('30 ao s.:s1.3no ru 10rm,) Q,j ..::, (C.(\~lJluli\1I:.cri
mf' ~U3 r~~ri~iY.>~,

33

!'>:. I )

'CODIGO PÉ~Al,
"

. ,

• f't l

, i

'J

oreI! ETI:." lD N.· l ...... DE ' Df DI2.DOItO Df J"~
o Pf?\l~"'r O. Re"Çl..b: ..;a ws.an.:k. o••tnb~..'~ q"C' lhe' Cl)tdr" c an 18(, o..

( ,," .. ::tl..u,'\. OltCrt'I' I Wf\'&Illf *1 QQ..- •

PARTE GERAL

'. TfTl'LO fi - DOS, CUMES CONTRA o PA'BJMúi"lIO (IWJ • ' .

Apl"orrl.caC' Indftl".
".( lt-... - .~p·."\pr.~··~e (3e çc l~" a::'l.e •• m·:,,'C': Cr Q .... r I~".·;.: ~ P.:"!'·: ' .

• dl'~cnçi; í

Pt:'l. - rt:._s,:'.- de ... rr. a ~t.."(J" a;.v~ r r,"h,I.:;. '" m.: cn..ztlro:. i

\I"'llf r.".. " C~""lt.: ..')

Aurr..cnrc Oc 'ena
P.... .-.:;,~ un, .. : - A Ptr:.:. f .ui,":t:"l.~aj;, aC' U~ tt:; Q_.~J. ,- 'je:-.:r

ft":~Oe _ '" cr,,:>.o
J - rr. dtpC"iol:: nr.:..t\"ar,,"'

11 - n. Qldl,J.üf "dt lw1C"f ~Ofa-':C'f I,n.:,:C'. 11~1,.uW •.; ..rl .. 1r.·fn·.Ílila~t(
ll'\~iJmtl"l:tl":' c,,," dl'r....·!~lt .... lç 1uC:,; ... :

lil - trr f,az.it: .;it 0(1(,:. cmprtailC C'1.' r:"C'fl!l~ã('

,PROJETO DE LEI N° 1.~.1,DE 1991
(Do Sr. Geraldo Alckmin Filho)

AI tel'a. .::-. p3.r3graf,:. 1'~' ,j':':il"·tig.:, 4 S9 d.s' CLT qu.::: di2p':,e

se,t,re ç. úl-rim.:. di.:i 01,:· p3gamento. /

\

\

(APEH3E-SE AO PFJ,),JETO DE LEI N'i':~'34~:, DE 1::Jl?9)

34
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o CONGRESSO NACIONAL decretaI

Art. iQ O § iQ do art. 459 da CLT, aprovada pelo

o.L. nQ 5.452 de iQ de maio de 1943, renumerado para par'grafo ~ni­

co, passa a vigorar com a seguinte redação:

·Art. 459. ....................................
Par'grafo ~nica. Quando o.pagame~to houver sido

estipulado por mês,dever' ser efEtuado, o mais tar­
dar, até o quinto dia do mês subseqüente ao vencido.·

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

bl icaçâo.

Art. 3Q Revogam-sE as disposi~iescm contririo.

JUSTIFICACIO

A despeito dE recente mudança do dia de pagamento do

dia 10 para a dia 5 do mis subseqüente. ao VEncido, em virtude da Lei

7.855, de. 24/10/89, tal vantagem co~stitui me.ra fic,ãº jurrdica.
U oI r- E ~ 1 i da d €, ::<. r'i 0\ i Co r- i;:.. ,j Co =. t r ;:, to Co 1h a dar E =. n? c. r- E l1e.t. €:

nü d ié'. 5, a m-=:r..:;,·:; 'lU€ u pr- imEir.:;, dia de. r.-.€,=,. de. pagam€ntc rl;:caia E1lt-#.

uma s€gunda-f~ira, alim dE ter de. cbntar com a sortE dE ni~ haVEr

fe.~ladü naquEla s~mana.·

ASio i 11.,

~o pr0parmu~ €sl~ mEdid~, obJe.{ ivamos alcan,ar o vcr­

dadE-:iro F~.píritú de'! lei q'j(" é p,-cJPicie,'" ciO cnlPrc9C\do C\ c\n>-ci:ip<:\'~;n
do pagamEnlQ para ú dia 5 dE cada mês, o qUE SE just ifica PElo ~cha­

tamEnto salarial E PElo prOCEsso inflC\tion~riú VErificados Em nosso

País.

Sa ] a d e<. S SE 5 5 'ú: ~, e. r'-I \ "} d E dE: j 991.

35
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.,:~ .

... .

1'-,..

DECRETO·LEI N. 6.452 • DE 1.··DE MAIO DE 1943

AproVl1 Consolidlçlo dls Leis do Trabelho

~ " .. .. .. .. .. .. ~ _ " ~ ..

TíTULO IV .
", DO CONTRATO INDIVIDUAL

DE TRABALHO

CIIpftulol

DA REMUNERAÇAo

AIt. 4.o~ do ..~ qualQuao QUI
..... mods'''' do ntIIlflo. "*'~_esIpuIIdo
por PI'bdo~. um~ 1liiio no que conceme.
CllmiIIl5et,~.~

f ,t~ o PI9If'*I1O llolNw lido ftlIpuIs.
do, por~~ _ etnado. o 1nIi1 __ ... o
quIrCdtldlldo....~eo~ •

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ... .. .. .. .. .. .. " ,. " ..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. _ ~ ..

35

, .;

LEI HQ. 7. ass , .je 24 do! ,=,uLubro de 1989.

Altera a Con.olidaçÃo da. Lei. do
Trabalho, atualiza o. velore. da.
multa~ trabalhi.ta., amplia sus
~caçio, in.t1tui o Proqrama de
OeaeDvolvimento do . Sistema Federal
~;Ir.aFeçio do Tra~a1hQ e'di outra~
providinciu.

ú- . I! '~~ S L D & N 'I E. D A R 1t P fi fi L I C li;

F.1l';o s,U.e.c ':JU4 .:.. C.:.n~e.5S0. 1;.II.'::.l.:.nIlY je.:reL.:l. .:l ~u san·:l..:m·J a !:e·~u.intt!

Lel'

Art. 1~ - A C~nsoliJ~;io J~s L~lS Jo Trab~lho,
apro·'!1d.l ~.•!l.:. Oe.::r.::~;)-l~i n'~ S.H2, de lo ·~a . m.il..:l ·~e 1943 rCLT),
~~ssa .1 vl.ç~r.lr =~~ ~s seçulntes altera~;es:

.' c ·A~. 16 ~ ~ ~ar~eir~ d~ Trabalho e Previdên~i~

S~.::ial cvnterá oa c.::çuintes elementos:
I· - número" sério, d5ta .ja emis!loÍ." .:;'J !l~erlJ

do! IJentifi'::.l.io Jv Tr3~lha~Qr - NIT:
11 - u..n5 fc.toj.;rafi~ t.:lma.nho 3x4 .:enti:netro.:

III - im~ressã~ di9ita1: .
IV - qua1ificaçio Q assinatura I
V - decreto de natuc.lli:a~iv ou Jocumento ~de

identiJaJe J~ estran1~ir~, quando fvr ~ ca90:
VI - 8specifi':A.;ão jo~ocWtlento ::Jue tí';er ser-

vid~ de base para a emissãol •
VII - comprovante je in9cri~io no Proqrama dê­

Inteqra.;50 So.::ial - PIS ou Programa de Formaçio do PAtrimõnio do
Servidor P1blico - PASEP, quandQ~Ge t~atar de emissão de uequnàa
via.-

36
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"Art. 29 -·A Carteira do Trabalho e P~evidincia

Se-:i ... l será obrí.ptori.slllente 3pwelientada, contra recibo. pelo traba...·
lh~dor ao emp:"e9ador que o 3c!l1itir, o·.qual terá o prazo de qu.1renta
~ oito horas para nel~ anot.sr, e,pecificamente, a data ~~ admi••io,
a remunoração e a. condições eapeciai•• se houver, sendo facultada'.
ado-::io de .istcm.s mt:nual, IlMIcinico ou eletrônico, confl)nIG" in.tru­
~õ~s 3 qercm e~pedidas pelo Ministório do Trabalho.

S 10- - ~.~.' •• ~.~~ ••• ~'••• ~ ••••••••••••••••••••••
S ~o - As anota;ões na C3rtcir~,do Trabalho' e

Providencia S~iAl seri.., feit.1.:

•. I·

Pre,,'i-

,traba-
aI na data-base:
bl a qUalque~, telDpo,cpo~ 1I~+1~~.ta.ç~0 do

c) no"'caao de re.chlo cont~atuallou
d) neC:eUidaeSe"eSe.campro~açio-peranto a

":,\C

, .

lhadorl.. ~' ~( ;:

dénda 5&:,'ial.
S 30- A falta eSe climpri1nento pelo. empre9ador

do disPosto nesto artigo acarretará. a" lavra~uÍ'a do. auto 'eS•. infr,a(io, .
pelo" risc.1!. do Trabalho, ~uo Jeverá;' eSeoficio, - comunicar. a falta d'e '
'.lnot.sçicf'ao órc;ão .:omp.::tanta, para o" 6,111' 0103 'in.tàllrar o· proeeGso "de'
araotaçiO."

~," .
.. "Art. 4l - Em, toeSas as at:ividade•. aeri. obri9.t~,

tório pára:o empreqaeSor o regi.tro~ do. reapecti~oa trabalha~ore.,."
podendo" .ir aeSotaeSoa livro., ~icha. ou' .ilitéllla eletrôn'icó;" 'éo'nfonie~'
instruções .s serem 'exp..,1i4~.palo'Mii:íiatirió .do Trabálho.' - - .' ,

Pará9rafo.único - Além eSa qualificaçio civil ou
protis.ional de c~da trabalhador, ~~verio ••r anotadO" tq40a o. eSa­
dos relativo• .i a\l.1 _'ldmisai')n':)' emprC!go, eSur.açio·e e~eti\"ida:!o eso.
trabalho),' .:1 ',,;illol,' dcidcnu. e- clamai. circun.tÂncia. que inte&........ ·~
i proteçÃo·,do trábalhaeSor." - . . '.... '. .. . ..

"Art. U ~ O.~dOCia"ntóii"c!.·~qu.lir'atao.art._Ü'
oerSo autenticados pelas Delegacia. Reqionaie do Trabalho, por 011­
troaórqSos autorizado. OU pelóFiscal do Trabalho, ved4~a a cobra~-
ça do 'qualquer emci"lWllento." '. ,

-Art. 7. - .......•.....•• ~ ... ~ .• ~; .. ~ .. ;.....•..... ............................. ..- .
., '

" l·

.~ l .. ". ~

~ .I. V - •••••••••••••'•••••••••••••••••••••••••••

S 20 - Pata 'os ..tâbelecir.iôntos· ele '. mals d.
dez trabalhadores será obrlq_tórla a anotação da hor~ de entraeSa. e
r,l~Ga'rd4'i; era reqlátro manual, mecinlco Olt .ietrôni:co, conforme ,a.na-·
truçõs. a serem expeeSida. pelo Ministério do Trabalho, devendo haver
pré-a•• irialação do 'período de repolt.o. ,-

.". ~ , • 4 • ' • i .~

S JO - ••••-•••••• ~ •••••••.•••••••••••••••••••••
-Art. 153·;'·1os inh·aç~. ao, eSiaponone.t~. Ca~

pitulo ~~ráo puni~A. com multa. de valor i9ual a 160 BTN por empre-'
YlI:dc, err::á"i tu.:..;ã.:. lrre-;ulllr, . _" ,

, 'Pariqrafo únlco - Em c~.o de reincidincia, ,,"~,
baro1~o .pu, r,esll,tencia à h.calização, empr890 de. arti!íclo ou uniu­
laçic ~om'o objetlvo de fraudara lel,:a multae.ri .~pllçada em ~.
ero••

.. ,," -Art.,. 168 - Seri obri9atório .x__ médico,
contft dQ~emprcqador. na. condi~õ~8 e.tab~leeida. no.~e arti90 o
in6truç~e co~plcm~ntare~,A Berem.expodidft..pelo.Hlni.tór1o do
balhol '.~.. '

por
na.

Tra';'

I - na .dmi••iol
.' í . -" 11 - ca dem1••ãol
t( 111 - perio~ica~ent••
. '-':' . S 10 - O Minntério do Trabalho baixará 'icatru-'

':;:.C!: rel...t:h'o1s 1I0P'·"(:.sIlI;.&; e:'ll que .erio ex'i9iveia ex_ar ,
- \ "." ai p-:>r ocaloie" ch eSemi.aão: \. .

,. / " ''';tI':1 2~O:P~:~~~~a~::;'e'! =()I1\Ple~n~area poderão a!r
exigidos, A critério lI'écHcC'. para apuraç~o da capacidaeSe ou aptldao
tísica e aental do emprs9Aeo para'a funçao-que deva exercer.

" 'I. S )0 .. o MiniGtérlo eSo Trllbólhc. e.tabelecerá,
de a~ord~ cem o riico da ati'widadc e o tem~o de cxpoc1çio, a perlo­
dl..:i~a-d~ dc.s ~);4/lIes 'miaiC:o...

. s'~ -'0 empreqador ~anteri, no e.tabelecimen­
to, o lIlate r"i.. 1. t,ecellllár10 a·. pte8ta~ao de pri_iro. aocorroa médiCO.,
de Acordo co~o ri.co da &t1vldadé..' S 50 ~ O resultado doa exame. ~icoa, inclu.i­
ve o exame complementAr, .erá comunicado ao trabalhador, obaervAdo.
03 pre.:eltos dA ét~ca roédica."

\

37
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"Art. 317 - O exercício re~unerado do ma?iat~­

ri~, em eatll.t,)4<.:;~m6r.to~ particlllarea de enaino, exiglrá apenaa ha­
bilitação le:CJà1 e requtro no Mlnhtério lSa Edúcação."

...rt S'.- , ..........•.............-
", " . 5 10 - OUandO o pagClento hcraver aido eatipula-

do por mia, deverá aer efetuado, o ..la tardar," até o quinto dip.
út~l.do misaubaeqGente aO.vencido."

~ -Art••77 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••
. ,.. s 60 - O ~gam,nto daa parcela. conatantea do

instrument~ de resciaão ou recibo de qUltaçio deverá aer efetuado
nos ~e9ulntea prazoa:

a) até o primeiro dia ~til imediato ao término

.. \_. ";I I

do contrato, ou

S 90 - (VETADO).
. ". . .,' Art. 20 - O, valqr d"a .ultaa ad:ainiatrativaa

doê~z:rilntea·.da vi01açÃo:daa nonuis' t,rablllhiaua, previstaa na. CLT e'
l~!ii,lIh,~~~'.x.~~~!'?a:l~~~,~~r~~~n.;d"t~~~'publicaçio; ~~ata x.er."td~d
phcado e, em ,a~~u~da, !lJPz:o~~o,ea:q\l!l~t~dad~ de B'1'II., ,';'~,.u

/'\, .... ~.. "t • f • ....: , 1

... ' .' .• :~: ' ~. :,,: Parãqiafó' único - '0· diaposto nute arti90' não"
s~,~pl~~~ ~~,~~l~aB.eon.tanteGdo Capitulo V do Título 11 Ga CLT,
qu~. :!~a,~"~ .~u~. ~lI.l?;e&. c~~vertid~l; elD ,qualltidade.. de BTN, _ ia
~~~l.taa ft06·erta. 15J:e 477,05 80. ~OD a redaçaok,dada po~ este

1':,0 .,_""";;" ,lo .r..""''7;,'' .....~,; :,,'" -';'~'~.~;'" •

b) até·o ~i~dia" contado da data· da .notifi~
cação da demiaaão, quan~o da auaêncie do aVlao prévio, indenização
do'mêamo o~·dlapen.à'de·Reu cumprimento. .

. r - • 5 .70. -. O ato da, aaaiatincia na reaciaio con~ra-
·tu,a.ly~~S5 1,0 .~ o 20)' iíerã' ae. õnua para o trabalhador e empregador.

5 80 - A lnobaervincla do dlapoato no S 60:48a-,
te a,rUgo aujeitarÁ o infrator à I8\Il\:a de 160 BTN, por trabalhador,'
beai·..ã •.•.iJ!i '.0 .pagamento 'd••Üu'.• favor do _preqado, _ valor equl­
val-en,t.e,: .0' aeu, .aliri~, devid_nte corrlgldo pelo indlce de .1Fa~la-·
çi,~': dO,}l~.',,~~l~o',qua.n~o, .c~p~va~"'nte, o trabalhador der cauaa .i.
IIIOra.

", <, ': : '\' . • ~.. . . ! .

, o' .' Art. ~o ~ AcarretarÃo a aplicaçÃo de
1~0 BTN,.por t~abalhadór prejudicado~ dobrada no caao de
cla, as 1nfraçoe~,~~,~ispoa~01

IIlUl~a de
reincidin-

1 - na Lei nQ 4.090. de 13 de julho d~ 196~,

qiJe'dicF,c.e's:.bre ã'Gr:uti!léàç30 de Natal: .
-'. .. "',' .'." ., ,11 - "na'. Lei nO' 5.811., de 11 d~ outubro de
H7~ :'qo.lel'dicfte· Gç,b~~.o ',re9ime de trut.aihC: nas atl,vi.dades petrolí-
f,:~~~~; ~ 1.'~"~·';~'~ ,\ ~.~~;,'.' .,:' ~-\ * "'. o".: . ·t,~ J' .. ,'

o . , , o o III _ na. Lei nO 6.019, de 3 de ,janeiro de 1974,
que dispé~ sobre ç, trabalho ternPorãri~ n45 c~pre.aa urbanauT

. . o'IV 0- na Lei nO 7.183, de 5 de abril de 1984,
que' 'ugüla 'o "exerêicioda' profiaeão de aer"nauta:

. ,:,c.'. ,,: >,.t '. ',0 . V _ 'na Lel nli' 7.418, de 16 ;~e dezeaibro t:e"
19&5, alterada F~l. Lei n~ 7.619, de 30 ~e a8tembro de 1987, que
iríat1tuiu' õ'" \ral.:'~r'ràn;8pót't'e J' 11 o • ,

,. " ,,'")' "'.vl·-·no·-Oecreto-loinO 2.2IC, de 10 de JllÁrc:o ele
1986', que in'.tituiu' o'SeQuro-oe.e.tpr.qo.: '

, ;<,' L. "." Áit ••CO ~ O aalar io pago fora dos pTaaoa pre-
viato. em' leI, acordó.'óu convenções eoletlVaa e .entenças normati­
va. aú,eltara o intrator a multa a4mlDlatratlva de 160 BTN por' tra­
balhador prejYdlçado, aalvo motivo.e força ..lor C.rt. 501 4a CLT).

Art. 50 - Aa .u1t&.previata. na le9ialAção
~rabalhiata aerão~ quando (01'_0 caGO, e_aemopre~uílo da. d...1a eo­
~naçõe. legal., ag~avadaa ate o qrau ..x~o, ~oa c~.oa de !rti~i­
clo"ardll, .lmulacao, deaaca~o, embaraço o~ r~.lAten~la a açao f~.-

. cal levando-ae om conta, alem daa Clrcun.tanCla. atenuante. ou
a9r;Y~nte., a .ituação econômlco-financelr" do infrator e oa .elO. a
.eu alcance para c~~prir.a lei.

Art. 60 - O valor da. multa. não recolhidaa no
pralo previ.to no 5·30 do art~ 63ô'd~ CLT aeri atualiaa40 monetaria­
mente pelo 6TH Fiaçal. acre.cldo de 2uro. de mora 4e, um. por cento ao
mêa calendário, na forma da le9ialaçao apllrada ao. trlbuto. fede­
rai., áté a oata.Ao .cu efetivo paqamento.

5 10 - NÃo .erá con.iderado reincidente' o em­
preg~~or que n;o for novamente autu~do por infrp.~io Q~ ~~8~ a~~po­
aitivo, deco"'~1C\05 J,)\n 1'<r:·::n (Ir. 'o"'~',:."ic<·,·, d,,· , ,

o•• '>.. _".38
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. t.

"' .~. I, ..

.:0: -. ~

, .

.:

•R5-933Código.

bl Médico do 'l'rabalho Código•. ,RS-'03 •
LT-NS-903, quando no efetivo tlxercicio de funções de in.peção do _­
dicina,do trabalboJ

, . '.'.cl Engenheiro - CÕcSilJo. RS~'16 e .1."'"5-916,
qUà~do noetetivo ~n~~cieio ~e funções de in.p'ção da .e9Urança do
tr.-abalhor 4'l

.. , ' .' .,dl J.ss15t:ente"St:lC1al - ,.C('"l1IJ05 ... NS-930, ,e
LT-t1S-!l3'O,"·'}uand.:'l nd efetlvo .!xerclcio .le funções de" fn.peçâo do'
t:r~b~lho das ~ulheres e menore••

• •. '."', ,':,,~.. ,':S 30 -: ~ q~a~ificat;io de que, ,tra-t:a.o, p&rálJrafo
.nt~rl0r sera atrlbulda ato ~ ma~lmo de ~.800 pontos por servidor~

corresF-;·nden.;l.~ c~dil.l=~ntt:. a O.~8!;' do respectivo vencimento básico
<,'m;dHntll ,'l'o'do Hln'ls~~o.de Etotado <lo Trat'-!llho,que"lixará A 'pontua~'

çao rropo':'~I.:,r•.~lmQnt.~ .!> Jornada 1f!'ial de t1'3t.aH.C' daa referidas ca­
teqor:l.<ls.

~ '. '..

de i,rnposiçiio das rnulta5 r~ger-.e~i~ pelo Título VII da CLT•..
S 3" -s~ri obnrvado o er1~idode dup1>8': vi.d~

~a nas empre~a6 com ~té dez empre1ados, .alvo qúando for eons~atada
infraçÃo por !altQ de r~9i~tro de ~mpregedo" ano~açio da .ua Car~ei­
ra d:! Trabl!llho e l're"'idência Social e na" ocorrineia de fraude, re­
sir.têneia ou emb~~aço à fi6cali%eç~o.

S 4" - Na empresa que for au~uada, após obade­
,cido odispnsto no parágrafo anterior, nÃo será ..ia ob.ervedo o

"êtitério ~.!\ dUl'b vi5if:a em rel4çio ao dispositivo infringido.

A~ti. 7" - Fica insti~uído.o PrOqrama de De.en~,
volvimen~o do Sistema Fedel"al de In.peçÃo do Trabalhó, de.tinado·, e
Fro~~ver e deuenvolvor as ativid~de. de inspeçÃo das-norma. de pr~-

teção, 8e~rança e medicina do ~rabalho. .
'. . S 1" - Q Mini.~r~ de Z.tado do ~abalho e.tabe-

lecerá Oll princípios norteadore. dO.'Programa que·.torá'~é:OI:IO objetivo '.
prir.cipal aaaeg\\rai- o reconhecimentó do vínculo empregaticio do tra­
balhador e os direito. dele decorrente. e, para ..ior ~ficiinciE em
,ua opc!':l!lcion~lizaçÃo, fará observar. ,,' 'eriliriCl do'- ioc3I:ioll . dOIi

f ., -' age,flte! .deInspeçÃo do TrabalhoFla ,forma prevista no Regulamento' .da
. ; r.:. • .Inspl!l;aO do Trabalho~' - ., , . ' .

. S 2" - o c!eferimento da gratificeção a . que .e
. n't 'H'" ,~~~.!re o,l?ecretc:'-leiJ.l" 2.157!de .28, de agosto de 1987, ,COlll •• alte-
. """ . raçeasint'rcduZ1dasrelos arUgos 11 o 12 do Dacreto-le~ n" 2.365,

de 27 de outubro de 1987, é e.tendido ao••ervidore. ,pertencente. i.
q"i ~. ,,' 8e~~int:es;cate90r~~s.funcionai.~ntegraf)te~ ~o ,Grupo Outr~.~tiv.i~a-:~;,
~" '., .• des 'deNivcl 'Supor10r (NS 9001, 1nat1tu1do tia' conformidade da Lt~ nO·,!

5.645, de 10 ~e deze~ro de 1970:
aI Pillcal '. do Trabalho

, ..

A!':t. &0 - ú S lo do artiqo 5" da Lei nO 7.418,
de 16 de ~e~ernbr.:'l d~ 19a5, modificad~ ~ela Lei nO 7.619, .àe 30 de

"s~tem!jr'ê, d.!·1987, F'il9S! a ter a' seguinte redaçáo: '
. ~Art. so - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
S lO - t111l' reqiÕEe9 metropolitanas, aglomerações

urb~n3s e micro-regices, s,rá instalado, pelo ~nos, um po.to de
v~n.j~s para,_c;,d~ grnpo .:1... 'cem m';.l h,!!;.itar.t,;,s na lc.:alidade, que C,;)­

Ji';.;r'=l-"l:!.zarac. tl:,-1:.S ·:·s tl~''='S .~e \'.lle'·Tran5~c.rte.·

~ f. ,

n;-, Art •.t o m IVETADO).·..
Art. 10 - O. efeito. financeiro. decorrente. da

pubEcflÇÕe. d,~ct,l!l' !.e~. terio !n!c;io sm 1 d. outubro d. 1989.

/

Art. ll_m A. de.pe••• COlll a execução do di.poe­
to nest.a •.•ei corredio ia conl:~ d .... (Iotatõe. própria. con.t.n~e. do
O~çmne:'llo Ge!'l!ll ~II União. J I

) Art. l,~ - p;-;~e ~1entr. _ V190; 6a dua de .ua

hrt. 13 - Rev01am-.e o parágr.fo único do art.
I 1', ~c 3l"t!gO~ 18, 19,-~7, 28, 43, 4., 324, 374, 375, 378, 37~, 380,

387, 118 c 446 da C~T o·~emai. di.po.1yõe. em contrArio.

)

/

. P-rndl1f.1, e!ll 24 4e
.\60... déi -:.",d'1f:!il.:l?il'::.U', c l/l1.~ d~, .l'lJlpúbl1ca.

outubro. de 1 989:

':;..
JOS~ SARNEY
"~""",,-h..(.Jl IY't!!s",t

I
39
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PROJETO DE LEI NII 2.076, DE 1991
(Do Sr. Pedro Corrêa)

Pune a retenção salarial, na fo~ma do artigo 72 ,inciso X,

da Constituição Federal •

. .. " ..
'~ I ... . ".

(APBNSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 3.943, DE 1989).

b 'CoNGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 19. O salário do trabalhador: é prqtegido~., .

lo Poder Público, assegurada a pontualidade do~eu pagamento,
. (.". ~ , . '. '.'.

no fim de, período avençado,' podeildq ser judici~lmente teclaib!

do a partir de dez dias do vencimento.

. '-(l' .~ :.1(' ::~

Art. 29. Quando ocorrer retenção. dolosa" 'o ell-
, .

preqador-será. respon~abilizado, em ação própria na Justiça do

39

Trabalho,paqando o dobro do salário retido, contando~se co-

mo de reté'nção o tempo decorrido até o trânsito da

em julgado.

,
sentença

.. I'"

Art. 39. Esta lei entra em: viqorna data de sua

publicação.

Art. 49. Revoqam-se as disposições em contrA-

rio.

JUS T I FI CAÇÃO

Em levantamento feito pela Assessoria Leqislat!;
I

f

va desta /Casa, verificou-se que, das trezentas e cinqftenta e

40
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oito disposições constitucionais que comportam lei integrati

va, nada menos de oitenta e quatro não têm, até agora, qual-

quer registro de tutela legal.

Dentre os dispositivos requla~entáveis por lei

ordinária, está o item X, do art. 79 da Constituição que, no

entanto, mereceu vários projetos de lei, arquivados por decur

so de legislatura.

Esperamos que" .agora, a Comissão de Consti tui­

ção e j~~tiçà'e de R~dação-considere a admissib~lidade do pr~
, I

sente projeto de lei, encaminhando-o à decisão do Plenário.

Sala das Sessões, em- ilB//0/ q /

DePuEd~R: CORdA

\
LEGJSLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAo

DAS COMJSSOES PERMANENTES

- !-

-CONSTITUIÇAO I

. llEPÚBLICA FEDERATIVA DO 8USJL
1988

'bulo.

- - - - - -

41
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.. ~ ...

Ciplulo I
DOS DIREITOS SOCIAIS

. ~ '~'" . .:

,,;;', I'

Art. 7· S60 direllos dostrabaI~ urtlanos e Nrllis além ' .
de OUII'OS que Wem • melhoria de sua condição 1OáaI: '

,.. i. ;. ~

x'- proteçto do &aI!iio M formll dIllei. consliiuindo cri­
me lUlI relenç60 dolosa;

.f " ~. f • ", ~", '_', _4.... .' t

..
, ;::'"J "t.~,,:": ~ " : :...~,.;f...?)

.. :..•• ,. .i •.• , .. '~,. ~. :."': ,'.':...... ,.~ ·~i f'

.•_. :; 1. . :. ~ I.. ' ~"'. '. ..:..,..:.: ,..t ,~~.'.:

PROJETO DE LEI NQ 2.508, DE 1992
'" ru.")· ~ .... ~ r,(('.::" ",!,., '-<ir '.~ ". ('Do',Srr' C-05· ... Ee·..-;-)· -.' ..,".'., 1'- ... _. -' •• jo' ~ ex "ta., ..- ~""""CIL~ ........."" A....

-Co!- .de~a.'.:·rime de apr.:,priação indébita a retenç~o
.",~::.~'l' ( ,......... ,;; .. 1" L, ~II :- XI," ·~~;.,!Il

losa do salário, regulando o disposto no inciso X
........ :- ..'....... ;...,A.., .•:,1,," . 4. ,~~....... ft:'''' " .... ,t_"J.. ,.;. ~ ....,,:,." {.l-'

artigo 79 da Constituiçao Federal. '

(APENSE-3E .~(J PEC,JETü DE LEI N9 3.943, DE 1989)

f
\.. ... :. -

", ('··r'l.· " 11"

~.": I .••• ,.,

Art. IQ ~ considerado ,na. f,)rJna. do incisü X, do

a
o" ;, f 4,.

..' ~, '~:'. oi , ' , "

"r 4~':;''''''0_\0';~ o i. ",.~l; f"~ r,~ o'

art. 12 ,:ã.a 'Constituição, crime·/de ap'roprià~;:ã:c; iridébi-
''! ,:'

ta, punível na forma do art:·16f~ dú -êódigp Penal,

retençã..j dolosa..de, salário do trabalhador por parte da
"

~ ~;"': ...

empresa. ,. rl.'':':'F."''
" o ~ -~< ' ~o

Art. 22 Esta lei entra. eo vigpr ns data de sua
.j'1 .•

publicação •

- ;--
42
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trário.
Art. 32 RevogaJ!l-se as disposições

Sala das Sessões.aos

JUS r I F I C A ç I o

em con

:.:uitas en:presas -felizmente minoria no contex

to empresarial nacional - inescrupulosamente retém os

salários dos seus e~pregados. dolosamente. a fim de

fazere~ aplicações no mercado financeiro.

C legislador constituinte. consciente dessa

prática criminosa. inscreve~. no texto da lei t~ior •

o dis)ositivo consubstanciado no inciso X. do art. 72 ,

considerando cri~e, na forma da lei, a retenção dolo-

sa do salário.

TQ.~na-senecessário.,por conseguinte, que e,!

sa ieportante disposição constitucional seja regula-
I

mentada por lei ordinária, a fim de que tenha a i,!'!

dispensável eficácia e efetivamente proteja os di

reitos dos trabalhadores •

.. ~ustif1ca-se, assim, ia providência alvitra
I I -

da neste' pro jetado, que considera a retenção dolo-

sa de salári;s ~D) Icrime de apropriaç?o indébita.,

- J-r. /t. f, 'A ler t::t 2-Sala das Sessoes.80s ., CXA.. rut~"..,

43
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--'-'--------------------_._--_.- •... -':"-'-'-' ~ -.-._--._..~ __._~ ..- .' ..-
LEGJSLACAO CITADA~ ANEXADA Pf~ACOOKD~~ACÂO_ ..... '"' . _--...;.Lr.'....,.,. -_

DAS COM1SS0ES PERMANENTES-. ,

CONSTITUIÇÃO
REPúBLICA FEDERArJVA DO BRASIL

" 1988
.......... 'lo 'lo _ - - - - , ..

43

.Titulo 11--------------_...._----,._ ..__ .
DOS DIREITOS E GARAf'fT1AS FUNDA."iEl'4TAIB

Capitulo a
DOS ,?/R!170S 500"15

,.,(: 7' São dir~itOS 005 trablllh!ld~'r~~·~:lIme nÍr~is. ~m -.;
de outrO$ que visem à. melhoria ~ suo CondIÇ60 socio/•

• ' ••• '.' ••. " " , .To,•••' '" 'lo '. ' ..

"1 - prC.le.;3v,j.:. SJI6ri.:, n:llc"ma ~ lei. consliluir.dO cri·
me SUo) relt>r.;.;~. d.:Je.s".; " I I

............. ~ .

, I ~.

I,

·1';'

',: ,~ ,

I'

CODJGO PENAL

DECRETO-LEI N? 2.848. ü!:' 7 lJf: DEZEMBít(J"'bE i9~O

. TíTULO 11

nQSCRJMES CONTRA O"PATRIMÔNIO

...................... '. . - .

. C"rITUW \' ..
, , ,"

DA APROPRIAÇAo INDí:.81TA

Aproprlario lnd'ltlla , .
Ar\. 168. Apropriar.se de coisa alheia n\~1jel, dt qUI: tem a j:'oss;; (l1J a d';:I~H~lo:

Pena":'" recluslo•.de J (um) a 4 (Quatro) anos, t muhá'..
Aa.nlo* pe..

I Jli A pena I: aumentada de: um \e:n;", quaildo .;, ag~nte I'e~be~ .2 coisa:
J - cm dep6sito necessirio; .•.

. 11 - na qualidade de tutor. curador. síndico, Iil:juidatàlio, inventariante, testa·
menleiro ou dcPOSitirio judicial; . '

UI - ém razlo de oficio, emprc:~() ou "fC)"~\aO.

4 ,!" .
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PROJETO DE LEI N° 3.322, DE 1992
(Do Sr. Gilvam Borges)

Acrescenta parágrafo ao artigo 459 do Decreto-lei n2 5.452,

~e 12 de maio de 1943 - CLT, sujeitando o empregador a pa­

g~~ multas, juros e correção monetária por atraso no paga-

.' 'méri'tó' "dos salários dos empregadós·.

(APENSE-SE Ao PROJETO DE LEI'~i j~943, DE 1989).

, .
o CC,NGP.ESSO NACIONAL Decreta:

;.11, • ,. ,.

.'.~

Art. 19 - O Art!i'go 459' d'a CcnsolÍ.dação das Leis do Tr3.

ba1ho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5452, de 19 de maio de

1943, passa a vigorar com a seguinte 31teraçâo:
,)

~~""Art. ~"459 - '.~••• •- ~ ...• .... ,•...• J.~ ', ~ .

. : :

§ 19 -j Quando o paqamento houver sido
'_.-

, ~... lado por mes, deverá ser

do, c· mais tardar, até o

esti:p~

efetua­

décimo

)

\

)

) )

dia do mês subsequente, ae· vencido ­

Quando houver sido estipulado por

quinzena ou semana, deyeser efetua I

do até o quinto dia.
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mento d~ salário, na forma de par~

grafo anterior, fica sujeito a pa--
..
gar ao empre;ado o salário vencido'

acrescido da multa de' ;iO% (dez por

cento), além de. juros,.e .:::orreçào ,mo
" ,.' #. J. ,-

netária a contar do primeito dia de

atraso.

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~

blicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em"contririo.

JUS T I F.I C A ç Ã O

O Artigo 459 da Cons'olidação das Leis do Trabalho
bem como o seu parágrafo único, determinam prazos fatais

para o pagarnentodo salário por mês, por quinze~a ou por'

semana. Mas, omitiu-se quanto às penas que devem ser apl~

cadas ao empregador relàpso no'cumprimento da lei, que

atrasa ainda mais o pagamento dos seus empregados, deixan

do-os desprovidos de recursos, j ~ tio ínfimos, par3 satis-
, ,

fação das suas necessidades mais imediatas, e ~ujeitos

inflaçàó' ';ral~pante a que assistimos nestes 'lltimos anos

corroendo diàriamente 0 poder aquisitivo.

Hoje, com Cr$ 1,00 {um cruzeiro) nada mais

se compl!'a no mercado. riem de esmola se pode dar mais essa

45
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. ,

;i- ri~rt:l.ila' importância. tão aviltada que já nao passa de

"moeda di·]isionária", se me permitem a alusão. Tão corroí-

da se·..~.ncontra a nossa moeda, ~~e. se o empregado ~eceber o

seu salário' com mais atraso ainda, j á não compr.ará,. . ' .. ' . . , . pelo
. ,.

mesmo preço as mesmas coisas que teria comprado se lhe fos

se paqC? .em '.d,ia.

A verdade é que o comércio varejista, devi

do à ~nflação ou â própria ganância, já não segura mais

OS' p'reços. o· atacadista pior ainda,
• • • • ~ ." l • • ." • .

trol'â "os' estOques. De modo que, s'~'~'

porque segur~..~ ...coa

~mpr~gé~:dÓ',"já,'tão' :in'
. ' .,,..,.

. l'· ~

:justiçado em'sua ~emuneração, não receber o s~u sa~~~io em.

dia, retardado o pagamento ainda mais pelo patrão" o' pr~.r~·~
I' • '-

tariado cairá em descalabro econômico total, aumentando

inexoravelmente, a fome e a marginalidade.
, ,...

Não há meio'défazer certos patrões enten

derem essa realidade cruel~ 'Daí a justificativa da modifi

caça0 que era propormos ao artigo 459 da' CLT.',', num.' esforço

para 'tornar menos penosa a vida do nosso trabalhador, o
que, esperamos venha a ser acolhida e aprovada pelos nobres

. Pares.
Sala das Sessões, em

" ,~

~
/ ../"'.~ .

Dep~~ GI~ , 1 BORGES
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, .

: '. '.' .

'... \'

, "LEGISlACAO CITADA ANEXADA PEl.A, ,,;,,',
" .. COORDENAÇAC?~EE~T~DOSLEGiSlATIVOS-CeDI".

, ~...t

CONSOLIDAÇÃO DAS ....
LE·i'S·'.o'O TRABALHO·>-'···..·

~ .-. .... ~ ., ., ' '.,... • ~ ~ . *... ,.. ,..' A' #
~. • _ A ..... •• ~ o'

DECRETO-LEI N2 5.452 - DE', 1'2"'DE"'~'~' , ..
MAIO DE 19431

,47

•• .,. ' ::.:': ~ _ ..: .'.'." A.I •..' .

Art 459. o pa~o do~. qualquer
.Que seja • ~id8cM dó. trabalho; nIo deYe .....
eStipulado pOr perlcdcÍ GUl)eriClf • Um _ ....vono

,,~conceIM.~. ~ctl!"t,ag~, ~ ~•.lifi.
·caç6ee. . .. , .. '.' •. , ..' ..

§ I'Ouando o pagamento tnMlr lido estipu­
. "lado por m6s;.é!eV." .... efWJAdo:o lTIliía tardar. -.

o Quinto dia útil do mh eubMqüent• .o vencido.

••••••••.....•.....•.....•....•........•.

tftULO'ly:r'·. ::. :','" .',', ,. I ' ..'

I;)Q CONTRATO.IND!VIQ~Al,. DE fflA.-
BAlHO . .
. . .

, .;. .... . I ~ • • , .. • ., •• ~ • -: " • . •..••............. _ - _.. : ~:.

Capitulo II
DÁ REMUNERAÇAo

. .:..: 1 • V'i •

••••••••••••.•.• ~ • .:..;~.!!" •• ••~ •.•..;.;_.; ~.••;.•.;. ..; .•.... A .~~ .. , ~-:~~ :::~~ .:~,,~._. -. __ ;._ ~_._ •• ~'.~.~ •••;.•••••

, .
.. . \, '

REQUERIMENTO DE APENSAÇAO

I ; " • . I .' ; 1

J; i

COMISSÃO DE TRABALHO: 'D '

. l' '.'. _ '

OfIcio n9 75/93 Brasilia, 04 de maio de 1993.

Senhor Presidente

Nos termos regimentais;\ requeiro a V•Exa.
\

a apensaçao do Projeto de Lei n? 1~35/91 - do Sr. Jackson Pe-
reira - que "altera a redação do artigo 459 da Cúnsolidaç,io

48
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das Leis do Trabalho para dispor sobre estipuiação de prazo

para pagamento de salário" ao Projeto de Lei 3943/89 - do Se-
I. ,. .

nad~ Fede~a1 (PLS n9 332/91) - que "altera', o' artigO' '459 da

Consc)lÚÚlçao das Leis do Trabalh'c),àpróVad~p~Ú; '" Óecreto'':''Lei

n9 5.452, de 19 de maio de 1943, por' 't':ta:tàrem' de', Iliàtéria' , c·or:"

"relata.,. '

. ~

Atencios~en~e, .
. , I I , J

- (

, "

Presidente

PAIM

" I

,...

A, Sua Exce1~ncia o Senhor
, , ,

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA

DD. Presidente da Carnara dos Deputados
N E S T A ,~

PROJETO DE LEI N° 1.235, DE 1991
~ . ... .1 . • .

, :. (Do, Sr. J ackson Pereira)
.'

;. .

Apensado ao de nt'3.943189 '
, ,

• " \ I '".".

. '

Altera a r.;:d.=,.çá.·:> d.:, artigo 459 'da Con'solÍ:.dação das'·"'"
'~ '.. . ~

, Leis de Traba1h0 para dispor sobre' estipu1ac'ãó ' de

praz~ parapag~ento de 'salário.

(AS.COMISSüES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
(ADM) i E DE TRABALHO, DE ÂDz"lINISTRAÇAO E SERVIÇO Pú­

BLICO- ART. 24,11)

. ~" '
" ..,
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"'; ". ~:

. " .

o' CÓNGRÉ'SSO' N~~Ip~Ai:;'deé:reta: , ,"'. ~. . . ,.' .~

, " . ,'.\
. :.~

Art. ,.19. O art. 45.9 da Consolidação das Leis 'do' 'Tr~~'lho,
aprovada,pe'lo..Decre~o-,lc~~n9· 5.'45'2, de 19 de maio d~ i943~"pas'ii'~' a

., lo. ... .... " • " I .>' .....) ..... \ '.' ; .' (. .... • ~ '. .. ,', •• I ...:".' .~' ' • ,: .~. ,

viqorar. com a. ,seg,uinte redaçâo:
• ,I • •• I . ,I • • . I' I I. I t ~ ~ • ~ ,~. ' •

"Art. 459. O pagamento do salário, qualquer' que·seja

a'modalidade do trabalho, não deve ser estipulado por pr~

zo '~uperior a'15 (qui~ze) dias, salvo no que concerne a

comissões, percentagéh~·~:9tat~fic~ç5es.

§ 19. Quando o pagamento houver sido, estipulado por
quinzena, a primeira parcela deverá ser paga, o mais tar­
dar, até o d~a 20, (vinte) do mês de competênci:a e a segUE

da até o diaO-S'(~irlco) do mês s~bseqÜente.. .. ..•. ., . '-, . ',' ...

§ 29. 'A,~ri~~i~a~arcela a que alude o parágrafo ~

terior não poderá ser inferior a 35% (trinta e cinco por

cento) do tota,l da folha de pagamentos da empresa".

Art. 29. Esta lei entra em v,igor na da t~ de su~ 'p~bl'lca -
-çao.

, ::" ... , :' .
, .! '.

" .. ~ ~ ,.

, ,.' ,

Art. 39. Revogam-se as disposiç5es em contrárip •.

JUSTIFICAÇAo

l' . .{ i;'
,I, " I

O crescimento aceleradd'do ~~sto de
rOl assustOldo,ra "os salários' 'dO :trabalhador. Por

determinados pelas dife,J;,ent~~ "polit,~ca.~,sala iai
raro fixados em percentual inferior,à inflaçã re

: < ' , ",. l: .i.'.::-_:... ...... ,} ....... _ • _ • . .:. J :: b • ....... t J

são a que se chega e que o aumento conced1do' n
. \'. ., .. . '.' • • f ) '"

que o trabalhador possa enfrentar ° noyo·ciclo

de man\~i

v z, os reajustes
ais, sempre f~

da. A conclu ­
a" margem para

nário.

Por tudo isso, e no intuito.de atenuar U~pouc.o,a perda
do poder de compra -do trabalhador ,que hoje,',repita-se, é. bastante

acentuado com ° aumento da inflação, estamos. propondo que ° pagame~

50



51 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3943-B/1989 

PL 3943/1989(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 49 de 67 



52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3943-B/1989 

PL 3943/1989(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 50 de 67 

 

o 'j

1.1" O

oi
O ("

"m (J\
Ul...,. (")

<Il

11
'1'
O

"..... t,)I«1I-' _

<" r:
<11 .'E
OI "'0,0

I OI
..:J o UI

Q'
l' ,

tll,-
u. OI J

'11.' I Q
E n l

IJ 111
II __ .~

o > J
L 11\

I '11
,- fi "'.
" til
l L'I'O
ti') (J
(11)

- L

li
'1l

LI ~ .

L ~.. ~,

OU(\).'Jl' QJ
U L ,
.=, fi' IJ
(I~. ~I

Q,. r (1
li:" I)

U
I\J LJ
I) IJ.'I~

CU

W .J
...... fll f-'

I: :J
QJOl'
o I!l
- oi C
,-, Q.1 ()
l1J li) lJ
l li
o .... I\J

:JI)
!J

I I ,-' ~ 11.' I , I
l'Jüf)( mi-

e - IJ ·11 C :J
u E "
C ... '11 o.

(j..-r),."fD
IJ :J '" L IJ
lo ... o ()
o) •
lJ 10 I,} L 'J
11\1) o ....

'u .,
:t
I:J ,'I l.J

0,«1
llJ li,
-) C
E ~.

l: '11
ao L

l1

"., \11
(lJ IJ
"
, .. h~

'11 f:.. I' L
'.... QI (jU, •

lU' 1I1
Cll &i) ,n lU Q.l

-- (J) .- 10
LI' I' (I) ()

1ft C .... ' '"
O - O

oIJ I:: C
IJ D:J
{l 'I ...
cu:. u<t>
,.., I·' UI

UJ (ri ~I «J
:.'I •• (I (1

l (\o ~

1ft 10 - lU

U~ (.,
o ...
o l:
,. QI
11l E

t!l
tJ OI I.

l(J "' a
Q

t'1 ~­

n ·tI
«l C
> (I .1) .. ~

__ . J () 1.' (i
I) I U, E
C () I:: o
:a I" 'V IJ

Q.I "- QJ .... !.lI
f-' U 1" I. --t :;.-
CO>ull ''1''
QJ - Q,' lJ r.J
1., ~ .' tU L'1 111 L
II .' I\) I. W o

.. ~- tO ffi I J -

E (Jú0 .......·0

C\I...
tO ,n 111
Ol)(l

11\
tO Ul ~

l1l OI
Jl' L Ql
:J .1) lU f
(] o I) fi·

OJ '"U) C .1. u)
I) _ r' 11 o o
E til 1') U E
I)O:J- «l
o IQ OI," U"
,...IL .... Ot'~
t .. ' 'J cr, til
o ,lJ o 'ti

(11 -, J) U'
I) W;.J lU

U IJ In E I.
.~ 1/1

{)

:>

J
111 li IJ
l) o •
"'l)

I I ,

O:J:J
0"0

>- 'lO
LInU
GltO
1n01ll

Ino ,1/1
OOtO

.... U
0'- ­"'C­C::lQ
U .:J
EI'OQ
IUO
Dl uI
lU li
Q 1n'0

tlU
OLtO

lGtI
ti ... C
L .- ::J In
8::"'~
l/IEInU

IUC
ti U ,u

,8 l/l QJ~
Q.- >
In;'.,.o
,- - tO L
aU-Q

-5 In
l/lLIU
CI/IQL
L ......

l
!Il

.'1 IJ'" '11o .r, l)
1') ,) II fJ1
L - o
'" ~ O,o ti q.

ú O. IJ
.1\) '"

." (., E r')

'U,-
C
1II - -
~ In t' 111
O :J ") JlI
QJ'" L
oI 111 O
L1 1\.1
.J eu ,- Iil

\{> (f, C U E

lo'
('.)

o.)
1-

'"fi:
IJ
UI
o

U1
Q)
(Jl

o
1:.,
::J
-:.

'"(I

....
I)l

1.1
n

o
.....
r:JI

.,
z

«:' r-

U 01' L........ o o
0,- ( I)
:tl)- o
a

'.""E<I
UI

• - L
t J

...... Cl'
O ':I OI UI

"

(J ui . '.oi .U

.' '11.' tU 10 I'
I: E o (l
III «I
E :> '.J o
C(J ,- L
lJlUL o
C(J IJ O'lII
o .- QJ

.-J fI1 J O., o o
I)

I) fI1
1:\
'I'
L
L1
E
Q,I

r- ,_,

'" W
l .­
RI '11

Q

.Q
c
t) IJ.'
- I-',. '"
C
:J
..- o

I)
I) l\l

:J,0

Tr-
I) .1.1

C
Ql

'J -'o

l' •
t' tI
l... (ri ,J

tJI .1
E In l li
«11. .... [)
IJ1I1l
IQ :­
ÚQ.l

Q

111 11,
Q

, til.·
'li :J ').
> p

) tJ'
CJ'" ru
r: a· ,-

(1

í, OI U
I) 'Q.1 ',li l'l1
C E C"
~, lU l.lJ
'J L I-'
G n ·c

a 1\'
..J

.... l O
IJIQI1J
lU ri 01

oJ. -- L' o
:J C(J :J
o. I' lo'

1 l'II'I
• '11I
"'1:

In E
~,

II
O t) O
D

'I'

.\0
( 11'
l QJ
QI ,O
fi (I

C "'O ti
q ..-

~

oll •
:J'"
010

l-
I) o)
C

(I

,\1 I.
__, G CJ ti'
0.01] ~ '1J

l: L 10

Cl' IfI
01/1

... ;, :J .....
1/1 l:

I)

"
l C
~~

'".0 o o
lfI fi] o ,I)

I. I)
1..1 ~'r-

o

l "
<I lU .. lol C

:J 11I .~. a'
o CI1 E·I)

I I\J U l'l' 1 t:
.u ,- ..... 11) I"~ L '11
C.IL'(Cl1.JQJII~

-OQ,'-o'EC
fl1 E I, "'o .., c w OI L 'J
'" 0\1 OI ,., .TI· LI E
I. t ... til 1-' C/I Ú rJ
•• ~ (I ~ Ó') .v/I
UI E U :J '" f-'o lU IJ O,,) C"
IJ- LQJI)Ql'1I

L .n .... l e-."] "]
o ,n .- 'J o '" o tj
;- I) E:JQJQl

U I) V I) l/l C
,t.J " U t" O')u· u ~ n1 ~, ,~ ~
ft "1 o ,.. ü o ~

U ... ffI LI' til C ~ I\J
~ J., 'I' ........1 (1 .....

-... nl-' C'/I'\I,Ij)OlJ
~ .'0 ~ l'J.1 ~ C
f' "1' o 'IJ ,_, 'lJ
LI) ,,() "l' .,.::- I I ('1, 'J
~ V ~ ~ UI o ftl C ~ o
~ n ",.) l. o I\)

,) I) ).... J OI o L

(l o tJ L " r;, .. -
C ftt ... "I r:l o

I) '1) ...,... r~.... t:.
Ol!I'1l111-(Q, o

o l-) (.1 ~. \U' 1
In '\J 11) úf
o t J \lI t' (.l
t lfI (J n "1 11) t.... Q.9 o
4tJ 11.I,ftl C fU .... C
o 1)·0- L-ti

ui «J tO ... , 'llo Q.' "-
111, III lu E I.

.• t. .. ( nl l-o .- o
o ( 11.\ IJ ft] U cu o
o " Eu", '1' (l o

I. ~'t.: I
11I ;. :J L
:J QJ 1\'o () lU Ú

l

" f\ILI o ()
I~

r 11I
li) o ,
E ., o
OlCJ(I
IJJ-

"'-ORlOn o
u () €O

E-
"

O. lU a c,
In ..... '> ui
~ lil t·.- C

-, UI "' 'll
lL1 QJ l'1 OI., '"

r'l

o
L

'«1
t' I.

I .'<J C.
o
II

lO
l1J

u.
I\J

UI
Q,I
'0
n

>
111
a

n

l/l
(l
a
10

,li
l/l
I

I:::
i'O

...' 1),
I)

1'0
l

r
!li

·11
O

I

<I 'U
J

1/1

,u
l

L
QJ

·11,­
tn
o

l
,)

OI

,\I
I

19
a

1'1 U
, .. 110
1/1 U.
ui 10

U

u ... ·
o
:J
o

o
, "1'1

lJo
lG

I) L
, ti

::lC,. ~

., E
Q ti
<la:
U

.v

.)

O
C 11
"') I} (Q
O, o C
lU ...'
tJ1 CI 111

C .~

ai (
). .1.1

•.
III ., L

.:)1 , ... lU n
G 'U II

.J
L1

,; .\)

r ()
11) 11)

aJ , Ü

" o o E
fJ L '11
"' i'O til t

.' II 'il
:J
1/1 'u

I,

1II ti· ..

n O
L (l) •• f'

I)) J :J III
>... (J) ~

J lU (\) .-'
I) "t ,... L ••

r: 111 O o "'
ü c

O0l
I'~ ~

C m
11l
E ~
1'01
O.QI
i'O ;­
a ~

o

n
r o
i'O ,)
.J ()

CI

O...
ftI
L...
C
O
U

Oa

oc

"QtO
L
~

1II
ti

tl \J U I

n o.u

hll· ú)

, •• ' UI C
III lU·l\J ,U
~I [ E E

" 1'I., :J
ti

u­,. >
:J ­
~, O
... , C
\' ....

VI

I)

o

I

"

on

"o

u
r

I
<f
10
<l
Cl
I·

u,
In
q

,
o
VI
Z
o
u

,..
•

()
.<l

".<l
()

1\1 (li
O

01=
l/l O'
L II
O
UI

I))
l J t.<,

"j

In
In

I "I
Rl U

,1,
In "I
~

'" <li

I".... ()
I':>

Ilt_

ro •
"

" ,
,', lf)
'T • ,
>< .)
111 1.,

;: .
"

", ')

no.

1I
fI

'I ()
., ...l
"f •.
, 1'1
'. lU

" ."(I Cl
."'(

U,(J
Q'1, ')
('I .,
'. :.1:
.') IlJ

'11 (),n:
O
O
lJ

'"

".
In) 111
01/1
1'0
O

., '"
O
1'0 L>

Ufl L 11'0
,. U

(I i'O
lJ fJ

4 lJ QJ
l

.l) ,I·

.n I

LJ L"'t

oj
('

"

,
[.
")

'I'
I

"OI
O

".

0'1
Ol
m

Il
fJ

.u III

"l/lu,
11I
l
fJ,
I'
P
d

,"n

I~

IIJ ~

lJ~

"r.,
~.

o.
li

uI tI
11I ti
,O C
l/lCl
In 2::
11l
<!lI:

O
In

u. ti
IIlIll
fJ

l\l '}
<!l 11

11I..

'"

'1'

U'

"

'I'In
I
~, ­
.n
( dl
QI <XI
am
<f

I
.)

.
ui '"
'U ti
;. ,
l1J m ,U
l () 11
I' t' lU

1'\) I' :J l,-

t UI I

11:1 n\
t' n

:1

l I\l
_u O
L O

lU O 11I
J C 'J 1'­

E i'O
(l .- E

.... O I.
LC
1Il~

f'l ~I

O Q •
UI'3

L ,u
'..4..... n

."O uJ'" íU
·O·.J O
l1 C

(l ftl lJ
f' l.: lU
( 111

tl' I Ifl U
l: li 111 fJ
.... 'lI N r.:
I L IV fi)
(I CJ '> I)

"I' ,

I l W
r~ L
E o ()
'" o
(~ c-
IO I)J nJ
o l/l r

1'0
lU E
n I) IV L

In n
fJ

'U '"I') C

Ol/l
01-

Ql
QJ

,r.]

U·l/l
'" OI00
QJ
L O

'1'1
oi lJo
-. 1'I
00
C -

O
'1'0 UI
OC

O
U

i'O
>

,li

()
(")

l.
()

l/l
n
uI

VI

ui
QI..
11I
C­
W
:..

o;;t
cn
CIO
M

OI

2

w
C

w
~

w
o
o
t­
w,
o
a::
D..

M
cn
cn...

······················..···

• o

111 .

t!t
J!arIJI
I)!
~f~
"li
8~

T"""

lO

52



53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3943-B/1989 

PL 3943/1989(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 51 de 67 

 

-~~'.-~~----~----------

=~:J~ ~cas.

~~. seçu~~6é

5:c E;·~':\.JéJO\~. bre+e~en·:'a\menta.
olá~. C~· mês suoseoGente

Aro:: ~~

contrarIO.
a::

• i

Ar: ')~ 'A ~Seç'-e:3r 1 30::' TesourO~3C'on:;J 1

~c M'nls:~rlc ca ~3=enda aa0t9"~ ~s me~ld3S
~ec~ssarlis ed" c~~6~'~m~~t0 00 ~l~OO~~O nest~

C!E:C:5lto~'· ~, l~;-"

"".,i
é,.;,~;'l I 3. 1':' oe J u 1,.,.;· oe '989: lF..S& ':J:l 1'-'

"aependincl~,. lC" a! ReaGel lC~. . !

.... 't
, ,:;;. l ~ .!

A:- ": ('2~11.• :I~'st€·: 6eC"ê'~'C
~3:3 ae sua ~UDl ,ca=ão

. ~ , "~

.. ' . "i' .. "t' ,. .~ "..': . ••• " ••'. <; .' .

!. (1(:; .,~ CÓMIssXO DE CONSTIIJ'UIÇXO E"JUSTIÇA ED'E' REDAÇXO '" r/
, . L! .

I,

Cü~IISS"Ã:(~'\r'E: Tít~BJ>.LH(', [lI: Ji.m.1I1II5TF:..!I.ÇÃ.) E. .

TBPH;:,;:·:üE PECEBIMEUTCi DE EF-lEUDAS:' ,
PRü'JtT.) f;E - LEI "'H';' '::.;'~J'4:': '8~' "-;"·i.' \ ., ., \ 'in.

",
~'~;. ~l, 'i;'~;,\'~~\ i". I':~\~l\. . í:.~

:=EPvrçü POBLICO

. ., r

, L.

.{P

Sal,3, d~i

:. ~.. '
, ~ ,

, :',':. !J,')'s termos' d':"3.rt. 'lEI, caput, 'I',' d::· F.egimen­
te, Int~,r,no_d3.câm3.ra dos Df-p~t~?Coz." alt;e~~4c, .p:~,l.:. a;l:t. 1";', I,
dà' F..:2o'luça'd J n''?' 10/9:1-, ü Sr~; Presid'e'rite' d~t'é'rnlífi;:,tL''b,' - abertura
- !8 ;j1.\~ú19àçã';j·na Orde:m do Di'a das Cdmissõ-e:= '::.. d.=: p'ra::.:. para
apres.z:ntacâ,:, de eme:ndas, a partir' d,= 1::: I 'ü:· .,' i ~J:; '/ por' cin­
cc. s,,=ssc.e~. Es,~.:,tad,=, .:. pra::c., nã.:. foram rec2J:,id3.~ '=ffi.=:ndaz ao
t=~tclj:eto·~I\'.; '.'i t:v ', 1~~Jt ' *, 11. I ,. ",.":: rl~' rr(( ~,.(, '., 4~'"

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADlvnNISTRAÇÃO E SERVIÇO

PúBLICO

PARECER VENCEDOR

"

1- RELATÓRIO

o Projeto de lei No) 3,943/89 do Senado Federal (PLS n° 179/89), de
autüria do Senador Femandú Henrique Cardoso assegura opagamentü d,,)s
salários aos trabalhadores até o segundo dia do mês subseqüente aü vencido.
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"~' .. '-"'_..-...~~

No caso de pagameilto semanal ou quinzenal, este será efetuado no
último dia útil do próprio período. Detennina o Projeto que o nào
clUnprimel1to do exposto ocasionará multas corrigi.das pelo IPe e acrescidas
de juros na taxa de I~ ó ao mês e capitalizados: O nào cumprimento, das,
detenninações do Projeto significará retenção dolosa que poderá resultàr em
processo crime a ser instaurado pelo empregado ou pelo Sindicato que o
representa,

O Projeto em discussào é tão claro e simples como de aplicação
justa face' à..clise .inflac.ionári~. ,que hoje vivemos. O seu -.autor,· Senador'
Fernando Henrique Cardoso, fundamenta de fÚllna inequívoca a necessidade
de reduzir o prazo para (I pagamento düs sa!:!'!';'-''; "::Pl ':·1l3 jll~ti fi C31;?h")

Se9und.:) .) S~nador: "Hoje, os complltadorc!s permitem tI
:~ .. ' ."{IÇÜO dasfolllas de pagamellto de imediato, e a illflaçtlO de /000% ao
nU~1 /,'1)/11 taxas de aplicação 110 ot'erllig/I/..tl 2~% aI) mês es(i!lIl1ltl o:patrão
o ~;j;í'(Jgar o empregado lia data limite. Isto é .aliás. o .. que o, próprio, '
(,;'f)V:::/i10 Federal, lIIaior empregador do País. vem fazeIÍl/ó' a pariir do
.?:.L::,[~ Ver/io•. dalldo o mau e:'(emplo aos,olltros empregai/ores. " , '

., Como veinos a p)tlaçà'o.h(üe'ría.\;erdade est4' na casa dos :!:OOO% 30',
ano.e taxas de aplicação chegam a 50~~ ao, mês. [sto demonstra a importância,
!;;íli ·~1i.~brü, daaprovaçào deste Projeto. '1

.. Com báse nüs ;iÍ'gl.ul1entos irrebáfíveis do autor e consider~1I1do que
os Projetos a ele anexados, embora relevantes e meritórios, nào aportam
ITIud::..n';'::1s substanci3is aüS seU3 prü~'sitos, 'mànifestainos nosso voto.

[J- VOTe) DO RELATOR
/

De acordü cüm as raz!':,es aCI11l3 expüstas, sümos pela aprovação do
Projeto de Lei n° 3.943/89, dü Senado Federal, em sua red3çào original e pela
rejeição dü substitutivo do· Relat(lr Deputado Nils(ln Gibson e dos pr(~etos de
L~i lioS 543/91,'3.711/89, 1.885/89 [3609/S9, 3.165/89, 3.649/89, 3.710/89],
3.17::,;89, 5.665NO, 75Nl, 41()191, 892NI, 927191,1.281/91, :!.076/91,
I '-0'-' '(}) ~ ., ))/'-"0 I 'n':;/f) I .:> 3 X94191-pell-a:tr '_ . J ül / .:.., _ ,J _ _ . _, . _ _ _: " . '-' . : _ , d ~ l ,_ ::lo

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 19C)3.:

/ -------
.~ ----.'

__~Depit7ádo AULO PAlM 1

',.-' '/

~,~rátor d arecer Vehcedor .
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'\ '," ~ I .~

111 - PARECER DA COMISSÃO, ..._ t,

, '~

", ; ', .• ~ Cpmissão de Trabalho, ,de Admin~stração e S~~~ço

Púb+ico, ,em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, contra o
votÓ·; éíh' 'separado' do Deputado Nilson' Gib~on, primitivo Relator,
o Prbjetdlde'Lei n Q 3.943/89, e REJEITOU os projetos de Lei'nQs
543/.91,-,,3,.'721/89', 1.885/89 [3.609/a9, .. 3 t ,165/89, ~,.649(~~ e
3.710/89], 3.176/89, 5.665/90, 75/91, 419/91, 892/91, 927/91,
1 ' 2b'~~(~'~: J. " ,\. 2'~O l;l'6 i 91, 2. 5 0&/ 9~ , 3 . 322 i 9~>; f: 23 5i9'l 'e",l~ 894193',

apens'iiaos, nos termos do 'parecer do Deputado :'Pá'ulo
Paim, designado Relator do vencedor.

ta! --;' '~~'." ''') t...·f , ", ,;. ~"j '"" ~', I _.', •

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim,
pres'ldente'i" Anlaüry Müller,' Ne'lson' Màrqúezel'li 'e Pé:hilo Roêha ~
Vice-p'residentes!;i Adilson Maluf'" Chico Amaral , 'Edmundo Ga1d.i:no,' r,

"Eiriesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jair Bolsona~o, Jaques Wagner,
Jos.~, ,Ci,ç?ite" ,M~FiaLaura,. Raquel . Cândido". Wa,nda Reis, Edson
Menezes Silva( Sérgio Barcellos e Waldomiro Fiorãvante.

,lo.. \~y ~.1.rr&1(j"':i·i'.< ;~"'• .f.) .../ ~ . • '} ~ "'. ':'\? ... ,' i ~'. .) .. ~ .. ','-"l"~

'Sala aà Comissão, em 20 de outubro de 11993 •
• ','I; r .•

,.. ',- li'

.1.1) .s L

,," '

~ l>;)" t , !; ~ -·r'~ , " I c'/'· " "
,':,!J i: " J ..~ ;"'.

7 , ~ : 't ~ > " i

','

... ~ • f ~

! ._--

.- Il\
\\

VOTO EM,SEPARADO DO 8R. NILSON GIBSON

\, !-.

I ~ RELAT6R'1v
\

\, I
'O Projeto de Lei n Q 3.943/1989, oriundo do

Senado Federál ;' ondé; foi apresentado pelo Senador FERNANDO

HENRIQUE CARDOSO, vem, nos termos do art. 65 da Constituição

Federal, ao turno de revisão na Câmara dos Deputados.
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~ objet~vo desta propos1çao alterar o art. 459
da Consolidação das Leis do' Trabalho, para estabelecer nova

redação ao seu parágrafo único, que será transformado em § 18 ,

e lhe acrescentar mais três pará9rafüs. Com isso, no primeiro... , ~ ~

..; <'~. • #. I \'. 1. I ~ \ •

caso" propõe-se o encurtamento do prazo do pagamento salarial
J _" ., _~ •• • ~ \ • I • ' '. ". 1- I,' •

mensal; de até o décimo dia útil do mês subseq~~nte,<aq,,-

vencido, para, o mais: tardar, até o segundo dia úti 1, sendo,
: ' I ~),' ... ( • . ~ ." i ~, \ f lo' r \ ;.' .- . . ~ • ' , ~ {

que,' .nas hip6teses de pagamento quinzenal ou semanal, esse,
." . . , . .. .

'praz~.:irá até o. ú~~imo. dia, útil ~o pr6prio period~.

'I .

Por seu turno, os demais parágrafos propostos

a~m~j~~j~ i!8P~f-, s~nções..~o .·~Il'lp'~eg~~~,r~1 f~l~os~,.no c~~pri~n~o. dQ,

pagamento sáiariãl até ,o. dia, apra~;"adoi'nos' seguintes termos I ';":'

55

1"0.' " . , .

~l;; . '.'.' 'lfo não'·pagamento, no prazo"'fixado' implicarA em
correção do" s~iárià '-pÉH6'~1 friéfÚ::e~ do" IPC~ corrêsPondé~te- ~o

per~odo im.ediatamenteanterio~, ~~rescido ~e juros à taxa de

1% ao mês, capitalizados mensalmente;

.'

" 2)· ,em
resp0d~áveL ~su"jed.to .às

Penal,;
< •

caso de retenção dolosa, ficarA o

penas cominadas no art. 168 do C6digo

3) Conceitua-se o que seja retenção dolosa como

sendo aquela em que o empregador deixa de cumprir sua

obrigação.salari~l nos ~uinze dias subseqüentes ao vencimento

do pagamento.

Nos termos regimentais, ;~oram, apensa~osà

proposição os seguintes projetos:

~- ..

1 - PL 1.885/89 (Dep. FRANÇA TEIXEIRA): liA1~era

a redação do artigo 459 da CLT, que dispõe sobre- prazos de

pagamento de salários";
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2 - P. L. 3.165/89 (Dep. PAULO PAIM): "Altera a

redação do parágrafo único do artigo 459 da CLT, para dispor

sobre o prazo limite de pagaITIo::ntü dos saláriosi"

3 - P. L. 3.609/89 (Dep.EDMILSONVALENTIM):.

"Dispõe sobre prazos de pa9ament.) de salários, dando nova

redação ao parágrafo único do artiqü 459. da CLT, que passa a

ser o primeiro acrescentando-lhe novo parágrafo; ,"

4 - P. L. 3.649/89 (Dep. ANTONIO cÂMARA): "Da

nova redação ',ao parágrafo único do artigo 459 da CLT, para

estabelecer novos prazos de pagamento .de salárlos; ",', ~.l ",.,...,

,5 - P~' L. 3.710/89 (Dep. ,IRMA PASSONI): "Reduz

o -prazo para o. pagamento de salários ': ; . , - ..

. 6 - P. L. 3.176/89 (Dep. DORETO CAMPANARI):

.. Altera a redação do artigo 459 da Consolid,ação das Leis. do

Trabalho i " ..

7 P. L. 3 . 721/89 ( Dep . BETE MENDES) :

"Acrescenta dispositivo ao artigo 459 da CLT, dispondo sobre

multa a que os empregados estarão sujeitos quando atrasarem o

pagamento dos ,.salários de seus empregados;"

8 - .P. L. 5.665/90 (Dep. GEOVANI BORGES): "Dá

nbva redação ao par~grafo único do artigo 459 da Consolidação

das Leis do Trabalhoi"

9 - P. L. 75/91 (Dep. JORGE TADEU ,MUDALEN):

"Dispõe sobre a proteção do salário contra a retenção dolosa e

dá outras providências;"

10 P. L. 419/91 (Dep. JOsE:, CARLOS

COUTINHO) : "Dispõe sobre retenção dolosa de salários';"
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~. ... 11 . P; L. 543/51 (Dep. ULDURICO PINTO):

"Dispôé sobr~' r~tençã'o dolosa do salário;"
I,

. t·; .... ~ ':. ~, "'

12 - P.L. 892/91 (Dep. SARNEY ,FILHO): "R~gula o

disposto nó 'int~sd X ~o artigci'7 Q da Constituiçãb Federal;"

J) ':. ~ o • j ,. 13 ~ -,r p~' I IL 927/91 (Dep. RITA, CAMATA)o~;:~;':

1 _

"Considera aprüpriàção' indfbi ta a<reten.;ão de salário5~':! "',' ,'J'~';':

"j . • '~':'. r~ '."' 14' :"~ :r'i.p •. '~ LI.;, 1'.'2"8'1'191' ( Dep. Geraldo Alckmin

Filho)".: "Altera o parágrafo l'Q do' 'artigo 459 da Gr;Tquê,"Cifsp6ê;'<8;~

sobre o últimó~diá:::dó:pagamerito;:!!. ;;;:.ç~ :~~, :....~.;,... .;::;.,)~, :J:~C:',.;., ~",,:';:': ,:'.,.

'~'.':;', , ; ';">15 '-PZ:L.,·)2'.07619,l ~ (Dep. PEDRO GbRR~A): "Pune

a retenção salarial, na forma".do"··artigo L--·7 g , o---lricisoh·~.X,""·d·a.~ .~."

Constituição Federal;"
: ~~ ~ ~ • ' f.' ,:1 I • /. o' t' 1 ' , \ . 1-". r ')

'16 -' P. L.- 2:508/92' (Dep." COSTA FERREIRA):
.. f ,.,-, {' ~ 'o. ... .~., #' \ ... ,. • 1'" .••.,,. ", ." .;..... Fo.,. I. . ~ ..... , -", ~ _.

"Cons1âera"crime~'de' 'd'p-1'oprià:çãó inaêbita a"'reteriçãó doló'sa' de

salário, regulando o disposto no inciso X do artigo '7~~:ta"

Constituição Federal."
"... J'" .

i ~ ~ t'. ',. ( ,I r f

) -~

,
.<

.', ." .' ':~\

17 P.' 'L': . 3.322Y92 (Dep:' GILVÂM BdRGESf= ';
"Acrescenta parágrafo ao artigo 459 do Decreto-lei n Q 5.452,

" - , " ~. I'" . • l; ('l .

de 12 'de máio de 1943 -CLT, sujeitando o 7empregador a pagar

multas'>, juros e correção monetária' por atra:~o nopagamelú:O' dos"

salários dos empregados"; , .::'

.:! ,.~ .'

, ,,(
18 P. L. 1.235/91 (Dep.· JACKSON PEREIRA):

"Altera a redação do artigo 459 -,da Consolidação das Leis do

Trabalho para dispor sobre estipulação de prazo ~ara pagamento
de salário". I (" '

/ /
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58
19 - P. L. 3.394/93 (I'ep. EIIS(IH BENEZES SILVA) ~

"Dã f10Va redaçio 30 parigrafo l~ do art. 459 da C.L.T."

Como se poda observar, os Projetos d~ ~0i nºs

1.885/89, 3.165/89, 3.609/89, 3.649/89, 3.710/B9, 3.1/6/09,

3.721/89; . 5.665/90 e 1.~81/~1 pretendem, ba3ica~~nt9,

modificar o art. 459 da CLT, com ü objetivo de ali:.sl:"fi:'..- os

prazos para o pagamento de salArios. Enquanto. isso, as

Proposiç'oes' n~fs 75/91, 419/91, 543/91, 892/91, 9:27/91 ,

2~076/91 e 2.508/92 intentam con~iderar crime de apro~ri3ção

indébita, punível na forma do art. 168 do código Penal, a

retenção dolosa de salários. Por sua vez, o Prújçto n~.
3.943/89,' do Senado Federal, que encabeça a apensação, trata,

• , • I •• •

simultaneamerite, das duas matérias acima referidas. Quãnto ãOS

dois últimos projetos apensados, ,o de n 2 3.322/91 re::roceda
. "

quanto a~.·prazo para pagamento do salário mensal , . ~ixand'J-o no

10 12 dia Ütil' do mês subseqüente ao vencido e sujeitando o

empregador a multa de 10%, juros e correção monetária se n&ü ~)

cumprir; e o de n" 1.235/91 inGva ao estipular Ctjmo pr-::'::'J

máximo de pagamento d~ salário '0 de quinze dias, não f"j,jS:1':::' o

correspo~dente' à primeira q~inzena "ser inferior a 35% (tziflta

e cinco por cento) d~ folha d~pagament0s da empresa".

Ressal~e-se, finalmente, que, decorrido 0 prazo

regimental, nenhuma emenda füi apresentada.

É o r~lat6rio.

//VOT07~~...

I /
Cumpre. ressal tar, inic ialmente, que, à 8PÜ':::õ da

apresentação' do Projeto de L8i n Q 3.943/1989, do S8na,j,)

Federal, o parágrafo único dü art. 459 da CLT previa q'_l::: 0

pagamento salarial mensal d.::veria s.::r efetuado, -o mais tardar,

11 -
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evolução,

de hoje,

cada vez

59
até ü dé..::irfl'J dia útil do m.§s subseqüente ao vencido. Quandü

estipulado por quinzena ou aemana, deveria ser efetuado até o

quinto dia útil.

Tratava-se, como se vê, de norma introduzida na

década de 40, que espelhava a realidade de uma épo~a onde,

além de não existirem ainda as facilidades da informática, as
I • ".",

taxas de inflação eram tão baixas que o atra~~, no .paga~en~o

salarial não acarretava maiores prejuízos ao trabalhador.

Face às mudanças verificadas, _ nas ú.1t~ma~

décadas, principalmente no tocante à inflação,.ql;le, ,até hole,
, '_~';"_'~ .... ";'! ..~!; t..... .. ~ ,.'~ ~' ~ '.'

con'tinua voraz em nosso Pa~s, f?i editada a Le~ n?,.? .855, de,
. .. ,

24 de outubro. de 1989, que estabeleceu. nova. r,edação , par~ . o
I. ~ • F •

mencionado parágrafo único do art. 459 da CLT, reduzindo, do
• "' f ,_ ..

décimo para o quint~ dia 6til do mês subseqüente ao vencidü, o.
I •

pagamento salarial mensal.

A nosso ver, todavia, a redução do prazo
{ 'I ~ ~ ... ~ •

estabel8cida pela Lei nO 7.855/89, embora re~re~entasse grande
. '~. - , .. ~ ~ \ .,. ,

nãü chegou a ser ~' lde~J, face à realidade dos dias

porquanto a inflação persiste incüntida, a cürrüer

o salário do trabalhaqor. Enquanto isso, muitos

empregadores deixam ~ara pagar os salários de seus empregados

na data limite, objetivando, desse modo, o aumento dos prazos

e, conseqüentemente, dos ganhos que aufer~m com as aplicações

feitas no m~rcado financeiro. Especulam, assim, com o dinheiro

do trabalhador, o que é de todo condenável, e acabam criando,

por conven iênc ia I'.r6pr ia, um mês de 35 e,. até mesmo, de 36 ou

37 dias, se o quinto dia útil cair em um final de semana.

Em vista do exposto, entendemos que se deva

corrigir tal distorção, reduzindo ainda mais o prazo limite

para o pagamento salarial, como querem os projetos ora ,em

\
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60
exame. São diversos, entretanto, os prazos por eles prOpo3tos,

3.943/89, do Senado Federal.

"" ".,

Igualmente

"L'

a se

considerar crime de apropria~ão indébita, punivel na forma do

art. ) 1~8 . d.}C.::,,ji.;p) Penal, a r.?t.:::nl~.~ü d.)l.:·sa düs Sã 1§r i.:·s d':i3

ti~~.q~!l·á,jb'r~s:,. conforme previsto: .1~0:.:j f.rüjetüs anter iürmente. . ~ ~ ., '. ..., .. ,

assinalados.

No que se refere à atualização dos valores

salariais pagos em atraso, o § 2Q do Projeto do Senado Federal

determina seja fel ta' com base.'tno" IPC ~ ~'- ~lnd{be' de Preços ·;iO

Consumidor. Como se trata de correção diária, achamos

c0riveni~nte··stibstitrii-Iopela Ú~idade ti~cal 'a~ Referência ­

UF-IR diá-ria, :instituída pela Lei n Q '8'.3'83; 'de'jO'/ 1219L" .,

"' .,. . .. " ·Tênd6' em 'vista as "cc;risidera;;ô8s . ãlintlada"3,

entE:ndenl0S q'ue' a 'matéria deve" s~r . 'apró\,ad'a ' " ná . fo:.rríl'á" d'3

substitutivo, que englobe a contribuição de '~aaa 'riili aos

prüjetüs üra analisados. Por üpürtunü, ,::uITlpre ressaltar que

será ele apre'sentado ao Prüjeto do S8nadc. Federal, 'lue, n·:,

presente caso;" coman'da a a:~.e~~é1ção das d.:::mais f,r')f'os iç.:'8s .
.. ~ ~ ~'

l.,

I' '. ",O nosso Vütci' é, póis, pela apr":iVa.;ãü, nc·s

SuE~tituii~o anexo, do .PrüJ·eto de Lei n~ 3.943/1989
t ~ - ~

(apensos Cts-,'.Prüjetos nQs 1.885/89, 3.165/89, 3.609/89,
. ~.

3.649/89, 3.710/89, 3.176/&9, 3.721/89, 5.665/90, 75/91,

419/91,543/91,892/91, 9:27/YD 1.~81/91, :!.076/91, :!.5ü8!9:!,

3 . ~2:!/ ~ ~>'~,~ ~ ,~:~ 35<91~S; 3. ~~:;A!3 j '. /,/ " ~.", ""

,,' "\":' sala.~~a f1~~:Ú j@.o;~{;~~(í
,; ~putado NILson G 8S0N (Pt1DE- PE>"'-

~el~~o.L".'.'~ )

'-----61
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE A[,f.flNISTRAc;ÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N2 3.943, DE 1989

61

, .. ;-.t

Altera o art. 459 da CLT, para
alterar os prazos de pagamerito ·de
salários e determin~ . I ouiras
providências.

o CONGRESSO ,NACIONAL. decreta:

:. , Art. lo O ar~.: 4~9 da Consolidação .das Leis do

Trabalho, .ap'ro~ada peloOe~reto-l~ü nO 5.452, de. l0 de maio ·de

1943, passa a vigorar acrescido de quatro parágrafos, alterada
I. • . .. ...

a redação de. seu..par,ág~afo.. único, renumerado para §. 10, na

forma segu~nte: ,-,

, .
"Art. 459.

§,.'\1 0. Q1;lando ',0 pagamento houver
sido estipulado por mês, deverá ser
efetuado, o mais tardar, até o
segundo di.~·.útil ·do mês subseqüente
ao venc ido; quando tlouver .;ido
estipulado por quinzena ou senana~ no
úl timo dia útil de cada um desses
períodos.

,
\

\ .

§ 2 0 A falta 'de cutnpl::imento do
disposto no pa~ágrafo anterior
sujeita o empregador ao pagamento de
multa no valor de 1/30 (um trinta
avos) por dia de salário retido,
atualizado este, entre a data do
vencimento do salário e a do seu
efetivo pagamento, pela Unidade
Fiscal de Referência - UFIR diária,
criada pela Lei n Q 8.383; de 30 de
dezembro de 1991.
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62
§ 3Q Constlt~i crime a retenção

dolosa ~e salários, sujeitando o
respons~vel às penas cominadas' no
art. 168 do C6digo P~nal.

S'" "4Q' A ,ret8nção dolosa I do
sa I ár io , cüns ide r ada comü ta I aque I a
não fundada em caso fortuito ou força
maior,. caracter,iza-se quando o
e.mpre-gadoi- ou 'seu' representante legal
não efetuar 0 pagamento dentro de
quinze dias a contar da data do
vencimentü da obrigação.

§ 5 Q A instaura.;ãü dü processo
criminal po~erá ser pro0~sta pelo
e~pregado ou pelü respectivo
sindicatü, quando constituido para
tal fim."

~ ., ~ ... . .. . . ~ . . ...~ :' \.

Art. iQ Esta Lei .:::ntra '~fi1 v igor na data de sua
publicação. , ..

I
• , >.1;,

Sala

, ,

junho de 1993.

COMISS~ODE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E,DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMEND~S. ,

PROJETO. DE LEI N9 3.943/89

Nos termos do art. 24, § 1º, combinado com
o art. 166, e d~ art. ~19, caput, I, do Regimento Interno da Cã
mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o
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63

5r ~: Pres i dent e de t er mi n,o u a aber t u r a - e d i v uI 9aç ão na Or dem do'
\ . ~'. ~ ~ . ' . \

Dla" das Comi'$?ões, "':' ',dE;! prazo,para apresentação de emendas ao

projeto, a partir' de 0'8/04/91' ,por 05 sessões. Esgotado o

prazo, .não ,foram 'rece,bidas emendas ao projeto.
r ': • I I ~ I ,f ':.-

. . ~ .. ~ ~.

's;~~~ 'qa: 'Co,mi:?são.~, em 15 de abril de 1991.
- -.

, '. , •.1, ••

• , '.. ~ • • I

I,

~L
, HILDA DE5ENA CORREA WIEDERHECKER

,
~ ~ •• 7 I.'

CO~~,~,S~O, ~~, ~O~~TITll~ÇAo, [ JUS,T~~,~. ~ DE ~EDAÇ;O

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
, ,

" ) i", . ~, ." '.

!,

..
• J

. . ... " .N6~ te,mos -do ert.· 119, caput., I, do Regimen
to Int.erno (ia\Cãm~ra"d'os Deput-edos.:... elterado pelo art. 1~,
I, da Resolução n! -10/91,:'.0. Sr .:P.res~ident.e determinou a eber
ture - e divulgação na Ordem,do-Dia das Comissões - de praz;
para eprésent.eção àe emendas, 8 part.ir de 23 /11 / 93 • por
cinco sessões. Esgot.ado o prazo, não foram recebidas emendas
ao projet.o.

"

: l i-. f• ., T

.. '

LUIZ HENRIOUE C" DE A~1S"'\:-2DO

Secretér·o
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'PARECER DASUBCCMJSSAO ESPECIAL CRIADA PELO ATO nº 01, DE 1995
(Ml\TERIA PENAL)

I E. Il-RI;:LATÓRIO E VOTO DO RELATOR;

I I

. (

o Projeto 'BeLei nº 3.493, de 198~, do
Sen~do,~ederai, vem ao e~ã~~~~sta 'S~b~~mi;s§~'~;peti~i a~om

panh 3 do' dI:'S . pr ü j e tos d I? I e1. s ' ri º.~ .17 r:=: , .' de' 1::i '?':~' ,j (I De pu Ullj I)

Doreto Ca~pan9ri, ng 3.7:1, de 1929, do Deputado Beto Mendes~
, ,- :;. '. . -, , - •• , •••• I

nu 1 8 Ú c d'':' 1q o Cj • 'd o [I' p' I j; c 'j - . t' r' .~ n' -,.: ' T . \ .. , l' r' • ~ o -: 1 - c j .=!- " ..... _, , _ . v. , c J J.:\i '.1. .:\ '~.:I t:: ... " t:: .:1,' 1- .'. t:' .' , ,_

i 98:9" 'd Ô Óép;~ t'd do' p~ uI i) Pa i 1TI , ri:2 i.,.;, Ci:~ , ' de 1?5<do De pu t a do
• ." ~. ~ (" ,,,": (; ., _ _ r J , •••• '~ ~-; ~ ... " • ". • . '." • • I ." l' I • r'

Edmilson V3lentim, n9 3.649, de 1~8~, do Deputado Antonio C§
. ." , - .. ~. . '. .-

,.., . , , n ~ 7 1r ... '1 .:,.,:, I:' ,j c:' ~ .. e j ~ 1'~'~ - 'e, 7 t:"."'\I l' ~Q 1mera, n. _'. J, u8 . ~'., n- "'Ú!:'.', • ,_ .. u, n- I,', ue '. ~
'. , ~ f" • '.. .'

~Q 41~~ de 1?~~, d6 Deputàd~ Jos~ Carlos Couti~ho, nº ~43, de
1991,' ,jQ oe'~',j't':Jdo'~)lduri;:;~,' p'int',j', nº ,3?::, ,je 1?::i 1,do [Ieputa

, l r I I I

do Sarney Filho~ nº 9::7, de 1?~1, da Deputada Rita C81T13ta, nº
1,.~81,_de 1991 enQ :.076, de 1??1, do Deputado P~dra Corrêa,
nQ ~.:5·98', d-e""i~9:,."do úeS,~ta.d~,· Co'sta Ferr,~ira, riQ 3.:::0, de

,. • I,

i 992, 'do' DepuÚdo Gil var.· 8ÓI',]eS, nºj. :::3~, do ~E:puta',jü 'Jacl-:

~':-n Pereira e nº 3 ..'3::i4, do Deput;:tdo Edson lv1ene:es Sflv:I'. 'A'co~

panham, ainda, o projeto, 05 pareceres emitidos pelos Deputa
•. • '.. • I • .

dos tl11son Glbsün e' Paulo P3im soi:or~ o pr'oje~o nº :'.4?:', de

1989,
, \

.
Versam os proj~~6s a q~e5t~o dopag~ménto

I •

dos ~al~rios, dis~iplinado no artigo 45~ da Cor.solidaç§o das
Leis do Trib~lho,~~ndo com6 fi~alidade estàbelecet san~5es

, ,

para o atraso ou :3 retenção dolo3a da prest31;sC', ,Esse intuito
rega 1t a com"c I ar êz à em f'odos (I s pr cij et I) s. Pode- se\ port anta ~

I" • d' . \ b' t d t d . - t '\ conSl erar como a rangen.e e o as essas propOSlçaes G au o
grafo do Senado, que dá à matéria adequada disciplina.

o projeto fixa os pra~os para o p9gamenfo
dos s~lários mensais, i~;~2, no caso de atraso, & correçâo
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./, • .. ""f - * • ,... ~.. . • • • • -

r e '3 pec t i va. 3 CtoS' ~ c i das dos ,j IJ r Co=', e t i ~l i f i (; a c om(i apr Co pi aç ã Co

indébita, n(i~, ~,:orrll':I:~ dü::trti,,]o 1é.,3 do Côdigo P.::rl:31:, A'. .,,~~tt:n
I "",'

ç~o dolü58 dCo ~agam.::nto. Pt:tE~çâo dolü2a, segundo o projeto,

significa:
a~'dei~ar, Co empr~Qaa~~, d~ 'efe

tuar o pagame10 dentro de quin!e dias;

, :' I ,.,.-' b-:- ut,ilL:ar, ü ,~mpregador, d~ quai~

q~~r import§n~a5 ou créditos deCOlrente2 do salário do t:mpr~

g~d~' p8 r.~ adde r a ÜI~t ro.; . c';mpr,:orni~; S03 ou ir,t er~sse ~. ',", c'

o:: ,.,\1 .....,A'qu~st~,~ 'pendente de e, ome' ~ " do ar ;ig~
'":~ , _;~~~ ~ er~~I~~:, ,~t i ~i: ~:~,i!~, '. :10 ..I PC, -, ! nd~ C~" ,je '" ~E,~~~~,3 ' ~.,~'j C:~'?S~

mi dü r - , c 9 [fi c rri:1l da, dE r e ,:t JUS t amen~o dú va1 [I r , do:; 2,;:t 1á r i ,] s r e
:"', .. 1- Cit'.~ '~,\ ,"-' ~'....' .'~:'.' ~ .·'.:~~;-l:j:·.' "~o ,;",7

tido:::. T~~,do..S:lo abolido I] IPe, o fatür ter;3 que'~.er '3ub~:ti
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EMENDA (S) OFERECIDA (S) PELO RELATOR'

• Substitui O artigo 459, par,glfO ê'

projeto, pelo seguinte:
do

Art. 459 . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . .,
§ '1 ~ -.. • • • • • • • • •.! . . . . . . . . " . .

§ 2~ -.A.falta do~lcumprimento
do dispü~:tc, no par8'Jrafü arlt~rior .=uJE.li:a o empII~aljo+, ao, p;3

g' 3'm e i'ü li d (I I e 5 p e c t i vü vaI (I r ': o r r i q i dI] pE 1o rnd i Ci ~ e Ial 'd~
, - ( , ~

pieçbs da Fundaçâo G~t~lio Varga3 - IGP-FGV -, ~rE~pondente
. . " • • • • J Iao perlodo lIT1edlatamente ;~nt,~rl(lr, 9cr,::::.cl,jo de ~;-os 3 "t;r.: a

~ '.

de 1% ao m~3, capitali:adü:: men3almente.

"b-1- C\.,t.:.~\.'. 31~ - :=ft.-vC-u...J'-­
IBRAHIM AB~-ACKEL
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=.07~, de 1991, :.508 e 3.3::, de 199:, e 3.894,'93, apensa­

dos, nos termos do parecer da Subcomi33âo Especial de Maté­

ria Penal.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Nestor

Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Benedito de Li­

ra, Nelson Trad, Paes Landim, Régis de Oliveira, Roberto

Magalhâes, Rodrigues Palma, Roland Lavigne, Ary Kara, De

Velasco, Eudoro Pedroza, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima,

Jos~ Lui~ Clerot, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta,

Darci Coelha, Ibrahim Abi-Ackel, Jair Siqueira; Jarbas Lima,

José Rezende, Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Cas­

tro, Edson Soares, Marconi Perillo, José Genoíno, Marcelo

Déda, Milton Mendes, Milton Temer, ~nio Bacei, Ale~andre

Cardoso, Aldo Arantes, Cláudio'Cajado, Magno Bacelar, Elias

Abrahâo e Fernando Diniz.

Sala da Comissâo, em 23 de maio de 1996

[J o:: p u t a d o ~{ Y:3 I O 1"lL1I J :;;,

c:/ Presidente

uu - EMENDA ADOTADA - CCJR

De-S8 ao S :º do art. 459 proposto pelo art. lº

do projeto a seguinte redaçâo:

"Art. 459

67

§ lº ..................................

§ 2º A falta do cumprimento do disposto

no parágrafo anterior sujeita o empreg6dor ao

68
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68
pagamento do respectivo valor corrigido pelo ín­

dice Geral de preços da Fundaç~o Get~lio Vargas~

IGP-FGV, correspondente ao período imediatamente

anterior, acrescido de juros ~ ta~a de 1% ao

mês, capitalizada mensalmente.

Sala da Comissâo, em 23 de maio de 1996

ú e pu t 8 Ij o ALUY S I ,_

Presidente

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF
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PROJETO DE LEI N.º 5.118, DE 2001 
(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

 
Dispõe sobre a retenção de salários, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-75/1991. 
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PROJETO DE LEI N.º 5.281, DE 2001 
(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

 
Modifica o art. 459 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3943/1989.(DESPACHO INICIAL) 
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PROJETO DE LEI N.º 6.739, DE 2002 
(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

 
Altera dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3943/1989.(DESPACHO INICIAL) 
 

 
O Congresso Nacional  decreta: 

 

Art.1º Ao art. 465, da Consolidação das Leis do Trabalho, é dada nova redação, acrescentando–

lhe um parágrafo, nos seguintes termos:  

“Art. 465 O pagamento dos salários e das demais vantagens devidas ao trabalhador será 

efetuado em dia útil do trabalho ou através da rede bancária, dentro do horário do serviço. 

Parágrafo Único. Aos trabalhadores que percebam até três salários mínimos, o pagamento 

mensal será efetuado até o dia 15 do mês do vencimento, descontando-se no mês seguinte as 

faltas, de acordo com a lei.”  

Art. 2º A não observância dos termos do art. 465, da Consolidação das Leis do Trabalho, na 

redação que lhe é dada por esta lei, obriga o empregador a corrigir os valores de modo 

cumulativo, vedada a dispensa de qualquer empregado que seja credor do empregador.  

Art.3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

  Justificativa 

 

O presente Projeto de Lei visa preservar os ganhos dos que percebem até três salários mínimos 

diante do processo inflacionário incontido.  

A Consolidação das Leis do Trabalho cuida, de modo expresso, sobre as condições do 

procedimento entre empregador e empregado no que tange à satisfação salarial.  

Ocorre que a lei trabalhista é antiga, do tempo quando a inflação não influía no valor do salário. 

Hoje, diante deste espectro, nada mais justo do que se buscar uma solução para o problema, 

considerando-se fato de o dinheiro perder seu valor a cada dia.  

Ajustar a CLT ao fato e ao presente é um imperativo moral e ético, que este Projeto de Lei 

deseja, a par de favorecer o trabalhador, sem causar prejuízos ao empregador.  

E certo que, em desejando, ou em decorrência de acordo ou convenção, o empregador poderá 
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generalizar este procedimento em sua empresa. Mas o sentido obrigatório vem limitado ás 

situações previstas, dos trabalhadores de vencimentos que se alinhem ao máximo de três 

salários mínimos.  

Sala das Sessões, em 8 de Maio de 2002. 

 

 

Deputado José Carlos Coutinho 

PFL-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943. 

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  
 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO  

.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II  

 DA REMUNERAÇÃO  
.................................................................................................................................................... 
Art. 465.  O pagamento dos salários será efetuado em dia útil e no local do trabalho, dentro do 
horário do serviço ou imediatamente após o encerramento deste, salvo quando efetuado por 
depósito em conta bancária, observado o disposto no artigo anterior. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

Art. 466.  O pagamento de comissões e percentagens só é exigível depois de ultimada a 
transação a que se referem. 
§ 1º Nas transações realizadas por prestações sucessivas, é exigível o pagamento das 
percentagens e comissões que lhes disserem respeito proporcionalmente à respectiva 
liquidação. 
§ 2º A cessação das relações de trabalho não prejudica a percepção das comissões e 
percentagens devidas na forma estabelecida por este artigo. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.951, DE 2004 
(Do Sr. Ricarte de Freitas) 

 
Revoga o parágrafo único do artigo 459 do Decreto -Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, e dá 
outras providências.  
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3943/1989. 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º  Revoga-se o Parágrafo único do artigo 459, com a redação que lhe foi dada 
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pela Lei nº 7.855, de 24 de outubro de 1989. 
Art. 2º O artigo 459 da Lei nº 7.855, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos: 
“Art. 459... 
Parágrafo primeiro. Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá 
ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. 
Parágrafo segundo. Durante as 3 (três) primeiras semanas do contrato, se o 
empregado assim o desejar, poderá receber 10% (dez por cento) do salário mensal, 
sendo ônus do empregador comprovar a não opção do empregado. 
Parágrafo terceiro. Nos casos dos empregados comissionados puros, ou mistos, a 
apuração do valor a ser pago semanalmente, previsto no parágrafo anterior, será 
equivalente a 30% (trinta por cento) do valor das comissões, ou comissões mais 
salário fixo, apurado ao final de cada semana.” 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
                 

JUSTIFICAÇÃO 
 

De acordo com o artigo 459 da Lei nº 7.855, de 24 de outubro de 1989, que instituiu a 
“Consolidação das Leis do Trabalho – CLT”, o pagamento do salário, qualquer que 
seja a modalidade do trabalho, não deve ser estipulado por período superior a um mês 
- salvo quando se tratar de comissões, percentagens e gratificações – e deverá ser 
efetuado até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. 
Esta proposta de Projeto de Lei tem por objetivo revogar o parágrafo único do artigo 
459 da CLT, e incluir dispositivos no citado artigo que propiciem aos empregados 
mensalistas e aos comissionados  a possibilidade de perceberem, a título de 
adiantamento, até 30% (trinta por cento) do valor do salário mensal, durante as 3 (três) 
primeiras semanas do contrato de trabalho. 
A proposta justifica-se pelos seguintes argumentos:  
- a maioria dos trabalhadores não logra em se recolocarem no mercado de trabalho 
durante o período de recebimento das parcelas do seguro desemprego, sendo este 
suspenso a partir da anotação do novo contrato na Carteira de Trabalho, 
permanecendo, todavia, a necessidade de os empregados recém contratados 
honrarem os compromissos que venceram durante o primeiro mês de contratação;  
- via de regra, solicitações de adiantamento, por parte do empregado, são recebidas 
com desconfiança pelo empregador, chegando mesmo inibir a continuidade da 
relação trabalhista; 
-  por seu turno, o adiantamento quinzenal não tem previsão legal, podendo decorrer 
de normas coletivas, ou de regulamento interno das empresas. 
Assim, considerando que as parcelas do seguro desemprego possuem um teto e, 
conseqüentemente, nem sempre garantem a manutenção da condição econômica 
advinda do emprego anterior, é que vislumbramos, na presente proposta de PL, a 
possibilidade de corrigir essa distorção legal que tanto prejudica e aflige o trabalhador 
e suas famílias, causando prejuízos de toda ordem à sociedade brasileira.  
Estas, portanto, as razões que ensejaram a presente proposta, para a qual  espero 
contar com o apoio dos nobres pares.  
 

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2004. 
 

Deputado Ricarte de Freitas 
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PTB/MT 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  
 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO  

.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II  

 DA REMUNERAÇÃO  
.................................................................................................................................................... 
Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não deve ser 
estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, percentagens 
e gratificações. 
§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, 
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. 
* § 1º conforme a Lei nº 7.855, de 24/10/1989. 

Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a importância ajustada, 
o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na mesma empresa, fizer 
serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço semelhante. 
 ................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.269, DE 2007 
(Do Sr. Eduardo Lopes) 

 
Acrescenta o § 2º e enumera o parágrafo único do art. 459 da 
Consolidação de Leis do Trabalho - CLT, para o fim de determinar a 
correção monetária por atraso no pagamento dos salários dos 
trabalhadores. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3943/1989.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

  Art. 1º - Enumere-se o parágrafo único do art. 459 da Consolidação das 

Leis do Trabalho – CLT, que passa a vigorar como § 1º. 

  Art. 2º - Acrescente-se o § 2º ao art. 459 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, com a seguinte redação: 

“Art. 459 ...................................................................... 

§ 1º .......................................................................... 

§ 2º O não pagamento no período especificado no parágrafo anterior, importará na 
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correção monetária em valor equivalente a 2 % (dois por cento) de multa e 1 % (um 

por cento) de juros por mês de atraso, incidentes sobre o valor bruto do salário do 

trabalhador. 

  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

  A proposta ora apresentada supre a inquietação de toda a classe 
trabalhadora que, por muitas vezes, é injustiçada com o atraso de salário por parte do 
empregador. 
   A Consolidação de Leis Trabalhistas, em seu Art. 2º, é clara quando diz 
que é o empregador que assume todos os riscos da atividade. Portanto, as 
conseqüências vindas da falta do pagamento salarial ao empregado devem estar sob 
a total responsabilidade do empregador. 
  O empregado realiza seus compromissos comerciais esperando receber 
seu salário no prazo legal. As contas, tarifas, impostos e taxas, quando pagos fora do 
prazo, incidem sobre o trabalhador multa e correção monetária. Quando resultarem 
do atraso do pagamento do salário é justo que as correções sopesem sobre o seu 
causador.  
  O objetivo é fazer com que o empregador realize o pagamento em dia, 
ou que assuma os efeitos negativos pelo atraso.  
  Assim sendo, não havendo óbices constitucionais ou legais, conto com 
o apoio dos ilustres parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2007. 

 
Deputado EDUARDO LOPES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
   

TÍTULO I  
 INTRODUÇÃO  

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e coletivas de 
trabalho nela previstas. 
Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da 
atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 
§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os direitos exclusivos da relação de emprego, os 
profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras 
instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 
§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica 
própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo 
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação 
de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.  
Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual 
a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 
Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de 
trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. 
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....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV  

 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  
 DA REMUNERAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 
Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não deve ser 
estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, percentagens 
e gratificações. 
§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, 
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. 
Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a importância ajustada, 
o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na mesma empresa, fizer 
serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço semelhante. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.072, DE 2008 
(Do Sr. Juvenil) 

 
Acrescenta o inciso III ao art. 203 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, que institui o Código Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3943/1989.  
 
 

                                   O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei acrescenta o inciso III ao art. 203 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, que institui o Código Penal, para tipificar a conduta retenção 

dolosa do salário, em conformidade com o art. 7º, X, da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988. 

Art. 2o O art. 203 do Código Penal, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 203. ................................................................ 

................................................................................... 

III – retém dolosamente o salário, remuneração ou valores destinados à subsistência 

da pessoa; 

......................................................................... (NR)” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei cuida de acrescentar inciso III ao art. 203 do Código Penal 
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(Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940) com vistas a tipificar a conduta 

retenção dolosa do salário, em conformidade com o art. 7º, X, da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988. 

Busca-se, com a medida legislativa ora proposta, suprir lacuna legislativa em 

decorrência da promulgação da Constituição de 1988 e dos dizeres do seu art. 7º, X, 

que normatiza a “proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 

dolosa” (grifo nosso). Tendo em vista os princípios específicos de Direito Penal, e a 

regra maior de que não há crime sem lei anterior que o estabeleça (nullum crimen, 

nulla poena, sine praevia lege), faz-se necessária a normatização ora proposta, para 

eficácia da proteção do salário da forma como constitucionalmente prevista. Por 

técnica legislativa, considerando-se a matéria e as leis já em vigor, cumpre-nos propor 

o acréscimo do inciso III ao art. 203 do Código Penal para se atingir o fim almejado. 

Diante do avanço que este projeto de lei pode produzir na matriz legal acerca da 

proteção do salário, esperamos contar com o necessário apoio dos nobres Pares para 

a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 2008. 

Deputado JUVENIL 

Líder do PRTB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

..................................................................................................................................................... 
TÍTULO II  

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  
 DOS DIREITOS SOCIAIS  

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 
lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
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X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 
participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da 
lei;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 
facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;  
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva;  
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 
do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 
vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 
da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 
termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 
da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 
idade em creches e pré-escolas;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 
a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 
de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 
do contrato de trabalho;  
*Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000.  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos;  
*Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso.  
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 
nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à 
previdência social.  
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 
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registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na 
organização sindical; 
II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 
de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município; 
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 
inclusive em questões judiciais ou administrativas; 
IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será 
descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 
respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 
V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho; 
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 
cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 
final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de 
colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

CÓDIGO PENAL 
.................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  
DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO  

.................................................................................................................................................... 
Frustração de direito assegurado por lei trabalhista 
Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela legislação do trabalho: 
Pena - detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena correspondente à violência.  
* Pena com redação dada pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998  

§ 1º Na mesma pena incorre quem: 
I - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado estabelecimento, para 
impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de dívida; 
II - impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, mediante coação ou por 
meio da retenção de seus documentos pessoais ou contratuais. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

§ 2º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se a vítima é menor de dezoito 
anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998. 

Frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho 
Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violência, obrigação legal relativa à nacionalização do 
trabalho: 
Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.147, DE 2009 
(Do Sr. Eduardo Valverde) 

 
Dispõe sobre a tipificação do crime de retenção dolosa de salários, 
regulamentando o art. 7º, inciso X, da Constituição da República, para 
instituição da Lei de Proteção Integral ao Salário, e dá outras 
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providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3943/1989.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. Reter, o empregador, os salários dos seus empregados. 
Pena: reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa. 
§ 1º. Incorre nas mesmas penas o empregador que: 
I - evade-se para esquiva do pagamento; 
II - dispondo de numerários próprios ou de terceiros suficientes para satisfazer total 
ou parcialmente os salários, efetua investimentos ou distribui lucros e pro-labore em 
detrimento dos trabalhadores; 
III - atrasa por mais de sessenta dias a paga de salários. 
 §2º. Nas relações terceirizadas, o tomador de serviços que não exigir a comprovação 
pontual da adimplência salarial e de encargos sociais dos empregados da prestadora 
contratada, responde conjuntamente com o empregador direto pelo crime previsto no 
caput. 
§ 3º. Compreende-se por salários, para os fins desta Lei, toda a remuneração devida 
aos trabalhadores seja a retribuição de responsabilidade direta do empregador, 
inclusive comissões, percentagens, gratificações, diárias para viagens e abonos, seja 
a retribuição devida por terceiros, tais como gorjetas, quando a sua liquidez e certeza 
não sofram contestação nem estejam pendentes de decisão judicial. 
§ 4º.  Aumenta-se a pena de 1 a 2/3: a) se a retenção salarial atinge mais de cem 
trabalhadores, caso no qual fica caracterizado o caráter coletivo do delito e/ou; b) se 
o crime é cometido mediante fraude tendente a descaracterizar a natureza salarial do 
título, a própria relação de emprego ou a percepção de lucros. 
§ 5º. Será competente para processar e julgar os crimes previstos neste artigo a 
Justiça do Trabalho, mediante denúncia oferecida pelo Ministério Público do Trabalho, 
em ação penal pública incondicionada. 
§ 6º. A autoridade do Ministério do Trabalho e Emprego ou da Receita Federal que, 
no curso de fiscalização ou por qualquer outro meio, especialmente denúncia dos 
trabalhadores ou de seu sindicato, tomar ciência da prática dos atos descritos neste 
artigo, fica obrigada, sob pena de responsabilidade, a comunicar imediatamente o fato 
à Polícia e ao Ministério Público do Trabalho. 
Art. 2º. No prazo de 90 (noventa) dias, os Tribunais Regionais do Trabalho 
implantarão, no âmbito de suas jurisdições, Juizados Especiais Penais Trabalhistas e 
Varas Penais do Trabalho especializadas para o processo, o julgamento e a execução 
dos crimes de retenção dolosa de salários e de outros delitos oriundos ou decorrentes 
das relações de trabalho. 
Art. 3º. Ao processo, ao julgamento e à execução das causas criminais decorrentes 
da prática de retenção dolosa de salários e de outros delitos oriundos ou decorrentes 
das relações de trabalho aplicar-se-ão, conforme o caso, as normas da Lei 9099/95 e 
do Código de Processo Penal, naquilo que não conflitarem com o estabelecido nesta 
Lei. 
Parágrafo único.  Os atos processuais poderão realizar-se em horário noturno, se 
necessário, conforme dispuserem as normas de organização judiciária. 
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Art. 4º. É competente para os processos trabalhistas e penais regidos por esta Lei o 
Juízo da Vara do Trabalho: 
I - do lugar do fato em que se baseou a demanda; 
II - do domicílio ou de residência dos trabalhadores; 
III - do domicílio do infrator. 
Art. 5º. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão 
preventiva do infrator, decretada pelo Juiz do Trabalho a requerimento do Ministério 
Público do Trabalho ou mediante representação da autoridade policial. 
§ 1º. A prisão preventiva será decretada caso haja risco de evasão do infrator para 
furtar-se da paga de salários ou em prejuízo da instrução processual. 
§ 2º.  O juiz poderá revogar a prisão preventiva se o infrator apresentar-se 
espontaneamente ou se, no curso do processo, verificar a falta de motivo para que 
subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem, 
especialmente considerando o comportamento do infrator em minimizar ou agravar os 
efeitos de sua conduta quanto aos trabalhadores-vítimas. 
Art. 6º.  Na hipótese da iminência ou da prática efetiva de retenção dolosa de salários, 
especialmente com indícios de evasão do infrator e fechamento do estabelecimento 
empresarial, a autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 
imediato, as providências legais cabíveis. 
Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao caso de 
descumprimento de medida protetiva do trabalhador de urgência deferida pela Justiça 
do Trabalho. 
Art. 7º.  No atendimento ao trabalhador em situação de retenção dolosa de salários, a 
autoridade policial deverá, entre outras providências: 
I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 
Ministério Público e ao Poder Judiciário; 
II - encaminhar a vítima ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico Legal, se 
houver violência física; 
III - fornecer transporte para a vítima e seus dependentes para abrigo ou local seguro, 
quando houver risco de vida ou grave ameaça; 
IV - se necessário, acompanhar a vítima para assegurar a retirada de seus pertences 
do local de trabalho; 
V - informar à vítima os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços disponíveis, 
encaminhando-a à defensoria pública ou ao sindicato representativo da categoria a 
que pertence. 
Art. 8º.  Em todos os casos de retenção dolosa de salários, feito o registro da 
ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 
procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal: 
I - ouvir a vítima, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, se 
apresentada;  
II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 
circunstâncias; 
III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao Ministério 
Público do Trabalho com o pedido da vítima, para a adoção de medidas protetivas de 
urgência, trabalhistas e penais; 
IV - em caso de violência física, determinar que se proceda ao exame de corpo de 
delito da vítima e requisitar outros exames periciais necessários;  
V - ouvir o infrator e as testemunhas; 
VI - ordenar a identificação do infrator e fazer juntar aos autos sua folha de 
antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de 



88 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3943-B/1989 

outras ocorrências policiais contra ele;  
VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao Ministério Público do 
Trabalho. 
§ 1º. O pedido da vítima será tomado a termo pela autoridade policial ou a esta 
apresentado pelo sindicato representativo e deverá conter: 
I - qualificação da vítima e do infrator; 
II - nome e idade dos dependentes; 
III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela vítima. 
§ 2º. A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no §1º o boletim de 
ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da vítima. 
§ 3º. Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 
fornecidos por hospitais e postos de saúde, nos casos de violência física. 
§ 4º. Recebida a comunicação da autoridade policial, o Ministério Público do Trabalho 
deverá ajuizar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, as medidas protetivas de 
urgência adequadas ao caso, trabalhistas e penais. 
Art. 9º. Recebido o pedido do Ministério Público do Trabalho, caberá ao Juiz do 
Trabalho, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas: 
I - conhecer da medida e decidir sobre as cautelas de urgência trabalhistas e penais 
requeridas; 
II - determinar o encaminhamento da vítima ao sindicato ou defensoria pública, 
quando for o caso; 
III - comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego e à Receita Federal para que 
adotem as providências cabíveis especialmente quanto à identificação da totalidade 
das vítimas e de seu crédito alimentar e dos correspondentes encargos sociais em 
aberto, com a lavra dos autos de infração pertinentes. 
Art. 10. Ressalvadas as medidas penais de urgência, que dependerão de 
representação da autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público do 
Trabalho, as medidas protetivas trabalhistas de urgência serão sumariamente 
autuadas na Justiça do Trabalho e poderão ser concedidas pelo Juiz do Trabalho tanto 
a requerimento do Procurador do Trabalho, a pedido da vítima ou de seu sindicato, 
quanto por sugestão da autoridade condutora do inquérito policial ou da autoridade do 
Ministério do Trabalho e Emprego ou da Receita Federal. 
§ 1º.  As medidas protetivas trabalhistas de urgência poderão ser concedidas de 
imediato, independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério 
Público do Trabalho, devendo este ser prontamente comunicado. 
§ 2º.  As medidas protetivas trabalhistas de urgência poderão consistir de: 
I – bloqueio eletrônico de contas-correntes do infrator e do tomador, quando o caso 
envolver relações terceirizadas; 
II – determinação de paga imediata dos salários das vítimas, preferencialmente com 
os valores bloqueados ou mediante outros meios disponíveis, como a alienação 
imediata de bens do infrator; 
III - autorização ou vedação da prática de determinados atos; 
IV – determinação de guarda judicial de pessoas e depósito de bens; 
V – imposição de prestação de caução; 
VI – qualquer outra cautela que julgar adequada o Juiz do Trabalho ao caso concreto. 
§ 3º.  As medidas protetivas penais de urgência poderão ser concedidas de imediato, 
a requerimento do Ministério Público do Trabalho ou por representação da autoridade 
policial, independentemente de oitiva do acusado, consistindo de: 
I – prisão do infrator; 
II – busca e apreensão domiciliar ou pessoal; 
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III – proibição do infrator de ausentar-se da jurisdição sem autorização judicial; 
IV – medidas assecuratórias tais como seqüestro de bens imóveis adquiridos pelo 
indiciado com o proveito da infração, ainda que já transferidos a terceiro, hipoteca 
legal ou arresto, na forma dos arts. 125 e segs. do Código de Processo Penal; 
V – aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de segurança, na forma 
dos arts. 373 e segs. do Código de Processo Penal; 
VI – proteção policial às vítimas, quando houver grave ameaça ou risco de vida; 
VII – escuta telefônica, se necessária à instrução processual penal. 
§ 4º. As medidas protetivas trabalhistas e penais de urgência serão aplicadas isolada 
ou cumulativamente, e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior 
eficácia, sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei quanto ao 
sustento/manutenção do trabalhador forem ameaçados ou violados. 
§ 5º. Poderá o Juiz do Trabalho, a requerimento do Procurador do Trabalho ou a 
pedido da vítima ou de seu sindicato, conceder novas medidas protetivas de urgência 
ou rever aquelas já concedidas, se entender necessárias à proteção do trabalhador, 
de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido sempre o Ministério Público do 
Trabalho. 
Art. 11. O empregador em débito salarial com seus trabalhadores não poderá: 
I - pagar honorário, gratificação, pro labore ou qualquer outro tipo de retribuição ou 
retirada a seus diretores, sócios, gerentes ou titulares da entidade; 
II - distribuir quaisquer lucros, bonificações, dividendos ou interesses a seus sócios, 
titulares, acionistas, ou membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos; 
III - dissolver a pessoa jurídica. 
§ 1º. Considera-se em débito salarial o empregador que não paga, no prazo e nas 
condições da lei ou do contrato, o salário devido a seus trabalhadores. 
§ 2º. Considera-se salário devido, para os efeitos desta lei, a retribuição de 
responsabilidade direta da empresa, inclusive comissões, percentagens, 
gratificações, diárias para viagens e abonos, quando a sua liquidez e certeza não 
sofram contestação nem estejam pendentes de decisão judicial. 
Art. 12. O empregador em mora contumaz relativamente a salários não poderá, além 
do disposto no dispositivo supra, ser favorecido com qualquer benefício de natureza 
fiscal, tributária, ou financeira, por parte de órgãos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios ou dos Municípios, ou de que estes participem. 
§ 1º. Considera-se mora contumaz o atraso de salários devidos aos trabalhadores, 
por período igual ou superior a 2 (dois) meses, salvo força maior ou caso fortuito, 
excluídas as causas pertinentes ao risco do empreendimento. 
§ 2º. Não se incluem na proibição do artigo as operações de crédito destinadas à 
liquidação dos débitos salariais existentes, o que deverá ser expressamente referido 
em documento firmado pelo responsável legal do empregador, como justificação do 
crédito. 
Art. 13. A mora contumaz e as infrações a esta lei serão apuradas, no âmbito 
administrativo, pelo Ministério do Trabalho e Emprego, mediante denúncia do 
trabalhador, entidade sindical da respectiva categoria profissional ou ainda por 
requisição do Ministério Público do Trabalho, em processo sumário, assegurada 
ampla defesa ao interessado. 
§ 1º. O processo de apuração não poderá exceder a 30 (trinta) dias contados da data 
do recebimento da denúncia, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos de 10 
(dez) dias, mediante decisão fundamentada a cada prorrogação. 
§ 2º. Incumbe ao Auditor Fiscal do Trabalho, no curso do processo, 
independentemente da contumácia do atraso, levantar o débito salarial e lavrar a 
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competente notificação de débito salarial. 
§ 3º. A notificação de débito salarial, a ser lavrada em formulário definido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, constitui título executivo extrajudicial e goza de 
todas as prerrogativas da Fazenda Pública, devendo contemplar o principal da dívida, 
atualização monetária e juros moratórios aplicáveis aos créditos trabalhistas 
resultantes de condenações na Justiça do Trabalho. 
§ 4º. Encerrado o processo administrativo, a decisão que concluir pela mora contumaz 
será comunicada imediatamente às autoridades fazendárias locais pela autoridade do 
Ministério do Trabalho e Emprego, sem prejuízo da comunicação que deverá ser feita 
à Justiça do Trabalho e ao Ministério Público do Trabalho. 
Art. 14. No caso do inciso III do artigo 11, o empregador requererá a expedição de 
Certidão Negativa de Débito Salarial, a ser passada pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego mediante prova bastante do cumprimento das obrigações salariais 
respectivas. 
Art. 15. As infrações descritas no artigo 11, incisos I e II, e seu parágrafo único, 
sujeitam o empregador infrator à multa variável de 10 (dez) a 50% (cinqüenta por 
cento) do débito salarial, a ser aplicada pela autoridade do Ministério do Trabalho e 
Emprego, mediante o processo administrativo previsto na Consolidação das Leis do 
Trabalho, sem prejuízo da responsabilidade criminal de todas as pessoas implicadas, 
na forma desta Lei. 
Art. 16. O Ministério do Trabalho e Emprego expedirá as instruções necessárias à 
execução desta Lei no âmbito do órgão. 
Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos que impliquem violência física contra o 
trabalhador ou quando o infrator se evadir para furtar-se à paga dos direitos sociais 
sonegados, de penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, bem como 
a substituição de pena que implique o pagamento isolado de multa. 
Art. 18. O disposto nesta Lei aplica-se também às entidades integrantes da 
Administração Pública direta e indireta da União, Estados, Municípios, Distrito Federal 
e Territórios, e seus gestores, cabendo o processo e julgamento das causas de 
trabalhadores-vítimas estatutários à Justiça Comum Estadual ou Federal, conforme o 
caso, e, em todos os demais casos, à Justiça do Trabalho. 
Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, o Decreto-Lei 368, de 
19.12.1968. 
Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A retenção dolosa de salários foi explicitamente reconhecida como conduta criminosa, 
nos termos do artigo 7º, inciso X da Constituição da República, in verbis: 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:… 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
Não foi sem razão que a retenção dolosa recebeu esse tratamento do legislador 
constituinte originário, pois os salários são a fonte de sustento da imensa maioria da 
população brasileira, sendo certo que sua sonegação implica na prática de inúmeros 
delitos contra o patrimônio da classe trabalhadora. 
Tal fato, embora deplorável, leva à reflexão de que o ser humano, ainda que 
instintivamente, efetua, a todo tempo, uma ponderação de interesses, na qual entra 
em jogo a prevalência do direito à alimentação e à vida em oposição ao patrimônio 
alheio, ou seja, quem tem fome acaba se obrigando a furtar. 
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É inegável que a cultura pacífica e honesta do povo brasileiro arrefece a tendência ao 
esbulho do patrimônio, no entanto a realidade tem demonstrado o geométrico 
aumento da violência que, dentre outras causas, é gerado pela prevalência do instinto 
de sobrevivência das camadas mais humildes da população, justamente as que são 
açoitadas pelo desemprego, pelo subemprego e pelas reiteradas sonegações de 
direitos que empregadores não educados para o convívio harmônico social, em notas 
de capitalismo selvagem, promovem impunemente neste País. 
Decorre daí que, considerando-se o caráter alimentar dos salários, quando sonegado 
esse bem da vida, está-se sonegando os meios para que o cidadão trabalhador possa 
alimentar a si e aos seus familiares, momento no qual a incolumidade do patrimônio 
alheio passa a ser um bem de menor relevância. 
Não é exagero lembrar que a própria existência humana depende da alimentação, 
cabendo, pois, a ilação de que a retenção de salários, em última análise, constitui um 
atentado ao direito à vida do trabalhador e dos seus filhos, bem jurídico de maior 
importância em toda a pirâmide de direitos humanos. 
No atual sistema jurisdicional, o furto de um supermercado é mais importante do que 
o desaparecimento de uma empresa com centenas de trabalhadores prejudicados na 
percepção de seu sustento. 
Portanto, concretizar o projeto constitucional de criminalização da retenção dolosa de 
salários é medida urgente e necessária para coibir essa prática, que tem sido 
inescrupulosamente utilizada para oprimir ainda mais a classe dos trabalhadores 
desfavorecidos deste País, gerando não só violência, como também descontrole e 
desobediência civil. 
Ademais, é preciso deixar claro: a verdadeira miséria não é a material, mas sim aquela 
que agride ao espírito e à alma, pois permitir que quem se beneficie do trabalho não 
remunere dignamente a prestação de serviços é negar a igualdade essencial entre os 
homens, é negar o próprio caráter racional e humano da pessoa e tornar aos tempos 
atuais a superada era da escravidão. 
Importante ressaltar que de nada adianta positivar mais um crime se as condições 
para que ele seja efetivamente punido não sejam também previstas. Tal advertência 
se deve ao inquestionável fato de que, embora previstos legalmente, os crimes contra 
a organização do trabalho tipificados no Código Penal e legislação esparsa não tem 
passado de “letra morta”. Isto porque a realidade forense demonstra cotidianamente 
que a Justiça comum, seja estadual ou federal, pouca atenção tem dispensado a 
esses delitos, ante seu enfoque natural para as esferas de competência que 
naturalmente lhes são atribuídas (a Justiça Estadual, voltada para os crimes contra a 
vida e o patrimônio, por exemplo; a Justiça Federal, nos crimes federais como tráfico 
internacional de drogas, evasão de divisas, sonegação fiscal, etc.; a Justiça Eleitoral, 
nos crimes eleitorais; a Justiça Militar, nos crimes militares – e os crimes 
trabalhistas?). 
Em verdade, o nexo causal entre os delitos laborais e sua repercussão social e 
econômica tem sido pouco compreendido pelos operadores jurídicos hoje 
competentes para denunciá-los e processá-los, justamente por não constituir o metier 
ao qual se dedicam, o que acaba por colocar essas condutas delitivas sociais no “final 
da fila” das apurações, levando, na grande maioria dos casos, à inevitável prescrição 
desses crimes. 
São esses os fundamentos fáticos e sociais que determinam à Justiça do Trabalho a 
competência para julgar o crime de retenção dolosa de salários, bem como a 
atribuição ao ramo do Parquet especializado na senda laboral, o Ministério Público do 
Trabalho, da função de denunciá-lo. 
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A Justiça do Trabalho foi criada, no Brasil, na década de 30, como uma Justiça 
Administrativa, ou seja, sem caráter jurisdicional. Somente em 1943 o STF 
reconheceu-lhe natureza jurisdicional. Todavia, esse reconhecimento não lhe trouxe 
jurisdição criminal, corolário lógico das atribuições judiciárias, e assim permaneceu, 
por setenta anos, alijada da competência criminal, indelevelmente discriminada em 
relação a todos os demais ramos do Poder Judiciário que a possuem (Justiça Militar, 
Justiça Eleitoral, Justiça Federal, etc.). 
No entanto, de uma década para cá, a Justiça do Trabalho sofreu profundas 
modificações, a começar pela extinção da representação classista nas antigas Juntas 
de Conciliação e Julgamento, que passaram para a correta denominação de Varas do 
Trabalho, presididas por um Juiz togado que, de forma singular, como sói acontecer 
nos demais ramos do Judiciário, passou a decidir as causas submetidas à sua 
apreciação. 
A EC 45/04, por sua vez, reestruturou completamente a Justiça do Trabalho brasileira, 
passando para a sua alçada as questões sindicais e as indenizações decorrentes de 
acidentes do trabalho, por exemplo, e dotando-a, inclusive, de competência criminal 
expressa, pelo menos para uma ação de natureza criminal, o habeas corpus (CF, art. 
114, IV, redação da EC45/04), já que o Supremo Tribunal Federal assentou que a 
medida é sempre uma ação de característica penal1. 
Entretanto, como historicamente a Justiça do Trabalho não deteve competência para 
questões penais, isto contribuiu para que a impunidade relativamente aos crimes 
contra a organização do trabalho se disseminasse pelo País, formando uma imagem 
negativa perante a comunidade internacional, especialmente no que diz respeito à 
abominável prática de exploração de trabalho escravo ou em condições análogas à 
escravidão.2 
Ademais, como já dito, a prática cotidiana tem demonstrado que os crimes 
trabalhistas, embora rotineiramente praticados no âmbito das relações de trabalho, 
não são objeto, nem sequer, de persecução penal, quanto mais de condenação. 
Esta situação, combinada com o baixo poder coativo das penalidades administrativas 
previstas na Consolidação das Leis do Trabalho, tem estabelecido a certeza da 
impunidade e impedido que o projeto constitucional de construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária se concretize, enfatizando, ainda mais, a enorme concentração 
de renda no Brasil e a desigualdade social, cujo resultado já foi apontado acima: 
aumento da violência, seja urbana, seja rural. 
Tal se dá, repita-se, não por falta de atuação por parte dos órgãos públicos, mas sim 
porquanto os demais ramos do Judiciário e do Ministério Público (Federal, Estadual), 
não especializados na vivência trabalhista, possuem foco distinto do laboral, com 
outras prioridades de atuação institucional (roubos, homicídios, tráfico de 
entorpecentes, evasão de divisas, sonegação fiscal, etc).3 Veja-se que ainda hoje 
                                                      
1  Cf. STF-CJ-6.979-DF, Pleno, Rel. p/ acórdão Min. Ilmar Galvão, julgado em 15/8/1991, DJU, 
26 fev. 1993. Em recente decisão do STF, de 28.06.2005, no julgamento do HC 85096, o Ministro 
Relator SEPÚLVEDA PERTENCE deixou assentado que: “sendo o habeas corpus de natureza penal, 
a competência para o seu julgamento será sempre de juízo criminal, ainda que a questão material 
subjacente seja de natureza civil, como no caso de infidelidade de depositário em execução de 
sentença”. 
2  A odiosa exploração de trabalhadores em condição análoga à escravidão, embora atualmente 
enfrentada de forma incisiva pelo Estado brasileiro, notoriamente através das forças-tarefas entre MPT, 
Polícia Federal e DRT, permanece no silêncio jurisdicional quanto ao tipo do art. 149 do Código Penal. 
Prisão preventiva nesses casos é algo raro. 
3  Vale citar, como exemplo, os processos de n. 2003.41.00.005924-8/RO, 2003.41.005294-
4/RO, 2003.41.00.003994-5/RO, 2003.41.00.003992-8/RO, 2003.41.00.004263-1/RO, 
2003.41.00.004261-4/RO e 2003.41.00.005929-6/RO, que correm no eg. TRF da 1ª Região. Trata-se 
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permanece a discussão acerca da competência para os crimes de redução à condição 
análoga à de escravo (art. 149 do Código Penal). 
O resultado dessa situação é que praticamente inexistem condenações relativamente 
aos crimes contra a organização do trabalho e é impressionantemente escassa a 
jurisprudência sobre a matéria na Justiça Federal e na Justiça Estadual (quase 
sempre pela não ocorrência do delito, ou pelo reconhecimento da prescrição). 
Daí resulta, obviamente, a diminuição da reprovação social quanto aos crimes contra 
a organização do trabalho e aos crimes contra a administração da justiça praticados 
na Justiça do Trabalho, o que favorece a impunidade dos infratores em detrimento 
aos direitos fundamentais dos trabalhadores.  
Por outras palavras os delitos contra o patrimônio têm uma valoração distinta dos 
delitos sociais, pois se alguém furtar uma lata de leite do supermercado, certamente 
irá responder pelo ato, mas se um empregador retiver salários de seus empregados e 
desaparecer com a empresa, jamais será processado criminalmente pela conduta. 
Ponderando uma e outra situação, é inegável que a conduta delitiva empresarial é 
várias vezes mais prejudicial à sociedade do que a de quem furta para combater a 
fome, porém, por um defeito na organização do Estado brasileiro, no que tange à 
repartição de competências jurisdicionais, o comportamento mais gravoso passa ao 
largo da persecução penal. 
Impende salientar que a tendência atual é de concentração das questões no mesmo 
Juízo, a fim de dinamizar a jurisdição e torná-la mais célere e eficaz. Neste sentido, o 
próprio Supremo Tribunal Federal está teorizando acerca do princípio da unidade da 
convicção, segundo o qual o mesmo fato, quando tiver de ser analisado mais de uma 
vez, deve sê-lo pela mesma justiça.4 
 Ou seja, o próprio Supremo Tribunal Federal reconhece expressamente que a 
cisão de competência não favorece a aplicação de justiça, e que a divergência de 
decisões para ações decorrentes da mesma relação de direito material invocada entre 
órgãos jurisdicionais distintos causa um impacto negativo no jurisdicionado.  
Neste exato sentido este Congresso aprovou a chamada “Lei Maria da Penha” – Lei 
11.340/2006, que veio a concentrar nos Juizados Especiais de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher tanto o julgamento das ações cíveis como das ações penais 
que tenham este objeto.5 
A Justiça do Trabalho, sobretudo após o advento da Emenda Constitucional n. 
45/2004, foi chamada a prestar, de modo integral, a tutela jurisdicional no que 
concerne às relações de trabalho, de modo que a atribuição de competência penal, 
com base no art. 114, I, II, III e IX, da CF, se faz necessária para que o direito material 
do trabalho se torne efetivo em face dos que dele fazem mau uso, sejam 
empregadores ou trabalhadores, e haja em efetivo benefício dos que se vêem 
prejudicados pela concorrência predatória daqueles que, em razão da impunidade, se 
                                                      
de denúncias-crimes e prisões preventivas propostas conjuntamente pelo MPT/MPF em casos 
envolvendo, em tese, exploração de trabalho em condições análogas à escravidão. As peças foram 
ajuizadas no ano de 2003, e, por força de decisão do juízo, que reconheceu a incompetência da Justiça 
Federal para processar e julgar a demanda, os processos estão sendo levados ao STF, aguardando, 
pois, até hoje, uma decisão preliminar que fixará apenas qual é o juízo competente. No mesmo 
diapasão, o RE 398041/PA, que pende de julgamento no STF: em 06.08.2002, a 3ª Turma do TRF da 
1ª Região, anulou, de ofício, o processo, a partir do recebimento da denúncia, e julgou prejudicada a 
apelação do réu, por entender incompetente a JF. Desta decisão, pende recurso extraordinário. 
4  RE 438639. 
5 “Art. 14.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos da Justiça Ordinária 
com competência cível e criminal, poderão ser criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, 
e pelos Estados, para o processo, o julgamento e a execução das causas decorrentes da prática de 
violência doméstica e familiar contra a mulher.” 
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locupletam com a prática reiterada de ilícitos penais-trabalhistas, um ilegítimo 
diferencial competitivo. Por outras palavras, a competência penal da Justiça do 
Trabalho significa, nada mais nada menos, que um mecanismo de concreção dos 
direitos sociais previstos nos arts. 7º a 11 da Constituição da República, pois, como 
dito, a cisão da esfera de apuração da responsabilidade pelo mesmo fato entre dois 
ramos da Justiça e dois ramos do MP também burocratiza e encarece sobremaneira 
a administração da Justiça. 
O estabelecimento da competência penal da Justiça do Trabalho vinculará ao 
Ministério Público do Trabalho, órgão especializado do Ministério Público da União, a 
atribuição de denunciar junto à justiça especializada os crimes trabalhistas, tornando 
efetiva a legislação penal do trabalho existente, cujos delitos, via de regra, não são 
denunciados pelos Ministérios Públicos Federal e Estaduais, eis que, por serem 
considerados de menor potencial ofensivo, não recebem prioridade no processamento 
da sua acusação, até mesmo ante a diversidade de prioridades dos demais ramos 
ministeriais, o que acaba por conduzir à prescrição penal.  
A partir do exercício da jurisdição criminal trabalhista, será viável, em curto prazo, 
senão debelar, pelo menos diminuir sensivelmente as práticas de trabalho e salário 
sem registros, truck-system, dentre outras, o que acarretará diminuição de ações 
trabalhistas e mais agilidade da prestação jurisdicional-laboral. 
 Ressalte-se ainda que, desde o advento da EC 45/04, que possibilitou 
interpretação favorável à competência criminal, na redação atual do art. 114 da 
Constituição, vários Membros do Ministério Público do Trabalho e do Judiciário 
Trabalhista atuaram em matéria criminal6, lavrando diversas transações penais e 
provando que tem condições de absorver essa atribuição. 
 Nestas transações penais trabalhistas agregou-se um elemento pedagógico 
importantíssimo na jurisdição laboral, na medida em que se fixou ao indiciado, além 
do cumprimento de pena alternativa reversível à sociedade (doação de cestas 
básicas, etc.), a obrigação de comparecimento mensal no juízo trabalhista com a 
inclusão de aspectos próprios laborais, como a exibição do livro de registro de 
empregados, das guias de recolhimentos previdenciários e do FGTS, PPRA, PCMSO, 
comprovantes de entregas de EPI’s – quando se tratar de empregador, e da CTPS, 
quando se tratar de empregado (v.g. no estelionato por fraude ao seguro-
desemprego), bem assim de freqüência a cursos obrigatórios de direitos trabalhistas, 

                                                      
6  À guisa de exemplo, é possível citar os seguintes precedentes na Justiça do Trabalho: 
 - Termos Circunstanciados ns. 001-A-2005/SR/DPF/Itajaí, 001-B-2005/SR/DPF/SC e 
0016/2005-SR/DPF/SC, lavrados pela Polícia Federal e encaminhados, respectivamente, às Varas do 
Trabalho de Indaial (ADV n. 01028-2005), Joaçaba (ADV n. 00645-2005) e Curitibanos (ADV n. 00681-
2005), todos com transações penais propostas pelo MPT, aceitas pelos indiciados e homologadas pelo 
Juízo trabalhista, em cumprimento; 
 - Notícias-Crime n. 01592-2005 e 01631-2005, da Vara do Trabalho de Indaial, e 01437-2005, 
da 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, todas com transação penal em cumprimento. 
 - Denúncia-Crime n. 06578-2005-026-12-00-0, em processamento na 3ª Vara do Trabalho de 
Florianópolis, com sursis processual concedido aos denunciados; 
 - Denúncias-Crimes ns. 04582-2005 (4ª Vara do Trabalho de Florianópolis), 05476-2005 (4ª 
Vara do Trabalho de Florianópolis), 00905-2005 (Vara do Trabalho de Caçador), 04104-2005 (1ª Vara 
do Trabalho de Blumenau), 00893-2005-042-12-00-2 (Vara do Trabalho de Curitibanos), 04481-2005 
(4ª Vara do Trabalho de Blumenau), 00890-2005 e 00891-2005 (estas últimas da competência 
originária do TRT da 12ª Região), em andamento. 
 Nos casos citados, de transação penal (compreendendo o sursis processual), o MPT tem 
oferecido a possibilidade nas hipóteses previstas na legislação (art. 61 da Lei 9099/95, c/c art. 2º, §2º, 
da Lei 10259/01, e art. 76 da Lei 9099/95), que constituem, em verdade, a grande maioria dos tipos 
penais sujeitos, nesse primórdio de prática processual penal trabalhista, à jurisdição laboral. 
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prevenção e acidentes do trabalho, segurança, medicina e higiene do trabalho.7  
Por fim, insta ressaltar que a decisão cautelar proferida na ADI n. 3.684-MC/DF, na 
qual o STF decidiu que o artigo 114, I e IV, da CF não teria conferido competência 
penal "genérica" à Justiça do Trabalho, em nada macula o presente Projeto de Lei, 
pois, conforme se deflui da leitura dos votos dos Ministros do STF, restou resguardada 
a possibilidade de que lei infraconstitucional, como a ora proposta, com base no artigo 
114, IX, da CF, viesse a instituir a competência penal da Justiça do Trabalho. Neste 
senso, eis a razão pela qual na ementa publicada acrescentou-se a expressão 
competência penal "genérica", buscando contemplar a ressalva feita pelo ex-Ministro 
Sepúlveda Pertence nos seguintes termos: "Por isso a minha sugestão, para me 
manter de acordo com os dois votos, é realmente que o dispositivo especifique que 
dá interpretação conforme aos incisos I, IV e IX no sentido de que, neles, a 
Constituição não atribuiu, por si só, competência criminal à Justiça do Trabalho, sem 
se pronunciar quanto à eventual lei que acaso venha a conferi-la". Em outra passagem 
o mesmo Ministro Sepúlveda Pertence consignou que "Nós já julgamos questão 
similar, em face do texto inicial da Constituição, mas que é reproduzido neste pelo 
atual inciso IX. Cuidava-se de demandas entre sindicatos e empregadores, a propósito 
de desconto de contribuições e coisas que tais. De início, declaramos que a 
Constituição não conferia a competência à Justiça do Trabalho. Veio a lei e a 
declaramos constitucional. Se vier uma lei conferindo competência criminal, vamos 
examiná-la". 
Valho-me, novamente, do julgado do excelso STF no CC 7204-8, desta feita, da 
brilhante lição proferida pelo Min. Relator, CARLOS AYRES BRITTO: “como de fácil 
percepção, para aferir os próprios elementos do ilícito, sobretudo a culpa e o nexo 
causal, é imprescindível que se esteja mais próximo do dia-a-dia da complexa 
realidade laboral. Aspecto em que avulta a especialização mesma de que se revestem 
os órgãos judicantes de índole trabalhista. É como dizer: órgãos que se debruçam 
cotidianamente sobre os fatos atinentes à relação de emprego (muitas vezes quanto 
à própria existência dela) e que por isso mesmo detêm melhores condições para 
apreciar toda a trama dos delicados aspectos objetivos e subjetivos que permeiam a 
relação de emprego.” 
Portanto, por ser socialmente necessário e justo, e juridicamente fundamentado, 
apresentamos este Projeto de Lei e contamos com o apoio dos nobres parlamentares 
para a sua aprovação. 
 

Sala das Sessões em, 29 de abril de 2009. 
 

Deputado EDUARDO VALVERDE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
                                                      
7  No vazio legislativo da Lei 9099/95, os Juízes do Trabalho, diferentemente da Justiça Comum, 
e consoante a praxis judiciária trabalhista, realizaram audiências nos comparecimentos mensais de 
apresentação do infrator, valorizando o ato e realçando o caráter pedagógico da pena restritiva de 
direitos aplicada. 
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....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 
2000)  
Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 
lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 
participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da 
lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 
facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;  
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva;  
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 
do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 
vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 
da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 
termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 
da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 
idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 
a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 
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de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 
do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso.  
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 
nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à 
previdência social.  
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 
registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção na 
organização sindical;  
II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 
de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;  
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 
inclusive em questões judiciais ou administrativas;  
IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será 
descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 
respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  
V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 
cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 
final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de 
colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 
oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  
§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das 
necessidades inadiáveis da comunidade.  
§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  
Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos 
órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de 
discussão e deliberação.  
Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de um 
representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com 
os empregadores.  

CAPÍTULO III 
DA NACIONALIDADE 

Art. 12. São brasileiros:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 
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....................................................................................................................................................... 
Seção V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 
....................................................................................................................................................... 
Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da 
administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e 
entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato questionado 
envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 
V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado o disposto 
no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de trabalho; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos 
de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus 
acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é facultado às 
mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça 
do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao 
trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do interesse público, 
o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do 
Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 
e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete juízes, 
recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e Criminais e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, 
as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a um ano, 
excetuados os casos em que a lei preveja procedimento especial.  
Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
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informalidade, economia processual e celeridade, objetivando, sempre que possível, a 
reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não privativa de liberdade.  
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da fase preliminar 

....................................................................................................................................................... 
Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública incondicionada, 
não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a aplicação imediata de 
pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta.  
§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-la até a metade.  
§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:  
I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa de liberdade, 
por sentença definitiva;  
II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela aplicação de pena 
restritiva ou multa, nos termos deste artigo;  
III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os 
motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida.  
§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à apreciação do 
Juiz.  
§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o Juiz aplicará 
a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo registrada 
apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos.  
§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no art. 82 desta Lei.  
§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não constará de certidão de 
antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não terá efeitos 
civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível.  
 

Seção III 
Do procedimento sumaríssimo 

 
Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de pena, pela ausência 
do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta Lei, o Ministério 
Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver necessidade de diligências 
imprescindíveis.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 
 
Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os proventos da 
infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  
Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes da 
proveniência ilícita dos bens.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DA APLICAÇÃO PROVISÓRIA DE INTERDIÇÕES 
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DE DIREITOS E MEDIDAS DE SEGURANÇA 
 

Art. 373. A aplicação provisória de interdições de direitos poderá ser determinada pelo juiz, de 
ofício, ou a requerimento do Ministério Público, do querelante, do assistente, do ofendido, ou 
de seu representante legal, ainda que este não se tenha constituído como assistente:  
I - durante a instrução criminal após a apresentação da defesa ou do prazo concedido para esse 
fim;  
II - na sentença de pronúncia;  
III - na decisão confirmatória da pronúncia ou na que, em grau de recurso, pronunciar o réu;  
IV - na sentença condenatória recorrível.  
§ 1º No caso do nº I, havendo requerimento de aplicação da medida, o réu ou seu defensor será 
ouvido no prazo de dois dias.  
§ 2º Decretada a medida, serão feitas as comunicações necessárias para a sua execução, na 
forma do disposto no Capítulo III do Título II do Livro IV.  
Art. 374. Não caberá recurso do despacho ou da parte da sentença que decretar ou denegar a 
aplicação provisória de interdições de direitos, mas estas poderão ser substituídas ou revogadas:  
I - se aplicadas no curso da instrução criminal, durante esta ou pelas sentenças a que se referem 
os ns. II, III e IV do artigo anterior;  
II - se aplicadas na sentença de pronúncia, pela decisão que, em grau de recurso, a confirmar, 
total ou parcialmente, ou pela sentença condenatória recorrível;  
III - se aplicadas na decisão a que se refere o nº III do artigo anterior, pela sentença condenatória 
recorrível.  
Art. 375. O despacho que aplicar, provisoriamente, substituir ou revogar interdição de direito, 
será fundamentado.  
Art. 376. A decisão que impronunciar ou absolver o réu fará cessar a aplicação provisória da 
interdição anteriormente determinada.  
Art. 377. Transitando em julgado a sentença condenatória, serão executadas somente as 
interdições nela aplicadas ou que derivarem da imposição da pena principal.  
Art. 378. A aplicação provisória de medida de segurança obedecerá ao disposto nos artigos 
anteriores, com as modificações seguintes:  
I - o juiz poderá aplicar, provisoriamente, a medida de segurança, de ofício, ou a requerimento 
do Ministério Público;  
II - a aplicação poderá ser determinada ainda no curso do inquérito, mediante representação da 
autoridade policial;  
III - a aplicação provisória de medida de segurança, a substituição ou a revogação da 
anteriormente aplicada poderão ser determinadas, também, na sentença absolutória;  
IV - decretada a medida, atender-se-á ao disposto no Título V do Livro IV, no que for aplicável.  
Art. 379. Transitando em julgado a sentença, observar-se-á, quanto à execução das medidas de 
segurança definitivamente aplicadas, o disposto no Título V do Livro IV.  
Art. 380. A aplicação provisória de medida de segurança obstará a concessão de fiança, e 
tornará sem efeito a anteriormente concedida.  
 

TÍTULO XII 
DA SENTENÇA 

Art. 381. A sentença conterá:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição,  
DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 
com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem 
como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  
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Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  
 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 
TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 
 
Art. 1º  Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e coletivas de 
trabalho nela previstas. 
Art. 2º  Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos 
de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 
§ 1º  Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os 
profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras 
instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 
§ 2º  Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica 
própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo 
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação 
de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 368, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1968 
Dispõe sôbre efeitos de débitos salariais e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o parágrafo 1º do 
artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 
DECRETA: 
Art. 1º  A emprêsa em débito salarial com seus empregados não poderá: 
I - Pagar honorário, gratificação, pro labore ou qualquer outro tipo de retribuição ou retirada a 
seus diretores, sócios, gerentes ou titulares, de firma individual; 
II - Distribuir quaisquer lucros, bonificações, dividendos ou interêsses a seus sócios, titulares, 
acionistas, ou membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos; 
III- Ser dissolvida. 
Parágrafo único. Considera-se em débito salarial a emprêsa que não paga, no prazo e nas 
condições da lei ou do contrato, o salário devido a seus empregados. 
Art. 2º  A emprêsa em mora contumaz relativamente a salários não poderá, além do disposto 
no art. 1º, ser favorecida com qualquer beneficio de natureza fiscal, tributária, ou financeira, 
por parte de órgãos da União, dos Estados ou dos Municípios, ou de que êstes participem. 
§ 1º Considera-se mora contumaz o atraso ou sonegação de salários devidos aos empregados, 
por período igual ou superior a três meses, sem motivo grave e relevante, excluídas as causas 
pertinentes ao risco do empreendimento. 
§ 2º Não se incluem na proibição do artigo as operações de crédito destinada à liquidação dos 
débitos salariais existentes, o que deverá ser expressamente referido em documento firmado 
pelo responsável legal da emprêsa, como justificação do crédito. 
Art. 3º  A mora contumaz e a infração ao artigo 1º serão apuradas mediante denúncia de 
empregado da emprêsa ou entidade sindical da respectiva categoria profissional, pela Delegacia 
Regional do Trabalho, em processo sumário, assegurada ampla defesa ao interessado. 
§ 1º Encerrado o processo, o Delegado Regional do Trabalho submeterá ao Ministro do 
Trabalho e Previdência Social parecer conclusivo para decisão. 
§ 2º A decisão que concluir pela mora contumaz será comunicada às autoridades fazendárias 
locais pelo Delegado Regional do Trabalho, sem prejuízo da comunicação que deverá ser feita 
ao Ministro da Fazenda. 
Art. 4º  Os diretores, sócios, gerentes, membros de órgãos fiscais ou consultivos, titulares de 
firma individual ou quaisquer outros dirigentes de emprêsa responsável pela infração do 
disposto no art. 1º, incisos I e II, estarão sujeitos a pena de detenção de um mês a um ano. 
Parágrafo único. Apurada a infração prevista neste artigo, o Delegado Regional do Trabalho 
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representará, sob pena de responsabilidade, ao Ministério Público, para a instauração da 
competente ação penal. 
Art. 5º  No caso do inciso III do Art. 1º, a emprêsa requererá a expedição de Certidão Negativa 
de Débito Salarial, a ser passada pela Delegacia Regional do Trabalho mediante prova bastante 
do cumprimento, pela emprêsa, das obrigações salariais respectivas. 
Art. 6º  Considera-se salário devido, para os efeitos dêste Decreto-lei, a retribuição de 
responsabilidade direta da emprêsa, inclusive comissões, percentagens, gratificações, diárias 
para viagens e abonos, quando a sua liquidez e certeza não sofram contestação nem estejam 
pendentes de decisão judicial. 
Art. 7º  As infrações descritas no artigo 1º, incisos I e II, e seu parágrafo único, sujeitam a 
emprêsa infratora a multa variável de dez a cinqüenta por cento do débito salarial, a ser aplicada 
pelo Delegado Regional do Trabalho, mediante o processo previsto nos artigos 626 e seguintes 
da Consolidação das Leis do Trabalho, sem prejuízo da responsabilidade criminal das pessoas 
implicadas. 
Art. 8º  O Ministério do Trabalho e Previdência Social expedirá as instruções necessárias à 
execução dêste Decreto-lei. 
Art. 9º  Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Brasília, 19 de dezembro de 1968; 147º da Independência e 80º da República. 
 
A. COSTA E SILVA 
Antônio Delfim Netto 
Jarbas G. Passarinho 
Hélio Beltrão 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 
 

Seção I 
Dos crimes contra a liberdade pessoal 

....................................................................................................................................................... 
Redução a condição análoga à de escravo  
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a trabalhos 
forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer 
restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o 
empregador ou preposto:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à violência.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o fim de retê-lo 
no local de trabalho;  
II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos ou objetos 
pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.  
§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  
I - contra criança ou adolescente;  
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II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

 
Seção II 

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 
 

Violação de domicílio  
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade expressa 
ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 
8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a 
Lei de Execução Penal; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DOS PROCEDIMENTOS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
Art. 14.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos da Justiça 
Ordinária com competência cível e criminal, poderão ser criados pela União, no Distrito Federal 
e nos Territórios, e pelos Estados, para o processo, o julgamento e a execução das causas 
decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher.  
Parágrafo único. Os atos processuais poderão realizar-se em horário noturno, conforme 
dispuserem as normas de organização judiciária.  
Art. 15.  É competente, por opção da ofendida, para os processos cíveis regidos por esta Lei, o 
Juizado:  
I - do seu domicílio ou de sua residência;  
II - do lugar do fato em que se baseou a demanda;  
III - do domicílio do agressor.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 
Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 
Federal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais 
se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995.  
Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos de 
competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo, respeitadas 
as regras de conexão e continência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.313, 
de 28/6/2006) 
Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do júri, 
decorrente da aplicação das regras de conexão e continência, observar-se-ão os institutos da 
transação penal e da composição dos danos civis. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497431&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497431&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
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nº 11.313, de 28/6/2006) 
Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 
competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as 
suas sentenças.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.416, DE 2009 
(Do Sr. Marco Maia) 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e a Lei nº 11.101, de 9 
de fevereiro de 2005, a fim de dispor sobre o débito salarial, e revoga o 
Decreto-Lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5147/2009.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

“Art. 459–A. Configura débito salarial o não pagamento pela empresa, no prazo e nas 

condições legais ou contratuais, se mais benéficas, do salário devido a seus 

empregados. 

Parágrafo único. Compreende-se como salário, para efeito de aplicação do disposto 

neste artigo, o valor da contraprestação pecuniária ajustada em contrato de trabalho 

ou aquela fixada, expressa ou tacitamente, como correspondente à retribuição direta 

pelo trabalho, na relação de emprego. 

Art. 459-B. Fica vedado à empresa em débito salarial: 

I – pagar honorário, gratificação, pro labore, ou qualquer outro tipo de retribuição ou 

retirada a seus diretores, sócios, gerentes ou gestores; 

II – distribuir lucros, bonificações, dividendos, juros ou resultados a seus sócios, 

titulares, acionistas, cotistas ou membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos. 

Parágrafo único. Mediante requerimento do interessado, do sindicato representante 

da categoria profissional ou do Ministério Público do Trabalho, o juiz pode decretar, 

nos termos dos arts. 822 e seguintes do Código de Processo Civil, o sequestro dos 

bens dos diretores, sócios, gerentes, membros de órgãos fiscais ou consultivos ou 

quaisquer dirigentes da empresa responsáveis pela inobservância dos incisos deste 

artigo, até o montante equivalente ao dos salários devidos, acrescidos dos encargos 

fiscais e parafiscais respectivos.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
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Art. 459-C. A empresa em mora contumaz relativa aos salários de seus empregados 

não pode contratar com órgãos da administração pública direta ou indireta ou ser 

favorecida com qualquer benefício de natureza fiscal, tributária ou financeira. 

§ 1º Considera-se mora contumaz o atraso ou sonegação de salário devido ao 

empregado por período igual ou superior a dois meses. 

§ 2º Não se incluem na proibição estabelecida no caput deste artigo as operações de 

crédito destinadas à liquidação dos débitos salariais existentes. 

§ 3º Também estão proibidas de contratar com a administração pública, nos termos 

do caput deste artigo, a empresa da qual participem quaisquer das pessoas físicas 

mencionadas no parágrafo único do art. 467-B que tenham seus bens sequestrados.  

Art. 459-D. Em caso de rescisão indireta do contrato de trabalho, pleiteada pelo 

empregado em decorrência de débito salarial,  o juiz autorizará de imediato a 

movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 

e a habilitação do trabalhador ao seguro-desemprego.  

............................................................................................. 

Art. 477-A. A não observância dos prazos estipulados no § 6º do art. 477 equipara-se 

ao débito salarial, sujeitando a empresa e seus sócios, dirigentes e administradores 

ao disposto nos arts. 459-B e seguintes.”  

Art. 2º O caput do art. 467 e a alínea b do § 6º e o § 8º do art. 477 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo controvérsia sobre o 

montante do saldo salarial e demais verbas devidas no ato rescisório, o empregador 

é obrigado a pagar  ao trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, 

a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-las em dobro. (NR) 

(...) 

Art. 477................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 6º...................................................................................... 

............................................................................................. 

b) até o quinto dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência 

do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. (NR) 

............................................................................................. 

§ 8º A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o infrator à multa de R$ 

500,00 (quinhentos reais) por trabalhador, aplicada em dobro em caso de reincidência, 

bem como ao pagamento de multa a favor do empregado, em valor equivalente ao 

seu salário base.(NR)” 

Art. 3º O art. 6º da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a vigorar acrescido 
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do seguinte parágrafo: 

“Art. 6º................................................................................. 

........................................................................................... 

§ 9º Excetuam-se da suspensão prevista no caput deste artigo as ações e execuções 

na parte relativa a débito salarial, nos termos do art. 459-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho – CLT.” 

Art. 3º Fica revogado o Decreto-lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O salário é a contraprestação do trabalho. Depois de prestado, o trabalho não pode, 

obviamente, ser devolvido; é, então, devida a contraprestação pecuniária, retribuição 

direta do trabalho. 

É justo, portanto, que o ordenamento jurídico contenha garantias expressas quanto 

ao cumprimento dos prazos previstos para o pagamento do salário e das verbas 

rescisórias de natureza salarial e indenizatória, vitais para a vida do trabalhador e de 

seus dependentes. As empresas que simplesmente não honram tais obrigações 

devem estar submetidas a sanções que inibam tal prática. 

Atualmente, as empresas, em alguns casos, preferem pagar a remuneração de seus 

executivos ou distribuir lucros aos seus sócios a pagar o salário devido a seus 

empregados. 

Ocorre que, se a empresa não pagar as verbas rescisórias, a rescisão contratual não 

é homologada, o que impossibilita o trabalhador de se habilitar ao seguro-desemprego 

e levantar os depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.   

Nem se discute a dificuldade em que se encontra o trabalhador que não recebeu seu 

salário ou, quando demitido, suas verbas rescisórias. 

O trabalhador é destituído de dignidade quando não recebe a retribuição pecuniária 

por seu trabalho já prestado. 

Não há situação que justifique esse tipo de atitude de qualquer empresa, uma vez que 

é o empregador que assume o risco da atividade econômica e não o empregado, que 

só tem o seu salário, cuja natureza é alimentar. 

Assim, propomos uma alteração em nosso ordenamento jurídico a fim de proteger o 

salário, sem onerar as empresas que respeitam os direitos trabalhistas, mas impondo 

sanções àquelas que não o fazem. 

Em primeiro lugar, são acrescentados e alterados dispositivos da Consolidação das 

Leis do Trabalho – CLT, aproveitando e atualizando o Decreto-lei nº 368, de 19 de 

dezembro de 1968, que “dispõe sobre os efeitos de débitos salariais e dá outras 

providências”. 
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A principal alteração prevista em nossa proposta visa substituir a pena de prisão 

imposta aos dirigentes da empresa, conforme o Decreto-lei, pelo sequestro de bens. 

Com efeito, a pena de prisão não pode ser utilizada, pois é contrária ao inciso LXVII 

do art. 5º da Constituição, que dispõe “não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 

responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e 

a do depositário infiel” (grifamos). 

Podem, no entanto, ser aproveitados outros aspectos do  Decreto-lei nº 368/68, que 

define que está em débito salarial a empresa que não pagar, “no prazo e nas 

condições da lei ou do contrato, o salário devido a seus empregados”. 

Verificado o débito, a empresa não pode “pagar honorário, gratificação, pro labore ou 

qualquer outro tipo de retribuição ou retirada a seus diretores, sócios, gerentes ou 

titulares de firma individual”. Não pode tampouco “distribuir quaisquer lucros, 

bonificações, dividendos ou interesses a seus sócios, titulares, acionistas ou membros 

de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos”. A empresa não pode ser dissolvida 

durante o período em que estiver em débito salarial. 

Caso a determinação legal não seja observada, os dirigentes da empresa estão 

sujeitos à pena de detenção de um mês a um ano. 

A nossa proposição, por sua vez, acrescenta o art. 459–A à CLT, e define o débito 

salarial como “o não pagamento pela empresa, no prazo e nas condições legais ou 

contratuais, se mais benéficas, do salário devido a seus empregados”. 

Além disso, define, para efeito de aplicação do dispositivo, o termo salário (parágrafo 

único do art. 459-A), como sendo o “valor da contraprestação pecuniária ajustada em 

contrato de trabalho ou aquela fixada, expressa ou tacitamente, como correspondente 

à retribuição direta pelo trabalho, na relação de emprego”. 

A definição adotada é mais restrita do que a do Decreto-lei nº 368/68, que dispõe que 

o salário devido é “a retribuição de responsabilidade direta da empresa, inclusive 

comissões, percentagens, gratificações, diárias para viagens e abonos, quando a sua 

liquidez e certeza não sofram contestação nem estejam pendentes de decisão 

judicial.” 

A restrição e simplificação do termo em nossa proposta evita longas discussões 

judiciais que visam, muitas vezes, apenas postergar o processo e o pagamento de 

salário devido. 

Se configurado o débito salarial, a exemplo do Decreto-lei nº 368/68, fica vedado à 

empresa: 

“I – pagar honorário, gratificação, pro labore, ou qualquer outro tipo de retribuição ou 

retirada a seus diretores, sócios, gerentes ou gestores; 

II – distribuir lucros, bonificações, dividendos, juros ou resultados a seus sócios, 

titulares, acionistas, cotistas ou membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos.” 

Caso não seja observada a vedação, os bens dos dirigentes da empresa responsáveis 
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pela inobservância podem ser sequestrados, nos termos dos arts. 822 e seguintes do 

Código de Processo Civil – CPC, garantido, assim, o pagamento dos salários. O 

sequestro está limitado até o valor do débito salarial. 

Saliente-se que o simples débito salarial não autoriza o sequestro de bens dos 

dirigentes da empresa. O sequestro somente é autorizado pelo projeto se houver 

pagamento de retribuição aos diretores ou distribuição de lucros, por exemplo, em 

detrimento do pagamento do salário dos empregados. 

Há, portanto, priorização do salário sobre outras retribuições pagas pela empresa.  

O sequestro pode ser requerido pelo próprio interessado, pelo seu sindicato 

profissional ou pelo Ministério Público do Trabalho. A legitimidade processual é ampla 

em virtude de ser pouco provável que o trabalhador, enquanto estiver empregado, 

venha a processar o seu empregador. Nessa hipótese, o sindicato profissional ou o 

Ministério Público podem fazê-lo. 

Deve ser lembrado que o sequestro é um procedimento cautelar específico e a sua 

utilização depende de expressa previsão legal. Visa garantir a execução, 

impossibilitando o devedor de “sumir” com valores e bens existentes à época em que 

a medida foi proposta. Tentamos impedir em nossa proposta que se verifique a triste 

situação em que o trabalhador, apesar de ter reconhecido o seu crédito, não o recebe 

em virtude de a empresa e seus responsáveis já terem desaparecido. 

O Decreto-lei nº 368/68 define, ainda, a mora contumaz como o atraso ou sonegação 

de salários devidos por período igual ou superior a três meses, caso em que a 

empresa não pode ser favorecida com qualquer benefício de natureza fiscal, tributária, 

financeira, “por parte de órgãos da União, dos Estados ou dos Municípios”, excluídas 

operações de crédito destinadas à liqüidação dos débitos salariais. 

Aproveitamos e alteramos a ideia. Em primeiro lugar, a mora contumaz é configurada 

a partir de dois meses de atraso no pagamento de salários.  

Os salários, como já mencionado, tem natureza alimentar, e o seu não pagamento 

coloca o trabalhador em situação de dificuldade, sem poder prover as necessidades 

básicas de sua família, como alimentação, moradia, luz, água, telefone, condomínio, 

escola etc.  

Se a sua capacidade de poupar for baixa, em virtude do baixo salário recebido, terá 

que pagar multa pelo atraso no pagamento de aluguel ou de qualquer outra conta ou 

tributo devido durante o período em que seu empregador está em débito salarial. 

Assim, caso o débito seja igual ou superior a dois meses, é verificada a mora 

contumaz que impede a empresa de contratar com a administração pública ou ser 

favorecida com qualquer benefício de natureza fiscal, tributária ou financeira. 

É, no entanto, permitida a operação de crédito com a administração pública se 

destinada à liquidação dos débitos salariais. 

Julgamos oportuno incluir dispositivo que proíbe de contratar com a administração 
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pública a empresa da qual participe qualquer pessoa que tenha tido seus bens 

sequestrados. 

Pretende-se, assim, coibir a velha história da empresa inadimplente, que não paga o 

salário de seus empregados, vir a ser simplesmente dissolvida para ser criada uma 

nova, da qual participam os mesmos sócios e administradores.  

A previsão evita que as empresas prestadoras de serviços ou terceirizadas, que 

deixaram de pagar o salário de seus empregados, venham a ser contratadas 

novamente pela administração pública. Evita também que seus sócios venham a 

integrar uma nova empresa e lhes seja possível, com esta manobra, contratar 

novamente com a administração pública. 

Tais pessoas já lesaram o direito trabalhista e, por isso, tiveram seus bens 

sequestrados. Não podem, portanto, ser autorizadas a contratar com a administração 

até a regularização total da situação. 

O débito salarial, outrossim, configura rescisão indireta do contrato de trabalho, 

conforme já dispõe o art. 483 da CLT, em especial a alínea d, que estabelece que o 

empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida indenização 

quando o empregador não cumprir as obrigações do contrato (e a obrigação de pagar 

o salário é inerente ao contrato de trabalho). 

Além disso, julgamos oportuno acrescentar em nossa proposição que, caso o 

empregado requeira a rescisão indireta, o juiz pode autorizar de imediato a 

movimentação do FGTS e a habilitação do trabalhador ao seguro-desemprego. 

Além de não receber o salário e ter que ingressar em juízo para postular a rescisão 

contratual, não pode o trabalhador ficar sem poder movimentar o FGTS ou sem 

receber o seguro-desemprego a que tem direito. 

Há casos em que o agente operador do FGTS questiona a decisão, criando 

embaraços, em virtude da inexistência de legislação que autorize expressamente essa 

hipótese de saque. 

A proposta também equipara o atraso no pagamento de verbas rescisórias a débito 

salarial, sujeitando a empresa e seus sócios, dirigentes e administradores aos 

dispositivos relativos ao débito. 

Com relação às verbas rescisórias, julgamos conveniente alterar outros aspectos.  

Em primeiro lugar é alterado o art. 467 da CLT que dispõe sobre o pagamento de 

verbas rescisórias incontroversas com acréscimo de 50%, que é alterado para 100%. 

Portanto, propomos que caso haja controvérsia sobre o valor de saldo de salário e 

demais verbas devidas no ato rescisório, as verbas incontroversas devem ser pagas 

na data de comparecimento à Justiça do Trabalho, sob pena de pagá-las em dobro. 

É oportuno reduzir o prazo para o pagamento de verbas rescisórias para cinco dias. 

Se a empresa decide rescindir o contrato, o cálculo do custo da rescisão já foi feito. 

Evita-se, dessa forma, postergação desnecessária do ato rescisório. 
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A multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT é atualizada, sujeitando a empresa, que 

atrase o pagamento de verbas rescisórias, a multa administrativa de R$ 500,00 

(quinhentos reais) por trabalhador, aplicada em dobro em caso de reincidência. É 

também devida multa ao empregado em valor equivalente ao seu salário base.  

A nossa proposição também altera a Lei de Recuperação Judicial e Falência, Lei nº 

11.101, de 9 de fevereiro de 2005. Tal lei permite a suspensão de processos e 

execuções trabalhistas por um período de seis meses. 

Na hipótese de débito salarial não se justifica a suspensão, uma vez que salário tem 

natureza alimentar e, nesse sentido, acrescentamos novo dispositivo excetuando as 

ações e execuções na parte relativa a débito salarial. 

Conforme já mencionamos, em virtude de ter sido incorporado o Decreto-lei nº 368 à 

CLT, deve haver a sua revogação expressa.  

O presente projeto representa um importante avanço na proteção do salário e não 

implica qualquer custo adicional para as empresas que respeitam a legislação 

trabalhista, além de protegê-las contra a concorrência desleal. Não é justa a 

competição entre empresas que pagam os salários de seus empregados corretamente 

e aquelas que fraudam a legislação, desonerando a sua folha de pagamento.  

Qualquer que seja o enfoque, priorizar e proteger o salário é fundamental para uma 

sociedade justa e, portanto, contamos com o apoio dos nossos ilustres Pares a fim de 

aprovar o presente projeto. 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2009. 
 

Deputado MARCO MAIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
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benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
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assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
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Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 
2000)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  
 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II  

 DA REMUNERAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 
Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não deve ser 
estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, percentagens 
e gratificações. 
§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, 
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. 
 
Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a importância ajustada, 
o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na mesma empresa, fizer 
serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço semelhante. 
....................................................................................................................................................... 
Art. 467. Em caso de rescisão do contrato de trabalho, havendo controvérsia sobre o montante 
das verbas recisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador , à data do 
comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-
las acrescidas de cinqüenta por cento. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.272, de 05/09/2001. 

 
CAPÍTULO III  

 DA ALTERAÇÃO  
 
Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições 
por mútuo consentimento, ainda assim, desde que não resultem, direta ou indiretamente, 
prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia. 
Parágrafo único. Não se considera alteração unilateral a determinação do empregador para que 
o respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocupado, deixando o exercício 
de função de confiança. 

 
CAPÍTULO V  

 DA RESCISÃO  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=


115 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3943-B/1989 

 
Art. 477.  É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a terminação do 
respectivo contrato, e quando não haja ele dado motivo para cessação das relações de trabalho, 
o direito de haver do empregador uma indenização, paga na base da maior remuneração que 
tenha percebido na mesma empresa. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.584, 
de 26/6/1970) 
§ 1º  O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho, firmado 
por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando feito com a assistência 
do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 
§ 2º  O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou forma de 
dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e 
discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às mesmas parcelas. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 
§ 3º  Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste artigo, a assistência 
será prestada pelo Representante do Ministério Público ou, onde houver, pelo Defensor Público 
e, na falta ou impedimento destes, pelo Juiz de Paz. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
5.584, de 26/6/1970) 
§ 4º  O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da homologação da rescisão 
do contato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, conforme acordem as partes, salvo 
se o empregado for analfabeto, quando o pagamento somente poderá ser feito em dinheiro. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 
§ 5º  Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não poderá exceder 
o equivalente a um mês de remuneração do empregado. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 5.584, de 26/6/1970) 
§ 6° O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação 
deverá ser efetuado nos seguintes prazos:  
a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou 
b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso-
prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 7.855, de 24/10/1989) 
§ 7° O ato da assistência na rescisão contratual (§§ 1° e 2°) será sem ônus para o trabalhador e 
empregador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 
§ 8° A inobservância do disposto no § 6° deste artigo sujeitará o infrator à multa de 160 BTN, 
por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor equivalente 
ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo quando, 
comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 
24/10/1989) 
§ 9º  (VETADO na Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 
Art. 478.  A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado será de 1 
(um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou superior a 6 
(seis) meses. 
§ 1º  O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado como 
período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será devida. 
§ 2º  Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 25 (vinte e cinco) dias. 
(Vide art. 7º, XIII da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 
§ 3º  Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) horas por mês. 
(Vide art. 7º, XIII da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 
§ 4º  Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a percentagens, a 
indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens percebidas nos últimos 
12 (doze) meses de serviço. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967) 
§ 5º  Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização será calculada 
na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para realização de seu serviço, 
calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias. 
Art. 479.  Nos contratos que tenham termo estipulado, o empregador que, sem justa causa, 
despedir o empregado, será obrigado a pagar-lhe, a título de indenização, e por metade, a 
remuneração a que teria direito até o termo do contrato. 
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Parágrafo único. Para a execução do que dispõe o presente artigo, o cálculo da parte variável 
ou incerta dos salários será feito de acordo com o prescrito para o cálculo da indenização 
referente à rescisão dos contratos por prazo indeterminado. 
Art. 480.  Havendo termo estipulado, o empregado não se poderá desligar do contrato, sem justa 
causa, sob pena de ser obrigado a indenizar o empregador dos prejuízos que desse fato lhe 
resultarem. 
§ 1º  A indenização, porém, não poderá exceder àquela a que teria direito o empregado em 
idênticas condições. (Parágrafo único transformado em § 1º  pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 
20/3/1944) 
§ 2° (Revogado pela Lei nº 6.533, de 24/5/1978) 
Art. 481.  Aos contratos por prazo determinado, que contiverem cláusula assecuratória do 
direito recíproco de rescisão antes de expirado o termo ajustado, aplicam-se, caso seja exercido 
tal direito por qualquer das partes, os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo 
indeterminado. 
Art. 482.  Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador: 
a) ato de improbidade; 
b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e quando 
constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial 
ao serviço; 
d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão 
da execução da pena; 
e) desídia no desempenho das respectivas funções; 
f) embriaguez habitual ou em serviço; 
g) violação de segredo da empresa; 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
i) abandono de emprego; 
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas 
físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de outrem; 
k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e 
superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de outrem; 
l) prática constante de jogos de azar. 
Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado, a prática, 
devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança 
nacional. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de 27/1/1966) 
Art. 483.  O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida indenização 
quando: 
a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrário aos bons 
costumes, ou alheios ao contrato; 
b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor excessivo; 
c) correr perigo manifesto de mal considerável; 
d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 
e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, ato lesivo da 
honra e boa fama; 
f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, 
própria ou de outrem; 
g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a afetar 
sensivelmente a importância dos salários. 
§ 1º  O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir o contrato, quando 
tiver de desempenhar obrigações legais, incompatíveis com a continuação do serviço. 
§ 2º  No caso de morte do empregador constituído em empresa individual, é facultado ao 
empregado rescindir o contrato de trabalho. 
§ 3° Nas hipóteses das letras d e g, poderá o empregado pleitear a rescisão de seu contrato de 
trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não no serviço até final 
decisão do processo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.825, de 5/11/1965) 
Art. 484.  Havendo culpa recíproca no ato que determinou a rescisão do contrato de trabalho, o 
tribunal de trabalho reduzirá a indenização à que seria devida em caso de culpa exclusiva do 
empregador, por metade. 
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* Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de Agosto de 2001. 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de abril 
de 1995, 9.494, de 10 de setembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 8.429, de 2 de junho 
de 1992, 9.704, de 17 de novembro de 1998, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
das Leis nºs 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de 1964, e dá outras 
providências.  
....................................................................................................................................................... 
Art. 9º Os arts. 467, 836 e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar acrescidos dos seguintes parágrafos:  
"Art. 467. ................................................................................................  
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas." (NR) 
"Art.836...................................................................................................  
Parágrafo único. A execução da decisão proferida em ação rescisória far-se-á nos próprios autos 
da ação que lhe deu origem, e será instruída com o acórdão da rescisória e a respectiva certidão 
de trânsito em julgado." (NR) 
"Art.884................................................................................................... 
.................................................................................................................  
§ 5º Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por 
incompatíveis com a Constituição Federal." (NR) 
....................................................................................................................................................... 
Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a republicar leis alteradas por esta Medida 
Provisória, incorporando aos respectivos textos as alterações nelas introduzidas.  
Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.180-34, de 
27 de julho de 2001.  
Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 21. Fica revogado o art. 53 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
José Gregori  
Martus Tavares  
Gilmar Ferreira Mendes  

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973  
Institui o Código de Processo Civil. 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO III  
 DO PROCESSO CAUTELAR  

TÍTULO ÚNICO  
 DAS MEDIDAS CAUTELARES  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II  

 DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS  
....................................................................................................................................................... 

Seção II  
 Do Seqüestro  

 
Art. 822. O juiz, a requerimento da parte, pode decretar o seqüestro: 
I - de bens móveis, semoventes ou imóveis, quando lhes for disputada a propriedade ou a posse, 
havendo fundado receio de rixas ou danificações; 
II - dos frutos e rendimentos do imóvel reivindicando, se o réu, depois de condenado por 
sentença ainda sujeita a recurso, os dissipar; 
III - dos bens do casal, nas ações de separação judicial e de anulação de casamento, se o cônjuge 
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os estiver dilapidando; 
IV - nos demais casos expressos em lei. 
Art. 823. Aplica-se ao seqüestro, no que couber, o que este Código estatui acerca do arresto. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005  
Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade 
empresária. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES COMUNS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL E À FALÊNCIA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial 
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive 
aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 
§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar quantia 
ilíquida. 
§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou modificação 
de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive as 
impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão processadas perante a justiça especializada 
até a apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor 
determinado em sentença. 
§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá determinar a 
reserva da importância que estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez 
reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe própria. 
§ 4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese nenhuma 
excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos 
credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento 
judicial. 
§ 5º Aplica-se o disposto no § 2º deste artigo à recuperação judicial durante o período de 
suspensão de que trata o § 4º deste artigo, mas, após o fim da suspensão, as execuções 
trabalhistas poderão ser normalmente concluídas, ainda que o crédito já esteja inscrito no 
quadro-geral de credores. 
§ 6º Independentemente da verificação periódica perante os cartórios de distribuição, as ações 
que venham a ser propostas contra o devedor deverão ser comunicadas ao juízo da falência ou 
da recuperação judicial: 
I - pelo juiz competente, quando do recebimento da petição inicial; 
II - pelo devedor, imediatamente após a citação. 
§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação 
judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e 
da legislação ordinária específica. 
§ 8º A distribuição do pedido de falência ou de recuperação judicial previne a jurisdição para 
qualquer outro pedido de recuperação judicial ou de falência, relativo ao mesmo devedor. 
Art. 7º A verificação dos créditos será realizada pelo administrador judicial, com base nos livros 
contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e nos documentos que lhe forem 
apresentados pelos credores, podendo contar com o auxílio de profissionais ou empresas 
especializadas. 
§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1º, ou no parágrafo único do art. 99 desta Lei, os 
credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador judicial suas 
habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados. 
§ 2º O administrador judicial, com base nas informações e documentos colhidos na forma do 
caput e do § 1º deste artigo, fará publicar edital contendo a relação de credores no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo do § 1º deste artigo, devendo indicar o local, 
o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8º desta Lei terão acesso aos 
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documentos que fundamentaram a elaboração dessa relação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 368, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1968  
Dispõe sobre Efeitos de Débitos Salariais e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o parágrafo 1º do 
artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  
DECRETA:  
Art. 1º A empresa em débito salarial com seus empregados não poderá: 
I - pagar honorário, gratificação, pro labore ou qualquer outro tipo de retribuição ou retirada a 
seus diretores, sócios, gerentes ou titulares da firma individual; 
II - distribuir quaisquer lucros, bonificações, dividendos ou interesses a seus sócios, titulares, 
acionistas, ou membros de órgãos dirigentes, fiscais ou consultivos; 
III - ser dissolvida. 
Parágrafo único. Considera-se em débito salarial a empresa que não paga, no prazo e nas 
condições da lei ou do contrato, o salário devido a seus empregados. 
Art. 2º A empresa em mora contumaz relativamente a salários não poderá, além do disposto no 
art. 1º, ser favorecida com qualquer benefício de natureza fiscal, tributária, ou financeira, por 
parte de órgãos da União, dos Estados ou dos Municípios, ou de que estes participem. 
§ 1º Considera-se mora contumaz o atraso ou sonegação de salários devidos aos empregados, 
por período igual ou superior a 3 (três) meses, sem motivo grave e relevante, excluídas as causas 
pertinentes ao risco do empreendimento. 
§ 2º Não se incluem na proibição do artigo as operações de crédito destinadas à liquidação dos 
débitos salariais existentes, o que deverá ser expressamente referido em documento firmado 
pelo responsável legal da empresa, como justificação do crédito. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.501, DE 2009 
(Do Sr. Jovair Arantes) 

 

Acresce artigo ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4072/2008.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei acresce artigo ao Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, para tipificar penalmente a retenção dolosa de salários em 

conformidade com o disposto no inciso X do art. 7o da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988. 

Art. 2o O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 203-A: 

“Art. 203-A. Reter, na condição de empregador, no todo ou em parte, salário, 

remuneração ou outra retribuição devida ao empregado em razão de seu trabalho. 



120 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3943-B/1989 

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei cuida de modificar o Código Penal (Decreto-Lei no 2.848, de 

7 de dezembro de 1940) com vistas a tipificar penalmente a conduta de retenção 

dolosa de salários. 

Busca-se, com a medida legislativa ora proposta, suprir lacuna legislativa verificada 

no âmbito do direito penal, haja vista que, muito embora a Constituição Federal 

explicite em seu Art. 7o, inciso X, que será assegurada “proteção do salário na forma 

da lei”, assinalando ainda que constitui crime “sua retenção dolosa”, não houve, até a 

presente data, a edição da necessária lei penal para se regulamentar a Lei Maior no 

tocante à previsão da tipificação penal em tela. 

Nesse sentido, considerando-se a matéria em tela e as leis já em vigor, propõe-se o 

acréscimo de um artigo subsequente ao art. 203 do Código Penal (art. 203-A) para se 

atingir o fim colimado, prevendo-se, para o tipo penal a ser erigido, pena de reclusão 

de um a quatro anos e multa a fim de se manter um paralelismo com as penas 

cominadas para o crime de apropriação indébita definido no art. 168 do mencionado 

diploma legal. 

Certo de que este projeto de lei produzirá significativo avanço na matriz legal acerca 

da proteção do salário, esperamos contar com o necessário apoio dos nobres Pares 

para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2009. 
 
 

Deputado JOVAIR ARANTES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  
 DOS DIREITOS SOCIAIS  

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 
lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  
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II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 
participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da 
lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 
facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;  
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva;  
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 
do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 
vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 
da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 
termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 
da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 
idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 
a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 
de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 
do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=


122 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3943-B/1989 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso.  
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 
nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à 
previdência social.  
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 
registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção na 
organização sindical;  
II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 
de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;  
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 
inclusive em questões judiciais ou administrativas;  
IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será 
descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 
respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  
V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 
cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 
final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de 
colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  
Código Penal 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  
 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V  

 DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA  
 
Apropriação indébita  
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa de quinhentos mil réis a dez contos de réis.  
Aumento de pena  
§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  
I - em depósito necessário;  
II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou 
depositário judicial;  
III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  
Apropriação indébita previdenciária 
Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 
contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional; 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência social 
que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do 
público; 
II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado despesas 
contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 
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III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já tiverem sido 
reembolsados à empresa pela previdência social; 
§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e efetua o 
pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à 
previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 
§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for 
primário e de bons antecedentes, desde que: 
I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o pagamento 
da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 
II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 
estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  
Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso fortuito ou força 
da natureza:  
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, de duzentos mil réis a três contos de réis.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  
Apropriação de tesouro  
I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota a que tem 
direito o proprietário do prédio;  
Apropriação de coisa achada  
II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, deixando de 
restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, dentro do 
prazo de quinze dias.  
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  
 DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................... 
Frustração de direito assegurado por lei trabalhista  
Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela legislação do trabalho:  
Pena - detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 
§ 1º Na mesma pena incorre quem:  
I - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado estabelecimento, para 
impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de dívida;  
II - impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, mediante coação ou por 
meio da retenção de seus documentos pessoais ou contratuais. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.777, de 29/12/1998) 
§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito anos, idosa, 
gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.777, de 29/12/1998) 
Frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho  
Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violência, obrigação legal relativa à nacionalização do 
trabalho:  
Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, de dois contos a dez contos de réis, além da 
pena correspondente à violência.  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.525, DE 2011 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a fim 
de dispor sobre o dano moral por atraso no pagamento de salários.  
 

 

DESPACHO: 
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APENSE-SE AO PL-3943/1989.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 467-A O atraso no pagamento de salário, por período igual ou superior a trinta 

dias, configura dano moral. 

§ 1º A indenização por dano moral deve ser fixada, no mínimo, em valor equivalente 

a cinco vezes o salário recebido pelo empregado. 

§ 2º O cálculo do valor da indenização pelo atraso no pagamento deve considerar a 

capacidade econômica do empregador e o período em atraso.”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O atraso no pagamento de salário, além dos óbvios transtornos econômicos que 

causa, ofende a dignidade do trabalhador que deixa de receber a contrapartida pelo 

serviço prestado. 

O empregado que tem o seu salário atrasado não pode cumprir as obrigações 

financeiras assumidas, o que implica o pagamento de multa e outros encargos. 

Além dos prejuízos materiais, o atraso no pagamento de salário pode prejudicar a 

reputação do trabalhador. O inadimplemento de obrigações pode levar o trabalhador 

a ter seu nome colocado em listas de maus pagadores, o que significa a restrição ou 

perda de crédito.  

O Código Civil define os atos ilícitos: 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, 
violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 

ilícito. 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede 
manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou 

pelos bons costumes. 
Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 
I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito reconhecido; 

II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover 
perigo iminente. 

Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as 
circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do 
indispensável para a remoção do perigo.” (destacamos) 

Não resta dúvida de que o atraso no pagamento de salário configura ato ilícito, 

conforme definido pelo código civil. O empregador tem o dever de remunerar o 

empregado. Saliente-se que a remuneração é um dos requisitos para a caracterização 

do contrato de trabalho. 
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O dano material é configurado e o trabalhador tem direito ao pagamento do salário em 

atraso. O trabalhador pode também rescindir indiretamente o seu contrato de trabalho, 

sendo todas as verbas rescisórias, inclusive as indenizatórias, devidas pelo 

empregador. 

O dano causado por ato ilícito, outrossim, não precisa ser material, pode ser 

exclusivamente moral, nos termos do diploma civil, e gera à vítima o direito à 

indenização em virtude de ter ocorrido a violação do direito. 

Entendemos que o atraso no pagamento de salários, além de dano material, também 

causa dano moral. No entanto, a nossa jurisprudência não tem se manifestado 

unanimemente a esse respeito. 

Julgamos oportuno, portanto, apresentar o presente projeto de lei a fim de que o dano 

moral seja configurado após o período de trinta dias de atraso no pagamento de 

salários. 

Essa caracterização passa a ser automática, independente de prova, e gera ao 

trabalhador o direito a uma indenização mínima de cinco vezes o valor de seu salário. 

Ademais, é razoável que ao ser fixado o valor da indenização seja considerada a 

capacidade econômica do empregador, bem como o período em que ocorreu o atraso.  

Com efeito, de nada adianta uma indenização infinitamente superior à capacidade 

econômica de uma empresa, pois não será paga. Por outro lado, também não resulta 

efeito educativo e não previne a prática de novos atos ilícitos, a indenização fixada em 

valor ínfimo perante a capacidade econômica do empregador. 

Entendemos, ainda, que deve ser considerado o período em que ocorreu o atraso no 

pagamento. Obviamente, quanto maior o período em atraso, maior deve ser a 

indenização devida ao trabalhador. 

A gravidade do dano pelo atraso no pagamento de salário, que afeta o trabalhador e 

a sua família, deve, necessariamente, gerar o direito à indenização por dano moral, 

sem o prejuízo de outros tipos de indenização. 

A dignidade das relações de trabalho e o respeito ao trabalhador começa pela correta 

remuneração pelo serviço prestado, a inobservância desse direito deve ser punida. 

Contamos, portanto, com o apoio de nossos ilustres Pares, a fim de aprovar a presente 

proposição que, certamente, contribuirá para garantir a proteção dos trabalhadores e 

de suas famílias. 

Sala das Sessões, em 07 de junho de 2011. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição,  

 
DECRETA:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 
Art. 467.  Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo controvérsia sobre o montante 
das verbas rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do 
comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-
las acrescidas de cinqüenta por cento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.272, 
de 5/9/2001) 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos Municípios e às suas autarquias e fundações públicas. (Parágrafo único acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001)  
 

CAPÍTULO III 
DA ALTERAÇÃO 

 
Art. 468.  Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições 
por mútuo consentimento, ainda assim, desde que não resultem, direta ou indiretamente, 
prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia. 
Parágrafo único. Não se considera alteração unilateral a determinação do empregador para que 
o respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocupado, deixando o exercício 
de função de confiança. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 
DOS FATOS JURÍDICOS 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS ATOS ILÍCITOS 
 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar 
direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede 
manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos 
bons costumes. 
Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 
I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito reconhecido; 
II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover perigo 
iminente. 
Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as circunstâncias o 
tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do indispensável para a remoção 
do perigo. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=394053&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=394053&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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TÍTULO IV 
DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

 
CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, 
nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.898, DE 2011 
(Do Sr. Reguffe) 

 
Acrescenta o inciso I ao § 1º do art. 459 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, para 
estipular a aplicação de multa ao empregador que atrasar o pagamento 
do salário ao empregado. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3943/1989.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O § 1º do art. 459 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que 

aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso I: 

“Art. 459 O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não 

deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a 

comissões, percentagens e gratificações. 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido.  

I – no caso de atraso no pagamento do salário além do quinto dia útil do mês, será 

aplicada multa de 5% do valor do salário, acrescido de 1% ao dia de atraso.”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei em tela visa coibir o atraso do pagamento de salário aos empregados 

regidos pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, aplicando assim multa diária ao 
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empregador, até que este efetue o seu pagamento. 

Com isso, o presente Projeto incumbe-se em proteger a parte hipossuficiente de uma 

relação de trabalho, que é o empregado, ao aplicar ao empregador multa diária pelo 

atraso de pagamento do salário, forçando-o assim a efetuar o pagamento em dia, uma 

vez que os compromissos financeiros mensais dos empregados dependem do 

recebimento do mesmo. 

Além de haver uma previsão legal que obriga o empregador a pagar o salário do 

empregado até o quinto dia útil do mês subsequente, necessário também é garantir 

que, por meio de compensação financeira, esta data seja respeitada pelo empregador, 

como medida coercitiva a garantir um eventual prejuízo suportado pela parte 

hipossuficiente, por motivo de atraso de recebimento de salário. 

 Sendo assim, por se tratar de medida de vasto alcance social e justa na sua essência, 

conto com os nobres Pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 2011. 

 
Deputado REGUFFE 

PDT/DF 
 

LEGISLAÇÃO RELATIVA AO TEMA 
DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

(...) 
Art. 459 - O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não 
deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a 
comissões, percentagens e gratificações. 
        Parágrafo único. Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá 
ser efetuado o mais tardar, até o décimo dia útil do mês subsequente ao vencido. 
Quando houver sido estipulado por quinzena ou semana, deve ser efetuado até o 
quinto dia útil. 
        § 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, 
o mais tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido.    (Redação dada 
pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 
com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%205.452-1943?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7855.htm#art459
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7855.htm#art459
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Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem 
como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA REMUNERAÇÃO 

................................................................................................................................................................... .................. 

Art. 459.  O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não deve ser 
estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, percentagens 
e gratificações. 
§ 1º  Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, 
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
7.855, de 24/10/1989) 
Art. 460.  Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a importância ajustada, 
o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na mesma empresa, fizer 
serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço semelhante. 
..................................................................................................................................................................... ................

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.808, DE 2012 
(Do Sr. Alessandro Molon) 

 
Acrescenta os §§ 2° e 3° ao art. 459 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º  de 
maio de 1943, que "Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho".  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3943/1989.  
 
 
          O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º. Esta Lei tem por objetivo alterar o Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 

1943, que “Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho”, para dispor sobre multa por 

atraso no pagamento de salários. 

Art. 2º. O art. 459 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art.459..........................................................................................................................
........................................................................................................ 
§2°. O pagamento de salários fora do prazo estipulado neste artigo deverá ser 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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realizado com multa de mora, no percentual limite previsto no §1° do art. 52 da Lei n° 

8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, bem como 

com juros proporcionais ao atraso. 

§3°. O disposto no parágrafo anterior não impede o reconhecimento da existência de 

danos morais ao trabalhador decorrentes do atraso no pagamento de salários”. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O trabalhador, ao pagar em atraso suas contas, seja de condomínio, escola, água, luz 

ou telefone, ou mesmo decorrentes de qualquer outro contrato, realiza o pagamento 

com multa e juros de mora. Se este sofre essa penalidade em decorrência do retardo 

no pagamento de seus salários, este valor a maior que deve pagar não deve recair 

sobre si, e sim em quem deu causa. Assim, a presente proposta somente recompõe 

sua verba de caráter alimentar ao seu valor integral. Ao mesmo tempo, sendo o 

contrato de trabalho a única forma contratual em que não há previsão de pagamento 

de multa, os salários podem ser vistos pelo empregador com problemas de fluxo de 

caixa como as verbas mais vantajosas a serem pagas com atraso, gerando um tumulto 

na vida do trabalhador, o que não pode ser admitido em nossa sociedade. 

Assim, solicito apoio dos demais congressistas no sentido da aprovação deste Projeto 

de Lei. 

Sala das Sessões, em 3 de maio de 2012. 

 

ALESSANDRO MOLON 
Deputado Federal – PT/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 
Art. 459.  O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não deve ser 
estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, percentagens 
e gratificações. 
§ 1º  Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, 
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
7.855, de 24/10/1989) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 460.  Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a importância ajustada, 
o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na mesma empresa, fizer 
serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço semelhante. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Cláusulas Abusivas 

....................................................................................................................................................... 
Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou concessão 
de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-lo 
prévia e adequadamente sobre:  
I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  
II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  
III - acréscimos legalmente previstos;  
IV - número e periodicidade das prestações;  
V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  
§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo não poderão 
ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
9.298, de 1/8/1996) 
§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, 
mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  
§ 3º (VETADO).  
Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante pagamento em 
prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de pleno 
direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em benefício do credor 
que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a retomada do produto 
alienado.  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação ou a restituição 
das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem econômica 
auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente causar ao grupo.  
§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda corrente nacional.  
 

PROJETO DE LEI N.º 5.771, DE 2013 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Sugestão nº 54/2012 
 
Acrescenta parágrafo ao art. 459 da Consolidação das Leis do Trabalho- 
CLT, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
estipulando multa, em favor do empregado, por motivo de falta de 
pagamento de sua remuneração mensal até o 5º dia útil do mês 
subsequente ao vencido. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


132 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3943-B/1989 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3943/1989. 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º- O art. 459 da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, aprovada pelo Decreto 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte §2º, 

transformando-se o atual parágrafo único em §1º: 

“Art. 459............................................................................................ 

§1º- Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido. 

§2º- O descumprimento do prazo previsto no parágrafo anterior sujeitará o 

empregador ao pagamento em dobro do salário básico do empregado prejudicado, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas nesta Consolidação e na legislação 

em “vigor” (NR). 

Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões, em 14 de junho de 2013. 
 

Deputado LINCOLN PORTELA 
Presidente 

 
SUGESTÃO Nº 54 DE 2012 

(Sindicato dos Trabalhadores de Serviços Gerais Onshore e Offshore de Macaé, 
Casimiro de Abreu, Rio das Ostras, Conceição de Macabu, Quissamã, 

Carapebus/RJ) 
 

Sugere projeto de Lei para criação de dispositivo da Consolidação das Leis do 
Trabalho- CLT, com o objetivo de possibilitar a aplicação de multa, a ser convertida 
em benefício do trabalhador, à empresa que atrasar o pagamento dos salários dos 
funcionários. 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
 

I- RELATÓRIO 

 

O Sindicato dos Trabalhadores de Serviços Gerais Onshore e Offshore de Macaé, Casimiro de 

Abreu, Rio das Ostras, Conceição de Macabu, Quissamã e Carapebus/RJ sugere o acréscimo 

de dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, para estipular multa, em favor do empregado, por motivo de falta do 

pagamento da remuneração mensal até o quinto dia útil do mês subsequente ao trabalhado. 

Justificando a medida, o Sindicato argumenta que, a situação atual, em que são previstas apenas 

multas administrativas, é extremamente prejudicial ao trabalhador, que, com o atraso de seu 

salário, vê-se na angustiante situação de pagar todas suas contas, de luz, água, telefone, aluguel, 

entre outras, acrescidas de juros e multas legais, rigorosamente cobradas pelos fornecedores. 
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É o Relatório. 

 

II- VOTO DO RELATOR 

 

A medida sugerida é justa e pertinente. 

Assiste plena razão ao Sindicato autor quando lembra que o trabalhador, apesar de ser a 

verdadeira vítima, não recebe nenhuma recompensa pelos prejuízos sofridos com o atraso do 

pagamento de seu salário. Prejuízos que, saliente-se, são previstos e inevitáveis. Basta lembrar 

as multas por atraso de pagamento do aluguel, das contas de água, luz e telefone, das 

mensalidades das escolas dos filhos, etc, para se ter uma ideia da situação de angústia por que 

passa o trabalhador que não recebe seus salários em dia. 

Votamos, portanto, pela aprovação da Sugestão nº 54, de 2012, na forma do Projeto de Lei em 

anexo. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2013. 

 

Deputado Celso Jacob 

 

PROJETO DE LEI Nº        DE 2013. 

(Comissão de Legislação Participativa) 

 

Acrescenta parágrafo ao art. 459 da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, aprovada pelo 

Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, estipulando multa, em favor do empregado, por 

motivo de falta de pagamento de sua remuneração mensal até o 5º dia útil do mês subsequente 

ao vencido. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º- O art. 459 da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, aprovada pelo Decreto Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte §2º, transformando-se o 

atual parágrafo único em §1º: 

“Art. 459................................................................................................ 

§1º- Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, 

até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido. 

§2º- O descumprimento do prazo previsto no parágrafo anterior sujeitará o empregador ao 

pagamento em dobro do salário básico do empregado prejudicado, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas nesta Consolidação e na legislação em “vigor” (NR). 

Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2013. 

 

               Deputado Celso Jacob 

 

III – PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 
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unanimemente, na forma do Projeto de Lei que apresenta, a Sugestão nº 54/2012, nos termos 

do parecer do relator, Deputado Celso Jacob. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Lincoln Portela - Presidente, Leonardo Monteiro - Vice-Presidente, Arnaldo Jordy, Celso 

Jacob, Costa Ferreira, Luiza Erundina, Nilson Leitão, Paulão, Professora Dorinha Seabra 

Rezende, Roberto Britto, Padre Ton e Professor Setimo. 

Sala da Comissão, em 5 de junho de 2013. 

Deputado LINCOLN PORTELA  

Presidente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 
Art. 459.  O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não deve ser 
estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, percentagens 
e gratificações. 
§ 1º  Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, 
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
7.855, de 24/10/1989) 
Art. 460.  Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a importância ajustada, 
o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na mesma empresa, fizer 
serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço semelhante. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.522, DE 2013 
(Do Sr. Assis Melo) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 459 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 
sobre a indenização por atraso no pagamento de salário.  
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3609/1989. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º O art. 459 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 459. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º Havendo inobservância do prazo fixado no § 1º deste artigo, o empregado fará 
jus a indenização equivalente a 1/30 (um trinta avos) da remuneração por dia de 
atraso.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 459, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) estabelece que, quando 

o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, até 

o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido. 

A infração a esse dispositivo acarreta, para o empregador, multa administrativa no 

valor de R$ 402,53 (quatrocentos e dois reais e cinquenta e três centavos). 

O valor irrisório da multa, infelizmente, não tem sido capaz de coibir o descumprimento 

da lei, sendo frequentes as notícias acerca de atrasos de salários. 

Além disso, tratando-se de multa administrativa, ela não é paga ao empregado, mas 

ao Estado. Não há, assim, para o trabalhador, uma real compensação pelas 

dificuldades que lhe foram impostas em decorrência do atraso, que muitas vezes o 

impede de pagar em dia as suas contas, tendo que arcar com multas e juros, e até 

mesmo manter a adequada alimentação e moradia de sua família. 

Na busca de uma solução para esse problema, nossa proposta é criar, em favor do 

trabalhador, uma indenização equivalente a 1/30 da remuneração por dia de atraso. 

Acreditamos que medida nesse sentido representará um importante fator no sentido 

de coibir os atrasos salariais de que temos notícia rotineiramente, além de ser um 

ressarcimento justo pelos prejuízos que cada trabalhador enfrenta quando não 

recebe, no dia devido, o seu salário. 

Diante do exposto, submetemos nossa proposta aos nobres Pares, pedindo o seu 

apoio para sua rápida tramitação e conversão em lei. 

              Sala das Sessões, em 8 de outubro de 2013. 

Deputado Assis Melo 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
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Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição,  

 
DECRETA:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 
Art. 459.  O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não deve ser 
estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, percentagens 
e gratificações. 
§ 1º  Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, 
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
7.855, de 24/10/1989) 
Art. 460.  Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a importância ajustada, 
o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na mesma empresa, fizer 
serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço semelhante. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.833, DE 2014 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Sugestão nº 127/14 
 
Acrescenta artigo 2-A a Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, que dispõe 
sobre o pagamento da Gratificação Natalina, prevista na Lei nº. 4.090, de 
13 de julho de 1962, para disciplinar indenização em favor do empregado 
na hipótese de atraso no pagamento da Gratificação Natalina.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5771/2013.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 2º-A:  

“Art. 2-Aº O não pagamento da Gratificação Natalina nos prazos estipulados nos 
artigos 1º e 2º desta lei sujeita o empregador a indenização correspondente a 100% 
(cem por cento) do valor devido, a ser paga ao empregado em conjunto com a parcela 
em atraso.” 

 
       Sala das Sessões, em 17 de julho de 2014. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Deputado ZEQUINHA MARINHO 
Presidente 

 
SUGESTÃO Nº 127, DE 2014 

(Sindicato dos Trabalhadores de Serviços Gerais Onshore e Offshore de Macaé, 
Casimiro de Abreu, Rio das Ostras, Conceição de Macabu, Quissamã e 

Carapebus/RJ) 

 

"Sugere Projeto de Lei que estabelece normas para os casos de atraso ou falta de 
pagamento do 13º salário ao trabalhador" 

 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

I - RELATÓRIO 

A Sugestão de Projeto de Lei nº 127, de 2014, encaminhada pelo Sindicato dos 

Trabalhadores de Serviços Gerais Onshore e Offshore de Macaé, Casimiro de Abreu, 

Rio das Ostras, Conceição de Macabu, Quissamã e Carapebus/RJ – SINTEPSGAP 

pretende estabelecer normas para os casos de atraso ou falta de pagamento da 

gratificação natalina, também conhecida como décimo terceiro salário.  

A Sugestão vem acompanhada de uma justificativa para o projeto solicitado alertando 

que o trabalhador é penalizado com o atraso e, inobstante existir multa administrativa, 

não existe mecanismo para reparar prejuízos decorrentes da mora no pagamento da 

gratificação. 

Além disso, a matéria vem acompanhada da ata da Assembleia Geral Extraordinária, 

datada de vinte e sete de fevereiro de 2014, que aprovou o envio da presente 

sugestão.  

Fui designado relator da matéria em oito de abril do corrente ano. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Regulamento Interno da Comissão de Legislação Participativa, ao estabelecer as 

normas para organização dos seus trabalhos, disciplina a tramitação das sugestões 

de iniciativa legislativa apresentadas pelas entidades a que se refere o inciso XII do 

art. 32 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Dentre os requisitos formais ali enumerados, encontra-se a exigência da apresentação 

do documento legal comprobatório da composição da diretoria efetiva e responsável, 

judicial e extrajudicialmente, pela entidade à época da sugestão (art. 2º, b), exigência 

devidamente atestada pela Secretária-Executiva da Comissão.  

A alteração sugerida pelo SINTEPSGAP tem como objetivo criar indenização por 
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atraso no pagamento da gratificação natalina revertida em favor do empregado 

prejudicado a ser paga conjuntamente com a parcela em atraso.   

Entendemos que a sugestão se faz procedente. A multa administrativa por atraso no 

pagamento da gratificação natalina é irrisória e seu valor é revertido para a União e 

não para o trabalhador.  O seu valor é fixo e equivalente à apenas R$ 170,26 (cento 

e setenta reais e vinte e seis centavos) por empregado prejudicado.   

Como aponta a sugestão, o principal prejudicado pela mora, o empregado, não é 

sequer ressarcido de eventuais correções monetárias do valor original, quanto menos 

dos outros prejuízos decorrentes do não recebimento do seu direito no prazo 

estipulado pela lei. 

Com essas ponderações e com fundamento no art. 254 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados e art. 6º do Regulamento desta Comissão, propomos o 

acolhimento da sugestão apresentada pelo SINTEPSGAP, nos termos do projeto de 

lei anexo. 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2014. 

Deputado NILMÁRIO MIRANDA 
Relator 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2014 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

Acrescenta artigo 2-A a Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, que dispõe sobre o 
pagamento da Gratificação Natalina, prevista na Lei nº. 4.090, de 13 de julho de 1962, 
para disciplinar indenização em favor do empregado na hipótese de atraso no 
pagamento da Gratificação Natalina.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 2º-A:  

“Art. 2-Aº O não pagamento da Gratificação Natalina nos prazos estipulados nos 

artigos 1º e 2º desta lei sujeita o empregador a indenização correspondente a 100% 
(cem por cento) do valor devido a ser paga ao empregado em conjunto com a parcela 
em atraso.” 

2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2014. 

Deputado NILMÁRIO MIRANDA 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 
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A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente a Sugestão nº 127/14, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Nilmário Miranda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Zequinha Marinho - Presidente, Arnaldo Jordy, Bruna Furlan, Fernando Ferro, 
Leonardo Monteiro, Lincoln Portela, Luiza Erundina, Chico Alencar, Efraim Filho, 
Erika Kokay, Nelson Marquezelli e Professor Setimo. 

Sala da Comissão, em 16 de julho de 2014. 
 

Deputado ZEQUINHA MARINHO  
Presidente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.749, DE 12 DE AGOSTO DE 1965 
Dispõe sôbre o pagamento da gratificação prevista na Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. A gratificação salarial instituída pela Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, será paga 

pelo empregador até o dia 20 de dezembro de cada ano, compensada a importância que, a título 

de adiantamento, o empregado houver recebido na forma do artigo seguinte.  

Parágrafo único. VETADO.  

Art. 2º. Entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, o empregador pagará, como 

adiantamento da gratificação referida no artigo precedente, de uma só vez, metade do salário 

recebido pelo respectivo empregado no mês anterior.  

§ 1º O empregador não estará obrigado a pagar o adiantamento, no mesmo mês, a todos os seus 

empregados.  

§ 2º O adiantamento será pago ao ensejo das férias do empregado, sempre que êste o requerer 

no mês de janeiro do correspondente ano.  

Art. 3º. Ocorrendo a extinção do contrato de trabalho antes do pagamento de que trata o art. 1º 

desta Lei, o empregador poderá compensar o adiantamento mencionado com a gratificação 

devida nos têrmos do art. 3º da  Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, e, se não bastar, com outro 

crédito de natureza trabalhista que possua o respectivo empregado.  

Art. 4º. As contribuições devidas aos Institutos de Aposentadoria e de Pensões, que incidem 

sôbre a gratificação salarial referida nesta Lei, ficam sujeitas ao limite estabelecido na 

legislação de Previdência Social.  

Art. 5º. Aplica-se, no corrente ano, a regra estatuída no art. 2º desta Lei, podendo o empregado 

usar da faculdade estatuída no seu § 2º no curso dos primeiros trinta dias de vigência desta Lei.  

Art. 6º. O Poder Executivo, no prazo de trinta dias, adaptará o Regulamento aprovado pelo 

Decreto nº 1.881, de 14 de dezembro de 1962 aos preceitos desta Lei.  

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de agôsto de 1965; 144º da Independência e 77º da República.  
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PROJETO DE LEI N.º 5.577, DE 2016 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 
Dispõe sobre a tipificação do crime de retenção dolosa de salários, 
regulamentando o art. 7º, inciso X, da Constituição Federal e dá outras 
providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4072/2008.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a tipificação do crime de retenção dolosa de salários, 

regulamentando o art. 7º, inciso X, da Constituição Federal e dá outras providências.  

Art. 2º. Considera-se retenção dolosa quando o empregador deixar de efetuar o pagamento 

dentro de quinze dias a contar do vencimento da obrigação e utilizar, a partir do dia vinte do 

mês de competência, de quaisquer importâncias ou créditos, para atender quaisquer outros 

compromissos ou interesses.  

Art. 3º. Acrescenta-se ao Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, o 

artigo 168-B, com a seguinte redação: 

“Art. 168-B. Reter, o empregador, os salários dos seus empregados.  

Pena: reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas o empregador que: 

I - evade-se para esquiva do pagamento;  

II - dispondo de numerários próprios ou de terceiros suficientes para satisfazer total ou 

parcialmente os salários, efetua investimentos ou distribui lucros e pro-labore em detrimento 

dos trabalhadores.” (NR) 

Art. 4º. Acrescenta-se ao Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 -  Código Penal 

Militar, o artigo 248--B, com a seguinte redação: 

“Art. 248-B. Reter, o empregador, os salários dos seus empregados.  

Pena: reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas o empregador que: 
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I - evade-se para esquiva do pagamento;  

II - dispondo de numerários próprios ou de terceiros suficientes para satisfazer total ou 

parcialmente os salários, efetua investimentos ou distribui lucros e pro-labore em detrimento 

dos trabalhadores.” (NR)  

Art. 5º. A instauração do processo criminal poderá ser proposta tanto pelo empregado como 

pelo respectivo sindicato, quando constituído para tal fim. 

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tem sido prática recorrente dos administradores a retenção dolosa de salários, o que é 

proibido pela Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso X. Para que tal prática não ocorra, é 

preciso regulamentar o crime de retenção dolosa e aplicar punição devida aos 

administradores que incorrem nesse crime. 

Para tanto, considera-se retenção dolosa quando o empregador deixar de efetuar o 

pagamento dentro de quinze dias a contar do vencimento da obrigação e utilizar, a partir do 

dia vinte do mês de competência, de quaisquer importâncias ou créditos, para atender 

quaisquer outros compromissos ou interesses.  

Assim, tanto no Código Penal quanto no Código Penal Militar serão incluídos artigos prevendo 

a reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. Nesse ínterim, incorrerá nas mesmas penas o 

empregador que evade-se para esquiva do pagamento ou que, dispondo de numerários 

próprios ou de terceiros suficientes para satisfazer total ou parcialmente os salários, efetua 

investimentos ou distribui lucros e pró-labore em detrimento dos trabalhadores. 

Por fim, a instauração do processo criminal poderá ser proposta tanto pelo empregado como 

pelo respectivo sindicato, se a categoria tiver constituído representantes. 

Ante o exposto, submetemos aos nobres pares a presente proposição, e contamos com o 

apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2016. 

 

CABO DACIOLO 
DEPUTADO FEDERAL 

PTdoB/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
....................................................................................................................................................... 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 
sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 
lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 
participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da 
lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 
facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;  
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva;  
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 
do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 
vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 
da lei;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 
termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 
da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 
idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 
a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 
de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 
do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso.  
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 
nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 
XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a 
simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes 
da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 
registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção na 
organização sindical;  
II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 
de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;  
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 
inclusive em questões judiciais ou administrativas;  
IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será 
descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 
respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  
V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 
cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 
final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de 
colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 
Apropriação indébita  
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
Aumento de pena  
§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  
I - em depósito necessário;  
II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou 
depositário judicial;  
III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  
Apropriação indébita previdenciária 
Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 
contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional; 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência social 
que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do 
público; 
II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado despesas 
contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 
III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já tiverem sido 
reembolsados à empresa pela previdência social; 
§2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e efetua o 
pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à 
previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 
§3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for 
primário e de bons antecedentes, desde que: 
I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o pagamento 
da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 
II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 
estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  
Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso fortuito ou força 
da natureza:  
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  
Apropriação de tesouro  
I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota a que tem 
direito o proprietário do prédio;  
Apropriação de coisa achada  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, deixando de 
restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, dentro do 
prazo de quinze dias.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
Código Penal Militar  
 
Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das 
atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:  

CÓDIGO PENAL MILITAR 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO 

DE PAZ 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 
Apropriação indébita simples  
Art. 248. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou detenção:  
Pena - reclusão, até seis anos.  
Agravação de pena  
Parágrafo único. A pena é agravada, se o valor da coisa excede vinte vezes o maior salário 
mínimo, ou se o agente recebeu a  coisa: 
I - em depósito necessário;  
II - em razão de ofício, emprego ou profissão.  
Apropriação de coisa havida acidentalmente  
Art. 249. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso fortuito ou força 
da natureza:  
Pena - detenção, até um ano.  
Apropriação de coisa achada  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, 
total ou parcialmente, deixando de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor, ou de entregá-la à 
autoridade competente, dentro do prazo de quinze dias.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.202, DE 2017 
(Do Sr. Marcelo Delaroli) 

 
Altera o art. 459 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que 
aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, para estabelecer multa em 
caso de atraso do pagamento, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
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APENSE-SE À(AO) PL-3943/1989.  
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 459 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a 

Consolidação das Leis do Trabalho, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 459. ........................................................................................ 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, sob pena de multa 

de 5% do valor do salário.  

§ 2º Estabelece-se multa de 10% sobre o saldo salarial, na hipótese de atraso no 

pagamento entre o sexto e o trigésimo dia de atraso, e de 5% por dia no período 

subsequente.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 
O projeto de lei ora apresentado objetiva coibir a conduta de algumas empresas que 

atrasam o pagamento do salário de seus funcionários, e, para isso, prevê a aplicação 

de multa ao empregador, até que seja efetuado o devido pagamento. 

Inicialmente cabe ressaltar que o artigo 2º da CLT prevê que uma empresa não pode 

transferir os riscos e dificuldades de sua atividade econômica para os empregados. 

Isto quer dizer que, não importa qual a situação de dificuldade de uma empresa, não 

há um motivo válido para que o salário atrase. 

Via de regra, não existe nenhuma situação na qual seja aceitável que a empresa 

atrase o salário devido ao seu funcionário. Considera-se atraso sempre que a 

remuneração não tenha sido entregue ao empregado após o quinto dia útil do mês. 

Em casos onde haja a comprovação de consequências relevantes do atraso salarial 

para a vida pessoal do empregado (constrangimento, dívidas ocasionadas pelo 

atraso, ou a necessidade de vender produtos pessoais para o pagamento de contas 

básicas, por exemplo), pode-se existir uma disputa judicial de danos materiais e 

morais, que pode levar a empresa a uma indenização adicional sobre a situação. 

Esta proposição aprimora a Legislação Trabalhista, especialmente no que tange à 

proteção ao trabalhador, parte mais frágil da relação empregatícia, ao prever na CLT 
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expressamente a hipótese de pena de multa que atualmente já é prevista no art. 4º da 

Lei nº 7.855/89.   

Ante todo o exposto, é que, nestes termos, contamos com o apoio dos nobres pares 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, em 22 de março de 2017. 

 
Deputado MARCELO DELAROLI 

PR/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem 

como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e coletivas de 

trabalho nela previstas. 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos de 

atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os 

profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras 

instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica 

própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo 

industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação 
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de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. 

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual 

a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de 

trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, XXXII da 

Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não deve ser 

estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, percentagens 

e gratificações. 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, 

até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

7.855, de 24/10/1989) 

Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a importância ajustada, 

o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na mesma empresa, fizer 

serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço semelhante. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.855, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, atualiza os valores das multas trabalhistas, amplia 

sua aplicação, institui o Programa de Desenvolvimento do Sistema Federal de Inspeção do 

Trabalho e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º O salário pago fora dos prazos previstos em lei, acordos ou convenções coletivas e 

sentenças normativas sujeitará o infrator a multa administrativa de 160 BTN por trabalhador 

prejudicado, salvo motivo de força maior (art. 501 da CLT).  

Art. 5º As multas previstas na legislação trabalhista serão, quando for o caso, e sem prejuízo 

das demais cominações legais, agravadas até o grau máximo, nos casos de artifício, ardil, 

simulação, desacato, embaraço ou resistência a ação fiscal, levando-se em conta, além das 

circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios 

a seu alcance para cumprir a lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 276, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 
Acrescenta dispositivos ao Código Penal, instituído pelo Decreto-Lei no 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 para tipificar a retenção salarial. 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5147/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º O Código Penal, instituído pelo Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 passa a vigorar 

acrescido do art. 203-A: 

Art. 203-A. Reter, na condição de empregador, no todo ou em parte, salário, remuneração ou 

outra retribuição devida ao empregado em razão de seu trabalho. 

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal explicite em seu Art. 7o, inciso X, que será assegurada “proteção do 

salário na forma da lei”, assinalando ainda que constitui crime “sua retenção dolosa”, todavia 

até o presente momento não ocorreu a regulamentação legal deste dispositivo constitucional, o 

que gera um vácuo normativo. 

Desta feita a presente proposta legislativa em consonância com a lei maior, tipifica e estabelece 

pena à retenção salarial. A pena estipulada observa a necessária harmonia do sistema jurídico 

ao determinar reclusão de quatro anos e multa, em identidade com a pena prevista ao tipo penal 

de apropriação indébita. 

Expõe-se a apreciação dos Nobres Pares a presente propositura legislativa em favor da qual se 

suplica apoio para aprovação. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2019.  

Deputado Rubens Otoni 

PT/GO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
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1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 
sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 
lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 
participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da 
lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 
facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;  
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva;  
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 
do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 
vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 
da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 
termos da lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 
da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 
idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 
a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 
de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 
do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso.  
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 
nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 
XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a 
simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes 
da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 
registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção na 
organização sindical;  
II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 
de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;  
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 
inclusive em questões judiciais ou administrativas;  
IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será 
descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 
respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  
V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 
cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 
final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 
de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
Frustração de direito assegurado por lei trabalhista  
Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela legislação do trabalho:  
Pena - detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 
§ 1º Na mesma pena incorre quem:  
I - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado estabelecimento, para 
impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de dívida;  
II - impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, mediante coação ou por 
meio da retenção de seus documentos pessoais ou contratuais. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.777, de 29/12/1998) 
§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito anos, idosa, 
gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.777, de 29/12/1998) 
Frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho  
Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violência, obrigação legal relativa à nacionalização do 
trabalho:  
Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.646, DE 2019 
(Da Sra. Alê Silva) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 483 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 
sobre a rescisão indireta do contrato de trabalho em face do atraso no 
pagamento dos salários. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5416/09 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 483 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 483. ................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9777-29-dezembro-1998-370245-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9777-29-dezembro-1998-370245-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9777-29-dezembro-1998-370245-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9777-29-dezembro-1998-370245-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9777-29-dezembro-1998-370245-norma-pl.html
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...................................................................................................... 

§ 4º Havendo atraso no pagamento dos salários por 3 (três) meses consecutivos, o 

empregado poderá considerar rescindido o contrato de trabalho, nos seguintes termos: 

I – a comunicação da rescisão ao empregador dar-se-á por notificação extrajudicial; 

II – considera-se rescindido o contrato a partir da data em que o empregador for notificado, 

devendo a entrega dos documentos que comprovem a rescisão contratual aos órgãos 

competentes e o pagamento das verbas rescisórias ser efetuados no prazo estabelecido no 

§ 6º do art. 477 desta Consolidação.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 483 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) estabelece diversas hipóteses 

em que o empregado poderá considerar rescindido o contrato de trabalho, fazendo 

jus aos mesmos direitos que teria se tivesse sido despedido sem justa causa. 

Entre essas hipóteses, consta, na alínea “d”, o não cumprimento, pelo empregador, 

das obrigações do contrato. Ora, apesar de a principal obrigação do empregador no 

contrato de trabalho ser o pagamento dos salários de seus empregados, não são raros 

os casos de atraso salarial, que acarretam graves inconvenientes para o trabalhador, 

cujas contas a pagar não são adiadas por causa do inadimplemento do empregador. 

E, não obstante a lei seja expressa ao dispor que “o empregado poderá considerar 

rescindido o contrato”, para fazer valer os seus direitos – movimentação da conta 

vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e recebimento das 

verbas rescisórias e do seguro-desemprego, o trabalhador se vê na obrigação de 

buscar o reconhecimento dessa rescisão na Justiça, tendo que aguardar uma decisão 

judicial, enquanto busca novo emprego. 

Nossa intenção, com este projeto de lei, é fazer valer a letra da lei. Para tanto, a 

rescisão dependerá de simples notificação extrajudicial do empregado ao 

empregador, a partir da qual começa a contar o prazo de dez dias para que o 

empregador pague as verbas rescisórias e entregue os documentos que comprovem 

a comunicação da rescisão contratual aos órgãos competentes, o que propiciará a 

movimentação da conta vinculada no FGTS e o recebimento do seguro-desemprego. 

Na certeza de que se trata de medida necessária à concretização dos direitos do 

trabalhador, em especial nesse momento em que ele se vê sem salário ou emprego, 

pedimos apoio aos nobres Colegas para a aprovação deste projeto. 
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Sala das Sessões, em 07 de maio de 2019. 

Deputada ALÊ SILVA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem 

como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

 

Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá proceder à anotação na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, comunicar a dispensa aos órgãos competentes e 

realizar o pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecidos neste artigo. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou forma de 

dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e 

discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às mesmas parcelas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, com redação dada pela Lei nº 5.584, 

de 26/6/1970) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado: (Parágrafo acrescido pelo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5584-26-junho-1970-358715-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5584-26-junho-1970-358715-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-766-15-agosto-1969-374185-publicacaooriginal-1-pe.html
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Decreto-Lei nº 766, de 15/8/1969, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

I - em dinheiro, depósito bancário ou cheque visado, conforme acordem as partes; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

II - em dinheiro ou depósito bancário quando o empregado for analfabeto. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação)      

§ 5º Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não poderá exceder 

o equivalente a um mês de remuneração do empregado. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 

nº 766, de 15/8/1969, com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 6º A entrega ao empregado de documentos que comprovem a comunicação da extinção 

contratual aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores constantes do 

instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias contados a 

partir do término do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, com 

redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

a) (Alinea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogada pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

b) (Alinea acrescida pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogada pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 8º A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o infrator à multa de 160 BTN, 

por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor equivalente 

ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo quando, 

comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 

24/10/1989) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 10º A anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho e Previdência Social é 

documento hábil para requerer o benefício do seguro-desemprego e a movimentação da conta 

vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas hipóteses legais, desde que a 

comunicação prevista no caput deste artigo tenha sido realizada. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas equiparam-se para 

todos os fins, não havendo necessidade de autorização prévia de entidade sindical ou de 

celebração de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho para sua efetivação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

Art. 477-B. Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada, para dispensa individual, plúrima 

ou coletiva, previsto em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, enseja quitação 

plena e irrevogável dos direitos decorrentes da relação empregatícia, salvo disposição em 

contrário estipulada entre as partes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado será de 1 

(um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou superior a 6 

(seis) meses. 

§ 1º O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado como 

período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será devida. 
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§ 2º Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 25 (vinte e cinco) dias. 

(Vide art. 7º, XIII, da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 3º Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) horas por mês. (Vide 

art. 7º, XIII, da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 4º Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a percentagens, a 

indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens percebidas nos últimos 

12 (doze) meses de serviço. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 5º Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização será calculada 

na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para realização de seu serviço, 

calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias. 

Art. 479. Nos contratos que tenham termo estipulado, o empregador que, sem justa causa, 

despedir o empregado, será obrigado a pagar-lhe, a título de indenização, e por metade, a 

remuneração a que teria direito até o termo do contrato. 

Parágrafo único. Para a execução do que dispõe o presente artigo, o cálculo da parte variável 

ou incerta dos salários será feito de acordo com o prescrito para o cálculo da indenização 

referente à rescisão dos contratos por prazo indeterminado. 

Art. 480. Havendo termo estipulado, o empregado não se poderá desligar do contrato, sem justa 

causa, sob pena de ser obrigado a indenizar o empregador dos prejuízos que desse fato lhe 

resultarem. 

§ 1º A indenização, porém, não poderá exceder àquela a que teria direito o empregado em 

idênticas condições. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 

20/3/1944) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944, e revogado pela Lei nº 

6.533, de 24/5/1978) 

Art. 481. Aos contratos por prazo determinado, que contiverem cláusula assecuratória do direito 

recíproco de rescisão antes de expirado o termo ajustado, aplicam-se, caso seja exercido tal 

direito por qualquer das partes, os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo 

indeterminado. 

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e quando 

constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial 

ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão 

da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 

f) embriaguez habitual ou em serviço; 

g) violação de segredo da empresa; 

h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas 

físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e 

superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de outrem; 

l) prática constante de jogos de azar; 

m) perda da habilitação ou dos requisitos estabelecidos em lei para o exercício da profissão, em 

decorrência de conduta dolosa do empregado. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-605-5-janeiro-1949-367115-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
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Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado, a prática, 

devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança 

nacional. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de 27/1/1966) 

Art. 483. O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida indenização 

quando: 

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrário aos bons 

costumes, ou alheios ao contrato; 

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor excessivo; 

c) correr perigo manifesto de mal considerável; 

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, ato lesivo da 

honra e boa fama; 

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, 

própria ou de outrem; 

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a afetar 

sensivelmente a importância dos salários. 

§ 1º O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir o contrato, quando 

tiver de desempenhar obrigações legais, incompatíveis com a continuação do serviço. 

§ 2º No caso de morte do empregador constituído em empresa individual, é facultado ao 

empregado rescindir o contrato de trabalho. 

§ 3º Nas hipóteses das letras d e g, poderá o empregado pleitear a rescisão de seu contrato de 

trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não no serviço até final 

decisão do processo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.825, de 5/11/1965) 

Art. 484. Havendo culpa recíproca no ato que determinou a rescisão do contrato de trabalho, o 

tribunal de trabalho reduzirá a indenização à que seria devida em caso de culpa exclusiva do 

empregador, por metade. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.009, DE 2019 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Sugestão nº 26/2015 
 
Cria o tipo penal de retenção de salário. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5501/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, para criar o tipo penal de retenção de salário. 

Art. 2º O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido 
do seguinte artigo: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-3-27-janeiro-1966-375815-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4825-5-novembro-1965-368356-publicacaooriginal-1-pl.html
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“Retenção de salário  

Art. 203-A. Reter indevidamente, no todo ou em parte, salário, remuneração ou qualquer outra 
retribuição devida ao empregado: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A nossa Constituição Federal, em seu art. 7º, inc. X, reconhece como um direito social 
a “proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa”. 
Conforme se percebe, há aí um verdadeiro mandado de criminalização, ainda não 
atendido pelo legislador. 

Poder-se-ia dizer que essa conduta já se encontra tipificada no crime de apropriação 
indébita (art. 168 do Código Penal). Todavia, não é esse o entendimento da 
jurisprudência: 

[...] 2. A retenção dolosa de salário, conquanto tenha sido prevista no art. 7º, X da Constituição 
Federal como crime, ainda ressente-se da necessária lei, criando o tipo penal respectivo. 
3. Também não há como subsumir a conduta à apropriação indébita (art. 168 do Código 
Penal), porque o numerário ao qual o empregado tem direito, até que lhe seja entregue, em 
espécie ou por depósito, é de propriedade da empresa (empregador), não havendo se falar, 
então, em inversão da posse, necessária para a tipicidade do crime. 4. O administrador da 
empresa, ao assim agir, não pratica fato típico previsto no art. 168 do Código Penal. Talvez 
por isso tenha o legislador constituinte feito a previsão mencionada, mas ainda sem 
eficácia, ante a omissão legislativa [...]. (STJ: HC 177.508/PB, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 26/08/2013) 

 

Entendemos, portanto, ser válida e necessária a criação de um tipo penal autônomo 
e específico para essa conduta, para que não reste qualquer dúvida sobre a sua 
tipicidade penal. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta 
proposição. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2019. 

Deputado LEONARDO MONTEIRO 
Presidente 

 

SUGESTÃO N.º 26, DE 2015 

(Do Sindicato dos Trabalhadores de Serviços Gerais Onshore e Offshore de 
Macaé, Casimiro de Abreu, Rio das Ostras, Conceição de Macabu, Quissamã e 

Carapebus/RJ) 

 

Sugere à Comissão de Legislação Participativa Projeto de Lei  que torna 
crime inafiançável o não pagamento de salários e verbas rescisórias pelo 
empregador. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de sugestão de autoria do Sindicato dos Trabalhadores de Serviços Gerais 
Onshore e Offshore de Macaé, Casimiro de Abreu, Rio das Ostras, Conceição de 
Macabu, Quissamã e Carapebus/RJ, que propõe a criação de um tipo penal para 
tornar crime inafiançável o não pagamento de salários e verbas rescisórias por parte 
do empregador. 

A entidade autora alega que a referida iniciativa vai ao encontro dos anseios da classe 
trabalhadora em geral. 

A documentação apresentada atende ao disposto nos incisos I e II do art. 2º do 
Regulamento Interno da Comissão de Legislação Participativa, conforme declaração 
expedida pela Secretaria Executiva deste Colegiado. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

A esta Comissão de Legislação Participativa compete analisar a sugestão de iniciativa 
legislativa em comento, nos termos do art. 32, inciso XII, alínea “a”, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. 

No caso, entendemos que a sugestão merece prosperar, ainda que com alguns 
ajustes. 

Com efeito, a nossa Constituição Federal, em seu art. 7º, inc. X, reconhece como um 
direito social a “proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 
dolosa”. Conforme se percebe, há aí um verdadeiro mandado de criminalização, 
ainda não atendido pelo legislador. 

Poder-se-ia dizer que essa conduta já se encontra tipificada no crime de apropriação 
indébita (art. 168 do Código Penal). Todavia, não é esse o entendimento da 
jurisprudência: 

[...] 2. A retenção dolosa de salário, conquanto tenha sido prevista no art. 7º, X da Constituição 
Federal como crime, ainda ressente-se da necessária lei, criando o tipo penal respectivo. 
3. Também não há como subsumir a conduta à apropriação indébita (art. 168 do Código 
Penal), porque o numerário ao qual o empregado tem direito, até que lhe seja entregue, em 
espécie ou por depósito, é de propriedade da empresa (empregador), não havendo se falar, 
então, em inversão da posse, necessária para a tipicidade do crime. 4. O administrador da 
empresa, ao assim agir, não pratica fato típico previsto no art. 168 do Código Penal. Talvez 
por isso tenha o legislador constituinte feito a previsão mencionada, mas ainda sem 
eficácia, ante a omissão legislativa [...]. (STJ: HC 177.508/PB, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 26/08/2013) 

Entendemos, portanto, ser válida e necessária a criação de um tipo penal autônomo 
e específico para essa conduta. 

Por outro lado, alçar esse tipo penal à condição de inafiançável não nos parece 
adequado. Com efeito, é preciso lembrar que o fato de determinado crime ser 
inafiançável não impede a concessão de liberdade provisória, se ausentes os 
requisitos autorizadores da prisão preventiva. Ademais, a fiança pode ser 
extremamente útil para a própria vítima do crime (no caso em análise, o trabalhador 
que teve retido o seu salário), uma vez que, nos termos do art. 336 do Código de 
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Processo Penal, “o dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao pagamento das 
custas, da indenização do dano, da prestação pecuniária e da multa, se o réu for 
condenado”. 

Nesse mesmo sentido são as lições de Gustavo Badaró8: 

Não há mais sentido em considerar determinados crimes inafiançáveis”. Tal ‘restrição’ 
somente tinha sentido quando se pretendia impedir que o acusado respondesse ao processo 
em liberdade. Mas para tal fim, era eficaz somente num sistema em que, realizada a prisão 
em flagrante, se não coubesse fiança, o réu permaneceria preso durante todo o processo. 
Todavia, num modelo em que há uma série de medidas cautelares pessoais, com várias 
alternativas à prisão em flagrante, considerar um crime inafiançável não impede, de forma 
alguma, que o acusado responda o processo em liberdade, ainda que sujeito a medidas 
cautelares alternativas à prisão. Por outro lado, não admitir a fiança significa perder, ainda 
que por vias indiretas, uma importante garantia para a reparação do dano causado pelo delito, 
para o pagamento de eventual pena de multa e das custas processuais.  

Por essas razões, acreditamos extremamente relevante acolher a sugestão para 
tipificar, em tipo penal autônomo, a conduta de retenção dolosa de salário, embora 
não vejamos razão para prever a sua inafiançabilidade. 

Por todo o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à Sugestão nº 26, de 2015, nos 
termos do Projeto de Lei anexo. 

Sala da Comissão, em 6 de maio de 2019. 

Deputada ERIKA KOKAY 
Relatora 

 
PROJETO DE LEI Nº_______, DE 2019 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

(Origem: SUG nº 26/2015) 
Cria o tipo penal de retenção de salário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, para criar o tipo penal de retenção de salário. 

Art. 2º O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido 
do seguinte artigo: 

“Retenção de salário  

Art. 203-A. Reter indevidamente, no todo ou em parte, salário, remuneração ou qualquer outra 
retribuição devida ao empregado: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                      
8 BADARÓ, Gustavo. Prisão em flagrante delito e liberdade provisória no Código de Processo Penal: origens, mudanças, e futuro 
de um complicado relacionamento. In MALAN, Diogo; MIRZA, Flávio (Coord.). 70 anos do Código de Processo Penal brasileiro: 
balanço e perspectivas de reforma. Editora Lumen Juris, Rio de Janeiro: 2011, p. 193; 
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JUSTIFICAÇÃO 

A nossa Constituição Federal, em seu art. 7º, inc. X, reconhece como um direito social 
a “proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa”. 
Conforme se percebe, há aí um verdadeiro mandado de criminalização, ainda não 
atendido pelo legislador. 

Poder-se-ia dizer que essa conduta já se encontra tipificada no crime de apropriação 
indébita (art. 168 do Código Penal). Todavia, não é esse o entendimento da 
jurisprudência: 

[...] 2. A retenção dolosa de salário, conquanto tenha sido prevista no art. 7º, X da Constituição 
Federal como crime, ainda ressente-se da necessária lei, criando o tipo penal respectivo. 
3. Também não há como subsumir a conduta à apropriação indébita (art. 168 do Código 
Penal), porque o numerário ao qual o empregado tem direito, até que lhe seja entregue, em 
espécie ou por depósito, é de propriedade da empresa (empregador), não havendo se falar, 
então, em inversão da posse, necessária para a tipicidade do crime. 4. O administrador da 
empresa, ao assim agir, não pratica fato típico previsto no art. 168 do Código Penal. Talvez 
por isso tenha o legislador constituinte feito a previsão mencionada, mas ainda sem 
eficácia, ante a omissão legislativa [...]. (STJ: HC 177.508/PB, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 26/08/2013) 

Entendemos, portanto, ser válida e necessária a criação de um tipo penal autônomo 
e específico para essa conduta, para que não reste qualquer dúvida sobre a sua 
tipicidade penal. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta 
proposição. 

Sala da Comissão, em 6 de maio de 2019. 

Deputada ERIKA KOKAY 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 
a Sugestão nº 26/2015, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Erika Kokay, 
na forma do Projeto de Lei apresentado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leonardo Monteiro - Presidente, Erika Kokay - Vice-Presidente, Glauber Braga, 
Lincoln Portela, Nilto Tatto, Padre João, Raimundo Costa, Rogério Correia , Alencar 
Santana Braga, Edmilson Rodrigues e Pedro Uczai.  

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2019.  
 

Deputado LEONARDO MONTEIRO  
Presidente  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 
sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 
lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 
participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da 
lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 
facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;  
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva;  
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 
do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 
vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 
da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 
termos da lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 
da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 
idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 
a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 
de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 
do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 
motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso.  
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 
nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 
XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a 
simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes 
da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 
registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção na 
organização sindical;  
II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 
de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;  
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 
inclusive em questões judiciais ou administrativas;  
IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será 
descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 
respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  
V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 
cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 
final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de 
colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 
 
Apropriação indébita  
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
Aumento de pena  
§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  
I - em depósito necessário;  
II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou 
depositário judicial;  
III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  
Apropriação indébita previdenciária (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 
Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 
contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 
9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência social 
que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do 
público; 
II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado despesas 
contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 
III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já tiverem sido 
reembolsados à empresa pela previdência social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e efetua o 
pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à 
previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em 
vigor 90 dias após a publicação) 
§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for 
primário e de bons antecedentes, desde que: 
I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o pagamento 
da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 
II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 
estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, 
publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 4º A faculdade prevista no § 3º deste artigo não se aplica aos casos de parcelamento de 
contribuições cujo valor, inclusive dos acessórios, seja superior àquele estabelecido, 
administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções fiscais. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 
Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  
Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso fortuito ou força 
da natureza:  
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
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Frustração de direito assegurado por lei trabalhista  
Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela legislação do trabalho:  
Pena - detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena correspondente à violência. (Pena 
com redação dada pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 
§ 1º Na mesma pena incorre quem:  
I - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado estabelecimento, para 
impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de dívida;  
II - impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, mediante coação ou por 
meio da retenção de seus documentos pessoais ou contratuais. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.777, de 29/12/1998) 
§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito anos, idosa, 
gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.777, de 29/12/1998) 
Frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho  
Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violência, obrigação legal relativa à nacionalização do 
trabalho:  
Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.223, DE 2021 
(Do Sr. Abou Anni ) 

 
Tipifica a retenção dolosa de salário. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5501/2009.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. ABOU ANNI)

Tipifica a retenção dolosa de salário.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  acrescenta  o  art.  203-A  ao  Decreto-Lei  nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),  para tipificar a retenção

dolosa de salário.

Art.  2º  O Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de dezembro de 1940

(Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 203-A:

"Retenção Dolosa de Salário

Art. 203-A. Reter, indevidamente, no todo ou em parte, salário,
remuneração  ou  qualquer  outra  retribuição  devida  ao
trabalhador como contrapartida pelo trabalho executado:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, e multa".

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Lei pretende criminalizar a retenção dolosa de

salário. 

Cumpre salientar que a Constituição Federal de 1988, no seu

art. 7º, X, trouxe o mandato de criminalização para esta prática, mas a retenção

dolosa de salários ainda não foi tipificada pelo Código Penal. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Abou Anni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212879197300
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2

É fato que, em relação ao Direito Penal, vigora o Princípio da

Tipicidade  Estrita,  não  sendo  possível  a  aplicação  de  outros  tipos  penais

assemelhados para punir  essa prática,  conforme jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça:

"2. A retenção dolosa de salário,  conquanto tenha sido
prevista no art. 7º, X da Constituição Federal como crime, ainda
ressente-se da necessária lei, criando o tipo penal respectivo.
3.  Também não há como subsumir  a conduta à apropriação
indébita (art. 168 do Código Penal) porque o numerário ao qual
o  empregado  tem  direito,  até  que  lhe  seja  entregue,  em
espécie  ou  por  depósito,  é  de  propriedade  da  empresa
(empregador),  não havendo  se falar,  então,  em inversão da
posse,  necessária  para  a  tipicidade  do  crime"  (STJ:  HC
177.508/PB,  rel.  ministra  MARIA  THEREZA  DE  ASSIS
MOURA,  SEXTA  TURMA,  julgado  em  15/8/2013,  DJe
26/8/2013).

Por  isso,  a  presente  proposição  vem  suprir  essa  lacuna,

buscando desestimular a inadimplência deliberada de quem tenta se locupletar

à custa da força laboral alheia.

Ressalte-se que essa prática nefasta prejudica não apenas os

trabalhadores  diretamente  atingidos,  mas  também  a  imensa  maioria  de

empresários  e  sócios  empresariais  honestos,  já  que  são  vítimas  de

concorrência predatória e desleal, resultando em um "dumping social". 

Não se  pode olvidar  que são garantidas na área trabalhista

indenizações e multas em decorrência do cometimento desse ato ilícito.

No entanto, constatamos que é preciso estabelecer punições

mais severas para coibir esse tipo de prática. Por esse motivo, insta utilizar a

seara penal. 

Tendo  isso  em  vista,  acreditamos  que  a  tipificação  dessa

conduta  perniciosa  é  uma  medida  necessária  para  dar  plena  eficácia  ao

comando disposto no art. 7º, X, da CF, razão pela qual contamos com o apoio

dos ilustres Pares para a aprovação dessa proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado ABOU ANNI *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Abou Anni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212879197300
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 

sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 

lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 

participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 

facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 

coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 

do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 

da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 

idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 

a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 

de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 

do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 

motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 

nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 

XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a 

simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 

XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 

registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção na 

organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 

de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 

trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será 

descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 

respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 

cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 

final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de 

colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

Frustração de direito assegurado por lei trabalhista  
Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela legislação do trabalho:  

Pena - detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena correspondente à violência. (Pena 

com redação dada pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

§ 1º Na mesma pena incorre quem:  

I - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado estabelecimento, para 

impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de dívida;  

II - impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, mediante coação ou por 

meio da retenção de seus documentos pessoais ou contratuais. (Parágrafo acrescido pela Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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nº 9.777, de 29/12/1998) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito anos, idosa, 

gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.777, de 29/12/1998) 

Frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho  
Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violência, obrigação legal relativa à nacionalização do 

trabalho:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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